
ESTADO DO CEARÁ
.Prefeitura Municipal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

EDITAL
CONCORRÊNCIA - N° 2018.05.30.1

A Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Crato, nomeada 
pela portaria n° 0203001/2018 - GP, Crato/CE, 02 de março de 2018, com 
sua sede localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n, Centro, Crato/CE torna 
público para conhecimento dos interessados que às 08h30min do dia 06 de 
agosto de 2018, na sala de reuniões no endereço acima citado, em sessão 
pública, darão início aos procedimentos de recebimento e abertura de 
documentos de habilitação e de propostas de preços da licitação na 
Modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo Menor Preço global, Contratação sob o 
Regime de Execução Indireta, Empreitada por Preço Unitário, sendo o setor 
interessado a Secretaria Municipal de Infraestrutura do Crato, mediante 
as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei 
n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, e Lei 
Complementar n° 123/2006.

Compõem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apresentada:

PREFEITURA DOCRATO

PARTE A- Condições para competição, julgamento e adjudicação. Em que são 
estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e 
formalização do contrato.

PARTE B - ANEXOS

ANEXO

ANEXO
ANEXO
ANEXO
ANEXO
ANEXO

Orçamento, Planilhas de Serviços, Cronograma Físico 
Financeiro, Memória de Calculo, Memorial Descritivo, 
Composição Preços Unitários, Encargos Sociais, 
Composição de BDI, Plantas e ART.

II Proposta Padronizada
III Modelo de Recibo de Garantia de Proposta
IV Modelo de Carta Fiança
V Minuta do Contrato
VI Modelos de Declarações/Procuração

DAS DEFINIÇÕES:

Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu 
lugar aparecerem neste documento de licitação, ou em quaisquer de seus 
anexos, eles terão o significado determinado a seguir:
A) CONTRATANTE: GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE CRATO.
B) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para 
o objetivo desta licitação.
C) CONTRATADA - Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for 
adjudicado o objeto.
D) CPL - Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Crato.

Cópia do Edital e seus anexos encontra-se a disposição dos interessad 
no endereço supramencionado, sempre de segunda às sextas-feiras, d
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08h00min às 14h00min, devendo ser paga a quantia de R$ 0,10 (dez) 
centavos por folha reproduzida, através de DAM na Tesouraria da 
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento do Município de Crato 
pelo custo da reprodução ou pelo site www.tce.ce.gov.br.

1 - DO OBJETIVO
1.1 - A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA REFORMA E ADAPTAÇÃO DO PALÁCIO ALEXANDRE ARRAES, NO 
MUNICÍPIO DE CRATO/CE ATRAVÉS DO CONVÊNIO N° 110/CIDADES/2018, REFERENTE 
AO MAPP 4208 DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, CREDENCIAMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:

2.1 - Poderão participar desta licitação empresas que atuem no ramo, 
localizada em qualquer Unidade da Federação, sob a denominação de 
sociedades (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em 
comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples 
(associações e fundações) - exceto sociedade cooperativa - devidamente 
cadastradas ou não, que atendam a todas as condições exigidas neste 
edital, inclusive tendo seus objetivos sociais ou cadastramento 
compatíveis com o objeto da licitação.
2.2 - Não poderão participar licitantes com sócios, diretores, 
representantes ou responsáveis técnicos em comuns.
2.2.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de habilitação for 
constatada a comunhão de sócios, diretores, representantes ou 
responsáveis técnicos entre licitantes participantes, somente uma delas 
poderá participar do certame.
2.2.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores, representantes ou 
responsáveis técnicos entre licitantes participantes após a abertura dos 
envelopes de habilitação, tornará inabilitadas as referidas empresas, não 
podendo participar da fase posterior do certame, uma vez que tal fato 
quebra o sigilo das propostas contrariando o Art. 3o da lei 8.666/93.
2.3 - Não poderão participar desta licitação os interessados que se 
encontrem em processo de falência ou de recuperação judicial; de 
dissolução; de fusão, cisão ou incorporação; ou ainda, que estejam 
cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com o Município de Crato-Ceará, ou que tenham 
sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de 
empresas em consórcio.
2.4 - Cada licitante deve apresentar-se com apenas um representante que, 
devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, será o único 
admitido a intervir nas fases de procedimento licitatório, respondendo 
assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato 
da entrega dos envelopes exibir um documento de identificação com foto 
expedido por órgão oficial.
2.4.1 Por documento hábil, entende-se:
2.4.1.1 - Procuração pública ou particular específica para a presente 
licitação, acompanhado do Ato constitutivo, estatuto ou contrato soei 
em vigor, acompanhado de todos os aditivos, ou se for o caso do últi
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aditivo consolidado, devidamente registrados; Em se tratando de 
procuração particular, esta deverá vir com firma reconhecida em Cartório.
2.4.1.2 - Quando o representante for titular ou sócio da empresa deverá 
apresentar o Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
acompanhado de todos os aditivos, ou se for o caso o último aditivo 
consolidado, devidamente registrados, comprovando tal condição.
2.4.1.3 - Certidão Especifica emitida pela Junta Comercial da sede da 
empresa licitante, (certidão informando o histórico de todos os 
atos/eventos registrados).
2.5 - A não-apresentação ou incorreção dos documentos de qúe trata o 
subitem anterior não implicará na inabilitação da licitante, mas impedirá 
o representante de se manifestar e responder pela mesma.
2.6 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condições 
estipuladas no presente Edital para o cumprimento das obrigações do 
objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. A 
participação na presente licitação implicará na total aceitação a todos 
os termos da CONCORRÊNCIA e integral sujeição à legislação aplicável, 
notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada.
2.7 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente edital 
de licitação por irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes 
da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a 
Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, 
sem prejuízo da faculdade prevista no § 1° do art. 113 da Lei 8.666/93.
2.8 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital, o licitante que 
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes 
de habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso. Caberá a Presidente da Comissão Permanente de Licitação decidir 
sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
2.9 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de 
participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a 
ela pertinente.
2.10 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, 
providências ou impugnações mediante petição confeccionada em máquina 
datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 
preencham os seguintes requisitos:
2.10.1 - O endereçamento a Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Crato;
2.10.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante 
legal (acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo 
o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento 
de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada no setor de 
Protocolo da Prefeitura de Crato, dentro do prazo editalício;
2.10.3 - O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os 
itens ou subitens discutidos;
2.10.4 - 0 pedido, com suas especificações;
2.11 - A resposta do Município de Crato, será disponibilizada a todos os 
interessados mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela 
administração no DOM (Diário Oficial do Município) e flanelógrafo do 
Setor de Licitações do Município de Crato, constituirá aditamento a estas, 
Instruções. (
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2.12 - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
2.13 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que 
importe em modificação dos termos do edital será designada nova data para 
a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas.
2.13.1 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma 
forma que se deu ao texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas.

3. DA HABILITAÇÃO:

Os interessados habilitar-se-ão para a presente licitação, mediante a 
apresentação dos seguintes Documentos, os quais serão analisados quanto à 
sua autenticidade e ao seu prazo de validade:

3.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:

3.1.1. a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
acompanhado de todos os aditivos, ou se for o caso do último aditivo 
consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos 
de eleição de seus administradores, b) Registro comercial, no caso de 
empresa individual. c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício, d) 
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir;
3.1.2 - Cópia autenticada em Cartório da Cédula de Identidade de todos os 
sócios, diretores ou do empresário individual, no caso de sociedade 
anônima pode ser apresentada a cópia da cédula de identidade de seus 
administradores, membros de conselho de administração e da diretoria 
acompanhadas dos atos que os nomearam.

3.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ);
3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou 
estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante;
3.2.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida 
Ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria 
Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014;
3.2.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou 
sede da licitante;
3.2.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou 
sede da licitante;
3.2.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de 
serviço (FGTS);
3.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos dtS
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Título VII-A das Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de Io de maio de 1943.

3.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
3.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem 
como por sócio, gerente ou diretor, acompanhado dos termos de Abertura e 
de Encerramento do Livro Diário, devidamente averbados na Junta Comercial 
da sede ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão equivalente;
3.3.2. O índice que comprovará a boa situação da sociedade será o 
seguinte:
3.3.2.1 - índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,2, devidamente 
assinado por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente 
ou diretor da licitante;

(AC + RLP)
índice de Liquidez Geral (LG) = --------------------------

(PC + ELP) ou (PNC)
Onde : AC é o Ativo Circulante

PC é o Passivo Circulante 
RLP é o Realizável a Longo Prazo 
ELP é o Exigível a Longo Prazo 

PNC é o Passivo não circulante

3.3.3 - Certidão Negativa de Falência / Concordata / Recuperação 
Judicial, expedida pelo distribuidor da sede do Licitante.
3.3.4. Garantia nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e § 
Io do Art. 56 da Lei n° 8.666/93, no montante de R$ 13.055,26 (treze mil, 
cinqüenta e cinco reais e vinte e seis centavos).
A garantia deverá ser protocolada na Secretaria Municipal de Finanças e 
Planejamento do Governo Municipal de Crato, nos termos do artigo 31, 
inciso III, da Lei n° 8.666/93, para a qual será emitido recibo de 
garantia que será o documento exigido para atendimento da exigência 
editalícia. Todos os tipos de garantia deverão ser entregues e 
protocolados na Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento do 
Governo Municipal de Crato;
3.3.4.1. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de 
garantia: caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia, 
ou por fiança bancária;
3.3.4.1.1. Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão se 
dirigir a Unidade Arrecadadora/Tesouraria-Secretaria Municipal de 
Finanças e Planejamento do município de Crato, sito no Largo Júlio 
Saraiva, S/N°- Crato/Ceará, para informações sobre a agência bancária e 
conta corrente específica para esta finalidade.
3.3.4.2. Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida 
pública, estes deverão vir acompanhados de laudo de autenticidade e de 
laudo de valor atribuído aos títulos, com valores atualizados expedidosl
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pela Comissão de Valores Mobiliários do Banco Central do Brasil, há no 
máximo um ano, a ser contado do dia da abertura do certame.
3.3.4.3. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, 
o licitante entregará o documento no original fornecido pela instituição 
que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar:
3. 3.4.3.1 Beneficiário: GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO.
3.3.4.3.2. Objeto: Garantia da participação na CONCORRÊNCIA n° .
2018.05.30.1.
3.3.4.3.3. Valor: 1% (um por cento) do valor estimado.
3.3.4.3.4. Prazo de validade: 120 (cento e vinte) dias.
3.3.4.4. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante 
deverá fazer a comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela 
seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados 
a partir da data do recebimento dos envelopes;
3.3.4.5. A liberação de qualquer das garantias somente será feita, para 
o(s) licitante(s) inabilitado(s), após concluída a fase de habilitação, 
e, para as demais, somente após o encerramento de todo o processo 
licitatório;
3.3.4.6. A garantia da proposta poderá ser executada;
a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de 
validade da mesma;
b) se o licitante não firma o contrato;
c) se o licitante não fornecer a Garantia Contratual.
3.3.4.7. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da 
empresa licitante.

3.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
3.4.1 - CAPACITAÇAO TÉCNICA OPERACIONAL

3.4.1.1 - Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica junto ao 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, que 
conste responsável(eis) técnico(s) com aptidão para desempenho de 
atividade pertinente ao objeto da licitação.
3.4.1.2 - Atestado de visita ao local da(s) obra(s) / serviço (s) , 
emitido pela Prefeitura Municipal de Crato-CE, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, de que a LICITANTE/PROPONENTE, 
através de seu responsável técnico, visitou o local onde será (ão) 
executada(s) a(s) obra(s)/ serviço(s), tomando pleno e total conhecimento 
de todos os aspectos que possam influir, direta ou indiretamente, na 
execução dos mesmos e que o projeto é compatível com o local. Agendada 
previamente a visita junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
através dos telefones (88) 99602-4319/99248-5828 nos horários de 08:00 h 
as 14:OOh, caso o licitante opte para a não realização da visita o mesmo 
tem que declarar expressamente quem tem pleno e total conhecimento de 
todos os aspectos que possam influir direta e indiretamente, na execução 
dos serviços.
3.4.1.3 - Comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa 
licitante, a ser feita por intermédio de atestado(s) ou certidão(ões) 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em
que figurem o nome da licitante na condição de "contratada", na execução
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de serviços de características técnicas similares às do objeto da 
presente licitação sendo:

- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CABO LÓGICO 4 PARES, CATEGORIA 6 - UTP, COM 
ÁREA MÍNIMA DE 3.477 M (TRÊS MIL E QUATROCENTOS E SETENTA E SETE METROS);
- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SPLIT SYSTEM COMPLETO C/ CONTROLE REMOTO - 
CAP. 1,00 TR (FORNECIMENTO E MONTAGEM), DE NO MÍNIMO 8 UN (OITO 
UNIDADES);
3.4.2 - CAPACITAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL

3.4.2.1 - Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a 
realização do objeto da licitação, bem como a qualificação profissional 
de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos.
3.4.2.2 - Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista no preâmbulo deste Edital, profissional de 
nível superior, devidamente reconhecido pela entidade competente, 
detentor de no mínimo de 01 (um) atestado ou certidão de responsabilidade 
técnica, com o respectivo acervo expedido pelo CREA, emitido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) ter o(s) 
profissional(is), obras ou serviços de engenharia de características 
técnicas similares as do objeto ora licitado, atinentes às respectivas 
parcelas de maior relevância, não se admitindo atestado(s) de 
fiscalização ou supervisão de obras/serviços.
3.4.2.3 - Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro 
permanente: sócio, diretor ou responsável técnico.
3.4.2.3.1 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante 
será feita:
a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social ou estatuto 
social e aditivos.
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da 
atual diretoria, devidamente registrada junto ao órgão competente.
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a 
comprovação será atendida mediante a apresentação da cópia da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS) devidamente assinada ou Contrato de 
Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação civil comum.

3.4.2.3.2 - Para fins da comprovação de que trata este subitem são 
consideradas parcelas de maior relevância ou similar:

- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CABO LÓGICO 4 PARES, CATEGORIA 6 - UTP;
- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SPLIT SYSTEM COMPLETO C/ CONTROLE REMOTO - 
CAP. 1,00 TR (FORNECIMENTO E MONTAGEM);

3.4.2.4 - O profissional responsável técnico apresentado no ACERVO DE 
CAPACIDADE TÉCNICA anexado pela licitante, deverá obrigatoriamente 
constar na certidão de registro de quitação de pessoa jurídica junto ao 
CREA, e participar permanentemente dos serviços objeto desta licitação.
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3.4.2.4.1 - Compromisso de participação do pessoal técnico qualificado, 
no qual os profissionais indicados pela proponente para fins de 
comprovação de capacitação técnica, declarem que participarão, 
permanentemente, a serviço da proponente, das obras objeto desta 
licitação, que deverá vir com firma reconhecida em cartório para 
comprovar a veracidade das informações.

3.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
3.5.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n. ° 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, 
do artigo 7° da Constituição Federal, não emprega menor de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 
16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos.
3.5.2 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não 
foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração 
pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N° . 8.666/93 e da 
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme 
modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2°, da Lei N°. 
8.666/93).
3.5.3 Declaração de Vínculo Familiar, em conformidade com o anexo VI item 
04 do edital.
3.5.4 Declaração de Vínculo Empregatício, em conformidade com anexo VI 
item 05 do edital.
3.5.5 As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP), nos 
termos da Lei Complementar N° . 123/06 e Lei 147/2014, para que estas 
possam gozar dos benefícios previstos nos referidos diplomas legais é 
necessário, apresentar Declaração de microempresa ou empresa de pequeno 
porte (ME ou EPP), nos termos do art. 3o do referido diploma legal.
3.5.5.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME 
ou EPP) que possua restrição fiscal, quanto aos documentos exigidos neste 
certame, deverá apresentar a declaração de que consta a restrição fiscal 
e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
conforme dispõe o art. 43, §1° da Lei Complementar N°. 123/06.
3.6 - As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição
3.6.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa.
3.6.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 
anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei n -°-8.666, de 21 de junho de 1993, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na
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ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação.
3.7. A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será 
devolvida. Toda a Documentação deverá estar atualizada nos termos da 
legislação vigente;
3.7.1 - Todos os documentos necessários à participação na presente 
licitação deverão ser apresentados em uma única via original ou cópia 
autenticada em Cartório.
3.7.2 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma 
autenticação, ainda que diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, 
todos perfeitamente legíveis.
3.7.3 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, 
discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, 
admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como 
forma de ilustração das propostas de preço.
3.7.4 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, 
compreendendo os documentos referentes à habilitação, à proposta de preço 
e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
3.7.5 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente 
certame licitatório, apresentados em língua estrangeira, deverão ser 
autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma 
oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
3.7.6 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que 
regulamente a disponibilização do documento pela Internet, a CPL poderá 
verificar a autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica.
3.7.7 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição 
pública que esteja com seu funcionamento paralisado no dia de recebimento 
dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser inabilitada, 
apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de 
validade coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do 
término da paralisação, sob pena de ser inabilitada supervenientemente, 
levar o documento à CPL nas condições de autenticação exigidas por este 
edital, para que seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo 
já tenha sido enviado ao órgão de origem da licitação, deverá a licitante 
levá-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda.
3.7.8 - Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem 
prazo de validade expressamente determinado ou exigidos neste edital, não 
poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias 
anteriores a data de abertura da presente licitação.
3.7.9 - Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter 
todas as informações de seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os 
mesmos serem desconsiderados pela Comissão Permanente de Licitação.
3.8 - Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em 
desacordo com as descrições do item 3 deste edital serão eliminados e não 
participarão da fase subsequente do processo licitatório.
3.9 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A", não 
sendo admitido posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, 
nem permitido à licitante fazer qualquer adendo em documento entregue à 
Comissão, QUE REQUER, SE POSSÍVEL, QUE OS DOCUMENTOS NÃO SEJAM 
APRESENTADOS EM FORMA DE ESPIRAL, UMA VEZ QUE TAL PROCEDIMENTO DANIFICA 
AS ESTRUTURAS DOS MESMOS, DIFICULTANDO O SEU ARQUIVAMENTO.
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3.10 - A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já 
autenticado, para fim de verificação, sendo a empresa obrigada apresentá- 
lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da 
solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.
3.11 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser 
registrada em Ata.
3.12 - A CPL sugere que a documentação seja apresentada obedecendo-se a 
ordem acima requerida, item a item, carimbada e assinada pelo titular ou 
responsável pela firma licitante, sendo endereçada e encaminhada à 
Comissão Permanente de Licitação, em envelope lacrado, contendo a 
seguinte inscrição:

AO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N°. 2018.05.30.1 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL:
4 - DA PROPOSTA DE PREÇO

4.1- Será aceito apenas vim único envelope contendo as propostas de 
preços, devidamente lacrado, apresentado juntamente com o envelope de 
documentação, sobrescrito:

AO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N.° 2018.05.30.1 
ENVELOPE "B" - PROPOSTA COMERCIAL 
RAZÃO SOCIAL:

4.2 -As propostas de preços deverão ser confeccionadas em única via, em 
papel timbrado, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com Nome/Razão 
Social e endereço do proponente, datadas, assinadas ou rubricadas em 
todas as folhas pelo representante legal e pelo responsável técnico da 
licitante, devidamente qualificados no processo licitatório.
4.2.1 - Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados:

a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação, 
conforme Anexos I e II;

b) Preço Global por quanto à licitante se compromete a executar os 
serviços objeto desta Licitação, expresso em reais em algarismo e por 
extenso;

c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias;

d) Prazo de execução dos serviços que será de 06 (seis) meses.
4.2.2 - A proposta deverá ser elaborada de forma detalhada, contendo de 
cada item a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a 
unidade, o preço unitário e total, e o global do orçamento por extenso, e 
ainda com:
4.2.2.1 - Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço 
constante do orçamento apresentado, contendo todos os insumos e 
coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço,
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quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, 
insumos, transportes, BDI, totalização de impostos e taxas, e quaisquer 
outros necessários ã execução dos serviços.
4.2.2.2 - Composição analitica da taxa de B.D.I. (Benefícios e Despesas 
Indiretas).
4.2.2.3 - Composição de Encargos Sociais de sua proposta de preços.
4.2. 2. 4 - Cronograma fisico-financeiro de sua proposta de preços.
4.3 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como 
correta a Unidade expressa no Orçamento do GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO 
para o item conforme constante do Anexo I.
4.4 -Os valores contidos nas propostas serão considerados em moeda 
corrente nacional (REAL) mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$).
4.5 -Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter apenas 
duas casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao 
arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos 
centavos.
4.6 -Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor 
proposto estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos 
serviços, inclusive as relacionadas com:
4.6.1 - materiais, equipamentos e mão-de-obra;
4.6.2 - carga, transporte, descarga e montagem;
4.6.3 - encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
4.6.4 - tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas 
e/ou qualquer infrações;
4.6.5 - seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da 
natureza, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer 
danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta 
ou indiretamente pela execução dos serviços;
4.7 - O serviço será contratado por MENOR PREÇO GLOBAL - EMPREITADA POR 
PREÇO UNITÁRIO.
4.8 - No caso de empreitada por valor unitário, os valores unitários, 
total e global da proposta, não poderão ser superiores aos especificados 
no ANEXO I - Orçamento Básico elaborado por engenheiro civil do 
Município, já no caso de empreitada por valor global, os valores da 
etapas/parcelas, não poderão ser superiores aos especificados no ANEXO I

cronograma fisico-financeiro elaborado por engenheiro civil do 
Município.
4.9 - Será desclassificada a proposta que:
4.9.1 - Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;
4.9.2 - Estiver em desacordo com as exigências do presente Edital, em 
especial ao seu item 4;
4.9.3 - Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou 
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
4.9.4 - Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem 
a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou â totalidade da remuneração;

E l  Largo Júlio Saraiva, S/N5 - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
S  (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacrato@Rmail.com



PREFEITURA DOCRATO
i?our C R A T O  13»

ESTADO DO CEARÁ
Prefeitura Muniàpal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

4.9.5 - Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os 
de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto do contrato;
4.9.5.1 - Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor 
global proposto seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos 
seguintes valores:
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta 
por cento) do valor orçado pela Administração, ou
b) Valor orçado pela Administração.
4.9.5.2 - Nessa situação, será convocado o licitante no prazo de 03 
(três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços constantes em 
sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 
8.666, de 1993, sob pena de desclassificação.

5 - DOS PROCEDIMENTOS

5.1 -Os envelopes "A" - Documentação e "B" - Proposta, todos fechados, 
serão recebidos pela Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo 
deste Edital.
5.2 - Após, a Presidente da Comissão receber os envelopes "A" e "B" e 
declarar encerrado o prazo de recebimento dos envelopes, nenhum outro 
será recebido e nem serão aceitos documentos outros que não os existentes 
nos referidos envelopes.
5.3 -Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos 
exigidos para fins de habilitação. A Comissão examinará os aspectos 
relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade 
dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas 
estão devidamente autenticadas em Cartório.
5.4 -Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da 
Comissão, em seguida postos à disposição dos prepostos das licitantes 
para que os examinem e os rubriquem.
5.5 -A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das 
licitantes, manifestando-se sobre o seu acatamento ou não.
5.6 -Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, a Presidente da 
Comissão fará diretamente a intimação dos atos relacionados com a 
habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua decisão 
registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes 
declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em ata e 
seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista 
franqueada ao interessado na presença da Comissão.
5.7 -Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a 
intimação dos atos referidos no item anterior será feita através da 
Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação, para querendo, interpor 
recurso da decisão da Comissão, iniciando-se no dia útil seguinte à 
publicação, o prazo de 05(cinco) dias úteis previsto em lei para a 
entrega à Comissão das razões e contra razões de recursos a serem 
interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.8 -Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos 
interpostos, a Comissão marcará a data e horário em que dará
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prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às 
licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas da data marcada, através da Impressa Oficial ou de outro meio de 
comunicação.
5.9 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso 
interposto, a Comissão dará prosseguimento ao procedimento licitatório. 
Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante inabilitada 
mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais 
documentos.
5.10 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão 
manterá em seu poder o referido envelope, que deverá ser retirado pela 
licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso 
que marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório.
5.11 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B". A Comissão 
conferirá se foram entregues no referido envelope a Proposta.
5.12 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, 
serão examinados os aspectos formais da Proposta. 0 não atendimento a 
pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo de 
DESCLASSIFICAÇÃO da proposta.
5.12.1 - A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura 
existentes nos centavos, decorrentes de operações aritméticas, desde que
o somatório das diferenças nos centavos não ultrapasse o valor em real 
correspondente a 0,1 (zero virgula um por cento) do valor global da 
proposta da licitante.
5.13 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais 
licitantes não desclassificadas pela ordem crescente dos preços nelas 
apresentados;
5.14 - No caso de empate entre duas ou mais propostas classificadas,
o desempate se fará por sorteio, em sessão pública, para o qual todos os 
licitantes serão convocados, ou na mesma sessão de julgamento das 
propostas, observadas as condições de preferência para a microempresa e 
empresa de pequeno porte.
5.15 - Será assegurado, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que 
apresentaram a declaração que comprova esta condição exigida neste 
edital.
5.16 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 
ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
5.17 - ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
5.17.1 - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 
do certame, ficando obrigada a apresentar a proposta adequada com todas 
as exigências do item 04 do presente edital no prazo 02 (dois) úteis sob 
pena de decair o direito a contratação;
5.17.2 - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, na forma do subitem anterior, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 5.16, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
5.17.3 - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo

E l  Largo Júlio Saraiva, S/N? - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
8  (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacrato(5>gmail.com

v à & L  ,
H ubore h  p REFEITURA DOÜ  CRATO
i?afr CRATO 1853



ti  LABOftE h
A

PREFEITURA DO ESTADO DO CEARÁ
Prefeitura Municipal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

estabelecido no item 5.16, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.17.4 - Na hipótese da não-contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame.
5.17.5 - O disposto nos itens 5.15, 5.16 e 5.17 somente se aplicará 
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte.
5.18 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores 
deste capítulo, suspenderá a sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser 
assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes que 
participam da licitação.
5.19 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, a Presidente da 
Comissão fará diretamente a intimação dos atos relacionados com o 
julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e registrando os 
atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a 
intenção de interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja 
aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista 
franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão.
5.20 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a 
intimação dos atos referidos no item anterior será feita através da 
Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação, iniciando-se no dia 
útil seguinte à publicação, o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em 
lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos 
pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.21 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas 
pela Presidente da Comissão, na presença dos prepostos das licitantes.
5.22 - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e 
marcar seu reinicio para outra ocasião, fazendo constar esta decisão da 
Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos deverão ser 
rubricados pelos membros e se possível por, no mínimo 02 (dois) prepostos 
de licitantes presentes.
5.23 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as 
Propostas e os Orçamentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a 
sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para 
as suas decisões.
5.24 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente 
de Licitação, até a conclusão do procedimento.
5.25 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada 
para entrega dos envelopes "A" e "B" e suas aberturas, esta licitação se 
realizará no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo local, 
podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, 
fazendo a publicação através da Impressa Oficial ou de outro meio de 
comunicação.
5.26 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não 
prevista neste Edital, nem preço ou vantagem baseada nas propostas das 
demais licitantes.
5.27 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por 
extenso, prevalecerá este último.
5.28 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as 
propostas forem desclassificadas, em não havendo intenção de interposição
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de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às licitantes, 
prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou 
de outras propostas nos termos do art. 48 da Lei n.° 8.666/93.
5.2 9 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase 
de habilitação, não cabe desclassificar a proposta por motivo relacionado 
com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou só conhecido 
após o julgamento.

6 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

6.1 -A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO 
deste Edital, com classificação das licitantes, que estará assinado pelos 
membros que dela participaram.
6.2 -A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor 
da licitante cuja proposta de preços seja vencedora são da competência do 
Gestor da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.
6.3 -A Administração Pública Municipal, se reserva o direito de não 
homologar e revogar a presente licitação, por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante parecer 
escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito.

7 - DO CONTRATO E DA GARANTIA CONTRATUAL

7.1 -O Município de Crato, através da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e a licitante vencedora desta licitação assinarão 
contrato, no prazo de 05(cinco) dias úteis, contados da data da 
convocação para este fim expedida pela Contratante sob pena de decair do 
direito à contratação.
7.2 -A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido 
pelo órgão contratante, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-a a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
obra ou serviço constante de sua proposta de preços.
7.3 -A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura e terá como 
gerente de contrato o servidor, o Sr. Saulo Mendes Teixeira, Inscrito no 
CREA 51784D/CE.
7.3.1 - Os representantes da contratante anotarão em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados.
7.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes.
7.4 -A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Contratante, no 
local da obra/serviços, para representá-lo na execução do contrato. A 
Contratada se obriga, ainda, a manter na obra/serviços como seus 
responsáveis, durante todo o prazo de sua execução e até o seu 
recebimento definitivo pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, todos 
os profissionais qualificados na habilitação desta licitação, mediante
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autorização da Contratante, e a seu critério, poderão ser substituídos 
por outros portadores de ART igual ou superior.
7.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
7.5 -A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados.
7.6 -A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de 
preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado.
7.7 -A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato.
7.8 - A CONTRATADA utilizará, na execução dos serviços, profissionais 
capacitados e qualificados para tal fim, exceto nas atividades 
compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras 
áreas.
7.9 - A CONTRATADA executará os serviços, na sede da Contratante ou em 
local a ser previamente designado por esta, dentro dos padrões e normas.
7.10 - A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o 
andamento dos serviços, informando-a sempre que se registrarem 
ocorrências extraordinárias.
7.11 - O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 
(cinco) dias úteis contados a partir da data de recebimento da Ordem de 
Serviço por parte da Contratada.
7.12 - O Prazo de execução dos serviços será de 06 (seis) meses, contados 
da data do inicio da prestação dos serviços e as etapas obedecerão 
rigorosamente o cronograma físico definido pelo Governo Municipal de 
Crato, que é parte integrante deste Edital.
7.13 - O Prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo entre 
as partes e, em conformidade com o art. 57 da Lei n° 8.666 e alterações 
posteriores.
7.14 - Os prazos de início da etapa de execução, de conclusão de entrega 
admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato assegurada 
a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra 
algum dos seguintes motivos, devidamente autuado em processo:
7.14.1 - alteração do projeto ou especificações pela Contratante;
7.14.2 - superveniência de fato excepcional ou imprevisível estranho à 
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições da execução 
do contrato;
7.14.3 - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de 
trabalho por ordem e no interesse da Contratante;
7.14.4 - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos 
limites estabelecidos no item 8.4 deste Edital.
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7.14.5 - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro, 
reconhecido pelo Governo Municipal de Crato, em documento contemporâneo à 
sua ocorrência;
7.14.6 - omissão ou atraso de providências a cargo do Governo Municipal, 
inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, 
impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das 
sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
7.15 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura do 
Município de Crato.
7.16 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial e sem que caiba à Contratada direito a 
indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos:
7.16.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas 
contratuais ou da legislação vigente;
7.16.2 - lentidão na execução dos serviços, levando ao Governo Municipal 
a presumir pela não conclusão dos mesmos nos prazos estipulados;
7.16.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;
7.16.4 - concordata, falência ou dissolução da empresa ou insolvência de 
seus sócios, gerentes ou diretores;
7.16.5 - o atraso injustificado no início da obra ou paralisação da mesma 
sem justa causa e prévia comunicação a contratante;
7.16.6 - a subcontratação total ou parcial das obras ou serviços, sem 
prévia autorização do Governo Municipal, a associação da Contratada com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, não admitidas no Instrumento Convocatório e no 
Contrato;
7.16.7 - o desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de 
seus superiores;
7.16.8 - o cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas pelo 
representante do Governo Municipal, conforme previsto no parágrafo Io do 
art. 67 da Lei n". 8.666/93;
7.16.9 - alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura 
da empresa, que prejudique a execução do contrato;
7.16.10 - razões de interesse público, de alta relevância e de amplo 
conhecimento, justificados e determinados pela Administração Pública;
7.16.11 - a supressão, por parte da Administração, de obras ou serviços 
de engenharia, acarretando modificação do valor inicial do contrato além 
do limite estabelecido na lei 8.666/93.
7.16.12 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, 
por prazo superior a 90 (noventa) dias, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e outras previstas, assegurado a contratada, 
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
7.16.13 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos 
pelo Governo Municipal, decorrentes de obras ou serviços, ou parcelas 
destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública,
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grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação;
7.16.14 - deixar de colocar e manter no canteiro das obras equipamento 
exigido para a execução dos serviços, bem como as placas de sinalização 
adequadas;
7.16.15 - a não liberação, por parte da Contratante, de área, local do 
objeto para execução da obra, nos prazos contratuais, bem como das fontes 
de materiais naturais especificadas no projeto;
7.16.16 - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do Contrato;
7.17 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, 
deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura do Município de Crato.
7.18 - Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 7.16.10 e 7.16.16 
deste Edital, sem que haja culpa da Contratada, esta será ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que tiver sofrido, tendo direito a:

a) pagamento devido pela execução do contrato até a data da 
rescisão;

b) pagamento do custo da desmobilização.
7.19 - A Contratada, pelo prazo de 90 (noventa) dias após a execução dos 
serviços, será responsável por sua falta ou reparação, desde que a 
fiscalização do Governo Municipal comprove que danos ocorridos tenham 
resultado da execução imperfeita ou inadequada às especificações de 
origem.
7.20 - É facultada a Administração Pública Municipal, quando o convocado 
não assinar termo do contrato no prazo e nas condições estabelecidas 
neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 
atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação.
7.21 - A Administração Pública Municipal, poderá, a seu critério, 
determinar a execução antecipada de serviços, obrigando-se a Contratada a 
realizá-los.
7.22 - O licitante vencedor da presente licitação, no momento da 
contratação, se obriga a prestar garantia numa das modalidades abaixo, 
nos termos da Lei n5 8.666/93 e suas alterações posteriores:
a) Caução em dinheiro;
b) Seguro-garantia;
c) Fiança bancária;
d) Títulos da Dívida Pública, atendidos os requisitos anteriormente 
fixados.
7.23 - A garantia será de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato.
7.24 - A liberação ou a restituição da garantia será realizada após a 
execução da prestação a que se refere o instrumento contratual, nos 
termos do parágrafo 45 do artigo 56 do citado diploma legal;
7.25 - Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro 
junto ao GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO, em conta específica, a mesma será 
devolvida monetariamente, nos termos do parágrafo 4o Artigo 56 da Lei n.° 
8.666/93, e suas alterações posteriores;
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7.26 - A garantia prestada pelo(s) licitante(s) vencedor(es) somente será 
liberada depois de certificado, pelo GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO, desde 
que o objeto contratado tenha sido totalmente realizado a contento;
7.27 - A liberação da garantia será procedida no prazo de até 10 (dez) 
dias contados do recebimento do pedido formulado, por escrito, pelo(s) 
contratado(s).

8 - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO

8.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir 
modificações ou alterações no projeto, plantas e especificações.
8.2 -Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição 
dos serviços que tenham preços unitários cotados na proposta, valor 
respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será apurado com base 
nas cotações apresentadas no orçamento.
8.3 -Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da 
licitante os itens correspondentes com os seus respectivos preços 
unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de 
preços utilizada pelo Governo Municipal de Crato, aplicando-se o mesmo 
percentual de desconto de sua proposta em relação ao orçamento básico do 
Município.
8.4 - Ao Governo Municipal de Crato caberá o direito de promover 
acréscimos ou supressões nas obras ou serviços, que se fizerem 
necessários, até o limite e nos termos do art. 65, parágrafo Io, da Lei 
n° 8.666/93.
8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este 
será objeto de Termo Aditivo ao contrato, após o que será efetuado o 
pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.
8.6 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no 
artigo 65 da Lei N° 8.666/93, desde que haja interesse da Administração, 
com a apresentação das devidas justificativas.

9 - DOS PAGAMENTOS

9.1 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês 
civil, cujo valor será apurado através de medição, deverá ser apresentada 
à Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de Crato, até o 5o 
(quinto) dia útil do mês subsequente a realização dos serviços, para fins 
de conferência e atestação.
9.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços 
prestados, cópia da quitação das seguintes obrigações patronais referente 
ao mês anterior ao do pagamento:
a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e 
parte do empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução do 
objeto deste instrumento;
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea 
superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 
20 (vinte) dias a partir do recolhimento destes encargos.
9.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, 
nota fiscal de serviços, medições e recibo, até 3 0 (trinta) dias após a
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sua certificação pela Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município 
de Crato.
9.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades 
contratuais, nem implicará na aprovação definitiva dos serviços 
executados, total ou parcialmente.
9.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o 
pagamento, a CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome 
providências.
9.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes 
casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, 
dentro do prazo fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, 
que possam de qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.
9.7 -O Contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua 
assinatura, circunstância na qual poderá ser aplicado o índice utilizado 
para a construção civil previsto pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.
9.7.1 - No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

- I o

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Io = índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
I = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta. 
OBSERVAÇÃO: 0 FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, 
desprezar totalmente da quinta casa decimal em diante.

9.8 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do serviço, desde que objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo.

9.9 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá 
ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do 
efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

PREFEITURA DOCRATO
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EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 
devido
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (Tx / 100)
365

Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

10 - DAS MULTAS

10.1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
10.1.1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por 
dia que esta exceder o prazo de entrega previsto no cronograma físico, 
salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na 
penalidade por inobservância do prazo global;
10.1.2 - 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por 
dia que exercer ao prazo contratual;
10.1.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de 
rescisão do Contrato por culpa da Contratada, sem prejuízos de outras 
penalidades previstas em lei;
10.1.4 - 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do 
Contrato por descumprimento às recomendações estabelecidas neste Edital 
ou no Contrato, conforme o caso;
10.1.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada 
transferir a execução dos serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem 
prévia autorização escrita da Secretaria Municipal de Infraestrutura do 
Município de Crato;
10.1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada 
recusar-se em corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a 
recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição.
10.2 - Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela 
Administração Municipal, tendo, a partir da notificação, o prazo de 10 
(dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria do 
Governo Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuado à 
Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe for imposta.
10.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida 
do pagamento da última parcela e as multas por infrações de prazo 
parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das prestações a que 
correspondam.
10.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de 
prazos parciais serão devolvidos por ocasião do recebimento definitivo 
dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos verificados em 
fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do 
prazo global estabelecido.
10.5 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em 
firmar o Contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 
notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco
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por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
10.6 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou 
independentemente.

11 - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS
11.1 - A despesa estimada da ordem de R$ 1.305.525,69 (um milhão, 
trezentos e cinco mil, quinhentos e vinte e cinco reais e sessenta e nove 
centavos) e correrá à conta da dotação orçamentária da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura do Município de Crato, com recursos previstos 
na seguinte classificação: Atividade 3401.15.451.0068.1.040 
Classificação Econômica / Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00.

N° OBRA LOCAL VALOR
ORÇAMENTO

B.D.I
ADOTADO

(%)

01

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REFORMA E 
ADAPTAÇÃO DO PALÁCIO ALEXANDRE ARRAES, NO MUNICfPIO DE 
CRATO/CE ATRAVÉS DO CONVÊNIO N9 110/CIDADES/2018, REFERENTE AO 
MAPP 4208 DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ.

CRATO/CE
1.305.525,69

25,22(SERVIÇO) 
14,92 (MATERIAIS)

TOTAL COM B.D.I = R$ 1.305.525,69

12 - DOS RECURSOS

12.1 - Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação 
caberão recursos nos termos do art. 109 da Lei n.° 8.666/93.
12.2 - Os recursos deverão ser dirigidos a Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, interpostos mediante petição, devidamente 
arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que 
comprovará sua condição como tal.
12.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da 
licitante e do julgamento das propostas deverão ser entregues a 
Presidente ou a um dos Membros da Comissão Permanente de Licitação do 
Governo Municipal de Crato, no devido prazo, não sendo conhecidos os 
interpostos fora dele.
12.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que 
poderão impugná-los no prazo de 05(cinco) dias úteis.
12.5 - Decidido o recurso pela Comissão, sem provimento, deverá ser 
enviado, devidamente informado, à Secretaria Municipal de Infraestrutura 
do Município de Crato.
12.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do 
processo estejam com vista franqueada ao interessado.
12.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando 
for explicitamente disposto em contrário.

13 - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES
13.1 - A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de Crato para 
assinar o instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo 
previsto neste Edital, sem motivo justificado aceito pela Contratante,
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estará sujeita à suspensão temporária de participação em licitação 
promovida pelos órgãos do Município de Crato, pelo prazo de 02 (dois) 
anos.
13.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a 
Contratada à multa de mora prevista no presente Edital, podendo a 
Contratante rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será 
aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação 
promovida pelos órgãos do Município de Crato, pelo prazo de 02 (dois) 
anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o Município 
de Crato.
13.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será 
declarada como inidônea para licitar e contratar com a Administração 
Pública.
13.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela 
Administração Municipal, à licitante vencedora desta licitação ou à 
Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos:
13.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de 
SUSPENSÃO;
13.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração 
Pública.
13.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
para licitar ou contratar com o Município de Crato, poderão ser aplicadas 
juntamente com as de MULTA prevista neste Edital;
13.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar 
ou contratar com o Município de Crato, poderão também ser aplicadas às 
licitantes ou aos profissionais que, em razão dos contratos firmados com 
qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal:

I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos 
da licitação;

III - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a 
Administração Pública em virtude de atos ilícitos praticados.
13.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Crato pelos 
prejuízos causados e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que 
poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a sanção.
13.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do (a) 
Secretário(a) Municipal de Infraestrutura de Crato.

14 - DOS ENCARGOS DIVERSOS

14.1 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela 
Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, para definir as 
características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a 
ser executado.
14.2 - As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução 
dos serviços, bem como a obtenção de licenças e alvarás, correrão por 
conta exclusiva da Contratada.

121 Largo Júlio Saraiva, S/Nç - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
S  (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacrato(5) gmail.com



Ü  CRATO
ààÍL,

PREFEITURA DO ESTADO DO CEARÁ
Prefeitura Municipal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1 - As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à 
Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Crato, sito no 
Largo Júlio Saraiva, S/N°- Crato/Ceará, Ceará, de segunda a sexta-feira, 
no horário de 08h00min às 14h00min.
15.2 - Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou 
indenização, fica assegurado à autoridade competente:

Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo 
na forma da Lei;

Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado.
15.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por 
ilegalidade, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
15.3 - Certidão Específica exigida neste edital, com o objetivo de 
assegurar que os atos sociais posteriores ao registro/constituição da 
empresa licitante refletem a real situação jurídica da Pessoa Jurídica, 
quanto aos arquivamentos posteriores dos seus atos, na junta comercial 
competente, bem como a certidão simplificada cobrada na qualificação 
econômico-financeira, terão que ser, obrigatoriamente, sob pena de 
descredenciamento e/ou inabilitação, com data de emissão não superior a 
3 0 (trinta) dias da data marcada para entrega dos envelopes referente ao 
certame em tela.
15.4 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão Permanente 
de Licitação, durante o expediente normal.
15.5 - Fica eleito o foro de Crato/CE para dirimir qualquer dúvida na 
execução deste Edital.

Crato/CE, em 04 de julho de 2018.

Valér
Presidente da Com

rmo Moura
rmanente de Licitação
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ANEXO I

Orçamento, Planilhas de Serviços, Cronograma Físico Financeiro, Memória 
de Calculo, Memorial Descritivo, Composição Preços Unitários, Encargos 
Sociais, Composição de BDI, Plantas e ART
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: REFORMA E ADAPTAÇÃO DO PALÁCIO MUNICIPAL ALEXANDRE ARRAES 
ENDEREÇO DA OBRA: LARGO JULIO SARAIVA, S/N 
MUNICÍPIO: CRATO - CEARÁ 
DATA: MAIO DE 2018
TABELA: SINAPI-CE 09/2017 - DESONERADA; SEINFRA 24.1 - DESONERADA E ORSE FEVEREIRO 2018-1____________

ORÇAMENTO CONSOLI DADO
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.

PR. 
UNIT.(RS) 
SEM .BDI....

PR. UNIT.(R$) 
COM BDI

VALOR 
TOTAL SI BDI
.... ,1*S.L_

VALOR 
TOTAL Cl BDI
.....m ___

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 C1937 PLACAS PADRAO DE OBRA M2 12,00 128,31 160,67 1.539,72 1.928,04
1.2 C1043 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS S/ REAPROVEITAMENTO M3 22,38 31,42 39,34 703,18 880.43
1.3 C2210 RETIRADA DE PORTAS E JANELAS, INCLUSIVE BATENTES M2 47,04 8,38 10,49 394,20 493.45
1.4 C2211 RETIRADA DE VIDROS C/ REAPROVEITAMENTO M2 10,50 23,16 29,00 243,18 304,50
1.5 C0702 CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE M3 48,91 12,62 15,80 617,24 772,78
1.6 C2533 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHAO ATE 5 KM M3 81,64 19,76 24,74 1.613,21 2.019,77

Subtotal 1.0 5.110,73 6.398,97

2.0 MOVIMENTO DE TERRA
2.1 C1256 ESCAVAÇAO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATE 2M M3 84,56 26,74 33,48 2.261,13 2.831,07
2.2 • C2921 REATERRO C/COMPACTAÇAO MANUAL S/CONTROLE, MATERIAL DA VALA M3 63,71 15,51 19,42 988,14 1.237,25
2.3 C0330 ATERRO C/COMPACTAÇAO MANUAL S/CONTROLE, MAT. C/AQUISIÇAO M3 40,23 66,11 82,78 2.659,61 3.330,24

Subtotal 2.0 5.908,88 7.398,56

3.0 SUPERESTRUTURA
• ...........  -■ ■

3.1 C0844 CONCRETO P/VIBR., FCK 30 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO M3 9,31 358,16 448,49 3.334.47 4.175,44
3.2 C1603 LANÇAMENTO E APLICAÇAO DE CONCRETO C/ ELEVAÇAO M3 5,94 140.33 175,72 833,56 1.043,78
3.3 C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇAO DE CONCRETO S/ ELEVAÇAO M3 3,37 81,69 102,29 275,30 344,72
3.4 C0215 ARMADURA CA-50A GROSSA D= 12,5 A 25,0mm KG 94,00 7,25 9,08 681,50 853,52
3.5 C0216 ARMADURA CA-50A MÉDIA D= 6,3 A 10,0mm KG 527,50 6,67 8,35 3.518,43 4.404,63
3.6 C0217 ARMADURA CA-60 FINA D=3,40 A 6,40mm KG 168,90 6,64 8,31 1.121,50 1.403,56
3.7 C1399 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA, ESP.= 12mm UTIL. 5X M2 34,76 74,33 93,08 2.583,71 3.235,46
3.8 C4415 LAJE PRE-FABRICADA P/ PISO - VAO DE 2,01 A 3 m M2 17,22 80,33 100,59 1.383,28 1.732,16

Subtotal 3.0 13.731.75 17.193,27

4.0 PAREDES E PAINÉIS

4.1 C0073 ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA MISTA DE 
CAL HIDRATADA ESP.=10cm (1:2:8)

M2 296,70 37,58 47,06 11.149,99 13.962,70

4.2 C4501 FACHADA DE VIDRO TEMPERADO DE 10mm FIXADO COM SPIDER GLASS M2 32,11 549,98 688,68 17.659,86 22.113,51

4.3 C4513 JANELA EM ALUMÍNIO ANODIZADO NATURAL/FOSCO, DE CORRER, SEM 
BANDEIROLA E/OU PEITORIL, SEM VIDRO - FORNECIMENTO E MONTAGEM

M2 27,68 244,51 306,18 6.768,04 8.475,06

4.4 C2672 VIDRO COMUM EM CAIXILHOS C/MASSA ESP.= 6mm, COLOCADO M2 27,68 150,00 187,83 4.152,00 5.199,13
4.5 C1992 PORTA TIPO EUCATEX (S/ACESSÓRIOS) UN 70,00 171,27 214,46 11.988,90 15.012,20
4.6 C4421 FORRAMENTO DE MADEIRA L = 15 cm CJ 43,00 248,61 311,31 10.690,23 13.386,33
4.7 C1360 FECHADURA COMPLETA PARA PORTA EXTERNA UN 70,00 100,37 125,68 7.025,90 8.797,60
4.8 C1144 DOBRADIÇA CROMADA 3" X 2 1/2" UN 210,00 16,12 20,19 3.385,20 4.239,90
4.9 C0042 ALIZAR (GUARNIÇAO) DE MADEIRA M 701,60 5,58 6,99 3.914,93 4.904,18

4.10 C1970 PORTA DE FERRO EM CHAPA M2 7,56 178,08 222,99 1.346,28 1.685,80

4.11 C4495 DIVISÓRIA DE GESSO ACARTONADO e=48mm, S/ REVESTIMENTO - FORNECIMENTO 
E MONTAGEM M2 490,08 85,00 106,44 41.656,80 52.164.12

4.12 C0806 COBOG0 DE CIMENTO TIPO VENEZIANO (50X50X6)cm C/ARG. CIMENTO E AREIA 
TRAÇO 1:3 M2 12,42 45,64 57.15 566,85 709,80

4.13 CXXX1 RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS PORCELANATO 60X60CM M 1.126,93 13,51 16,92 15.224,82 19.067,66

Subtotal 4.0 135.529,80 169.717,99

5.0 REVESTIMENTOS E PINTURAS
5.1 CXXX2 LIXAMENTO EM PAREDES M2 2.750,50 0,80 1,00 2.200,40 2.750,50

5.2 C0776 CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.= 
5mm P/ PAREDE M2 385,17 4,21 5,27 1.621,57 2.029,85

5.3 C3087 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA. TRACO 1:5 M2 385,17 26,01 32,57 10.018,27 12.544.99
5.4 C1615 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA M2 3.334,54 12,53 15,69 41.781,79 52.318,93
5.5 C3487 APLICAÇÃO DE LIQUIBRILHO SOBRE PINTURAS, DUAS DEMÃOS M2 3.334,54 12,28 15,38 40.948.15 51.285,23
5.6 C2461 TEXTURA ACRÍLICA 1 DEMÃO EM PAREDES EXTERNAS M2 1.450,14 10,37 12,99 15.037.95 18.837,32
5.7 C1877 PERFIL DE ALUMÍNIO TIPO ( L- T- U ) M 157,60 15,34 19,21 2.417.58 3.027,50
5.8 C1907 PINTURA DE PISO INTERNO/EXTERNO. C/TINTA BASE RESINA ACRÍLICA-QUARTZO.2 

DEMÃOS M2 30,34 13,06 16,35 396,24 496,06

5.9 C3971 FORRO DE GESSO CONVENCIONAL (60x60)cm SEM TIRO E ARAME GALVANIZADO 
ENCAPADO - FORNECIMENTO E MONTAGEM M2 793,59 19,52 24,44 15.490,88 19.395,34

5.10 C1279 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO M2 15,12 23,91 29,94 361,52 452,69
Subtotal 5.0 130.274,35 163.138,41

6.0 PISOS • ---- ---------- ■
6.1 C1611 LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO ESP.= 5CM M2 30,34 25,64 32,11 777.92 974,22
6.2 C1863 PEDRA CARIRI ESP.= 2cm, C/ ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO CAL HIDRATADA E 

AREIA M2 30,34 37,99 47,57 1.152,62 1.443,27

Subtotal 6.0 1.930,54 2.417,49

7.0 COBERTURA
.. . ' ' ---------------

7.1 C4511 ESTRUTURA DE MADEIRA PI TELHAS ONDULADAS DE FIBROCIMENTO, ALUMÍNIO 
OU PLÁSTICAS, APOIADA SOBRE PAREDES E/OU LAJES DE FORRO M2 14,58 51,23 64,15 746,93 935,31

7.2 C2445 TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E=6mm , INCLINAÇÃO 27% M2 14,58 35,66 44,65 519,92 651,00
7.3 C4419 LAJE PRÉ-FABRICADA P/ FÕRRO - VÃO DE 3,01 A 4 m M2 14,58 80,10 100,30 1.167,86 1.462.37

Subtotal 7.0 2.434,71 3.048,68

8.0 INSTALAÇÕES PREDIAIS
8.1 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

8.1.1 C1158 DUTO PERFURADO - ELETROCALHA CHAPA DE AÇO (50X50)mm / M 163,02 49,94 62,53 8.141,22 10.193,64
8.1.2 C1165 DUTO PERFURADO - PERFILADOS CHAPA DE AÇO (38X38)mm M 113,95 33,22 1 41,60 3.785,42 4.740,32
8.1.3 C1196 ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXOES D= 25mm (3/4") / M 1.820,08 10,70 J  3,40 19.474,86 24.389,07
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: REFORMA E ADAPTAÇÃO DO PALÁCIO MUNICIPAL ALEXANDRE ARRAES 
ENDEREÇO DA OBRA: LARGO JULIO SARAIVA, S/N 
MUNICÍPIO: CRATO - CEARA 
DATA: MAIO DE 2018
TABELA: SINAPI-CE 09/2017 - DESONERADA: SEINFRA 24.1 - DESONERADA E ORSE FEVEREIRO 2018-1_____________

'^'o DE
BDI: 25,22 %

ORÇAMENTO CONSOLI DADO
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT.

PR. 
UNIT.(RS) 
SEM BDI

PR. UNIT.(R$) 
COM BDI

VALOR 
TOTAL SI BDI 

ÍR$)

VALOR 
TOTAL Cl BDI 

ÍR$)
8.1.4 C1197 ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXOES D= 32mm (1") M 18,00 15.45 19,35 278,10 348,30
8.1.5 C1198 ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXOES D= 40mm (1 1/4") M 39.30 18.90 23,67 742,77 930,23
8.1.6 C1189 ELETRODUTO PVC ROSC. D= 50mm (1 1/2") M 43.70 16,73 20,95 731,10 915,52
8.1.7 C1202 ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXOES D=85MM (3") M 49,25 52.13 65,28 2.567,40 3.215,04
8.1.8 C1184 ELETRODUTO FLEXÍVEL, TIPO GARGANTA M 872,80 10.36 12,97 9.042.21 11.320,22
8.1.9 C4558 CABO CORDPLAST (CABO PP) 3 x 2,50 mm2 M 3.152,20 6.07 7,60 19.133,85 23.956,72

8.1.10 C4377 CABO EM PVC 1000V 2.5 mm2 M 7.171,00 4,21 5,27 30.189,91 37.791,17
8.1.11 C0554 CABO EM PVC 1000V 4MM2 M 2.321,00 5,70 7,14 13.229,70 16.571,94
8.1.12 C0556 CABO EM PVC 1000V 6MM2 M 150,00 6,63 8,30 994,50 1.245,00
8.1.13 C0553 CABO EM PVC 1000V 25MM2 M 200,00 16,59 20,77 3.318,00 4.154,00
8.1.14 C0550 CABO EM PVC 1000V 16MM2 M 300,00 11,95 14,96 3.585,00 4.488,00
8.1.15 C0558 CABO EM PVC 1000V 35MM2 M 100,00 21.52 26,95 2.152,00 2.695,00
8.1.16 C0559 CABO EM PVC 1000V 70MM2 M 195,75 39,36 49,29 7.704,72 9.648,52
8.1.17 C0549 CABO EM PVC 1000V 150MM2 M 137.25 77,86 97.50 10.686,29 13.381,88
8.1.18 C0621 CAIXA DE LIGAÇAO EM CHAPA ACO ESTAMPADA, 3"X3", 4"X2",4"X4" UN 57,00 4,65 5.82 265,05 331,74
8.1.19 C0629 CAIXA DE PASSAGEM COM TAMPA PARAFUSADA 400X400X150mm UN 5,00 102,72 128,63 513.60 643.15

8.1.20 C0632 CAIXA EM ALVENARIA (60X60X60cm) DE 1/2 TIJOLO COMUM, LASTRO DE BRITA E 
TAMPA DE CONCRETO

UN 4.00 236.09 295,63 944.36 1.182,52

8.1.21 C2062 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO GERAL BAIXA TENSÃO. C/ACESSÓRIOS - 1UN DE 
MEDIÇÃO

UN 1,00 1.865,60 2.336,10 1.865,60 2.336,10

8.1.22 C2075 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ.SOBREPOR ATE 24 DIVISÕES 450X315X135mm, 
C/BARRAMENTO

UN 2.00 374.52 468,97 749,04 937,94

8.1.23 C2076 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO EMBUTIR ATE 3 DIVISÕES, S/BARRAMENTO UN 6,00 37.92 47,48 227,52 284.88
8.1.24 C4765 ATERRAMENTO COMPLETO Cl HASTE COPPERWELD 5/8"X 2.40M UN 19.00 173,40 217,13 3.294,60 4.125,47
8.1.25 C0523 CABO COBRE NU 70MM2 M 11,60 32.04 40,12 371,66 465,39
8.1.26 C1092 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 10A UN 26,00 15,48 19,38 402,48 503,88
8.1.27 C1093 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 16A UN 60,00 15,48 19,38 928,80 1.162,80
8.1.28 C1095 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 20A UN 14,00 15,48 19,38 216,72 271,32
8.1.29 C1096 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 25A UN 4,00 15,48 19,38 61,92 77,52
8.1.30 C1098 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 32A UN 4,00 20,68 25,90 82,72 103,60
8.1.31 C1121 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 20A UN 4,00 67,14 84,07 268,56 336,28
8.1.32 C1122 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 25A UN 11,00 67,14 84,07 738,54 924.77
8.1.33 C1127 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 50A UN 2.00 67.14 84,07 134,28 168,14
8.1.34 C1130 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 70A UN 2,00 99,47 124,56 198,94 249,12
8.1.35 C1108 DISJUNTOR TRIPOLAR C/ACIONAMENTO NA PORTA DO Q.D.ATE 160A UN 2,00 232,92 291,66 465,84 583,32
8.1.36 C1109 DISJUNTOR TRIPOLAR C/ACIONAMENTO NA PORTA DO Q.D.ATE 250A UN 1,00 1.946,87 2.437,87 1.946,87 2.437,87
8.1.37 C4530 DISJUNTOR DIFERENCIAL DR-16A - 40A, 30mA UN 12,00 132,25 165,60 1.587,00 1.987,20
8.1.38 C4562 DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO - DPS’s - 40 KA/440V UN 1,00 106,63 133,52 106,63 133,52
8.1.39 C4761 CAIXA DE LIGAÇÃO PVC 4" X 4" UN 341,00 6,45 8,08 2.199,45 2.755,28
8.1.40 C4762 CAIXA DE LIGACAO PVC 4” X 2" UN 494,00 5,39 6,75 2.662,66 3.334,50
8.1.41 C2493 TOMADA UNIVERSAL 10A 250V UN 308,00 10,93 13,69 3.366.44 4.216,52
8.1.42 C1492 INTERRUPTOR UMA TECLA PARALELO 10A 250V UN 16,00 14,47 18,12 231,52 289,92
8.1.43 C1494 INTERRUPTOR UMA TECLA SIMPLES 10A 250V UN 57,00 11.03 13,81 628,71 787,17
8.1.44 C4394 LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA UN 138,00 264,08 330,68 36.443,04 45.633,84
8.1.45 C1665 LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA C/2 LÂMPADAS DE 20W UN 59,00 72,33 90,57 4.267,47 5.343,63
8.1.46 C1666 LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA C/2 LÂMPADAS DE 40W UN 391.00 84,10 105,31 32.883,10 41.176,21
8.1.47 CXXX3 REFLETOR SUPER LED, CORPO EM ALUMÍNIO, POTÊNCIA 10W, BIVOLT, TEMP.COR 

6400K, IP-65, REF: FLC OU SIMILAR UN 8,00 98,62 123.49 788,96 987,92

8.1.48 CXXX4 LUMINARIA TIPO ESPETO DE JARDIM UN 12,00 100,50 125,85 1.206,00 1.510,20
8.1.49 CXXX5 BALIZADOR DE LED COM 1.5W, DE EMBUTIR, CAIXA 4"X2", COM SENSOR FOTO 

CÉLULA, REF. 00 - TB-300 DA LUMILANDIA OU SIMILAR UN 5.00 140.55 176.00 702,75 880,00

8.1.50 CXXX6 LUMINÁRIA DE EMBUTIR, QUADRADA, LINHA LAINI, REF. RE 1126 DA REVOLUZ OU 
SIMILAR UN 9,00 80,94 101,35 728,46 912,15

8.2 INSTALAÇÕES DE SEGURANÇA DE COMBATE A INCÊNDIO
8.2.1 C2553 TUBO ACO GALV. C/OU S/COST.INCL.CONEXÕES D=65mm (2 1/2") M 90,76 106,31 133,12 9.648,70 12.081,97
8.2.2 C0001 ABRIGO P/ HIDRANTE C/MANGUEIRA E ESGUICHO DE LATÃO UN 6,00 1.558,98 1.952,15 9.353,88 11.712,90
8.2.3 C4304 HIDRANTE DE PISO UN 1,00 830.22 1.039,60 830,22 1.039,60
8.2.4 C4626 PLACA EM ALUMÍNIO 15x30cm C/ VINIL APLICADO EM 1 FACE E FIXAÇÃO COM FITA 

DUPLA FACE (FORNECIMENTO E MONTAGEM) UN 49,00 13.80 17,28 676,20 846,72
8.2.5 . C1240 ENCHIMENTO DE RASGO C/ARGAMASSA DIAM.= 65 A100mm (2 1/2" A 4") M 6.00 6.68 8.36 40,08 50,16
8.2.6 C2097 RASGO EM ALVENARIA PrTUBULACÕES D=65 A 100mm (2 1/2" A 4") M 6,00 8,98 11,24 53,88 67,44
8.2.7 C1359 EXTINTOR DE GÁS CARBÔNICO OU PÓ QUÍMICO DE 4 OU 6KG UN 15,00 700,27 876,88 10.504,05 13.153,20
8.2.8 C0732 CENTRAL ALARME P/6 LAÇOS SUPERV., MOD. FIRE-LITE/SIMILAR UN 1.00 7.661,97 9.594,32 7.661,97 9.594,32
8.2.9 C4042 ALARME SONORO/VISUAL, SIRENE 120 dB, COM ACIONADOR MANUAL, 

ALIMENTAÇÃO 220 VAC - INSTALADO UN 6,00 224,40 280,99 1.346,40 1.685,94
8.2.10 C0446 BOMBA CENTRÍFUGA DE 3 CV. INCLUSIVE MAT.DE SUCCÃO UN 2,00 1.386,39 1.736,04 2.772,78 3.472,08
8.2.11 C1966 PORTA CORTA-FOGO UMA FOLHA (0.80X2,10)m OU (0.90x2,10)m UN 2,00 1.120,88 1.403,57 2.241,76 2.807,14

8.3 SPDA
8.3.1 C0520 CABO COBRE NU 35MM2 M 343.34 19,05 23,85 6.540,63 8.188,66
8.3.2 C0521 CABO COBRE NU 50MM2 M 197.85 24.75 30,99 4.896,79 6.131,37
8.3.3 C3909 SOLDA EXOTÉRMICA UN 24,00 36,13 45,24 867,12 1.085.76
8.3.4 C0860 CONECTOR SPLIT - BOLT P/ CABOS ATE 35MM2 UN 16,00 7,58 9,49 121,28 151.84
8.3.5 1-0013 TERMINAL AÉREO C/ BASE DE FIXAÇÃO UN 36,00 20,83 26,08 749,88 938,88
8.3.6 C2457 TERMINAL DE PRESSÃO P/ CABOS ATÉ 35MM2 UN 36,00 13,25 16,59 477,00 597,24
8.3.7 C0614 CAIXA DE INSPEÇÃO NO PASSEIO C/TUBO PVC D=300mm TAMPA FoFo UN 16,00 387,32 485,00 6.197,12 7.760,00
8.4 VOZ E DADOS

8.4.1 C1154 ÜU IO  PERFURADO - ELETROCALHA CHAPA DE ACO (100 X 200)mm M 53,87 102,62 128,50 5.528,14 6.922.30
8.4.2 C4535 DUTO PERFURADO - ELETROCALHA CHAPA DE AÇO (100X300)mm M 5.30 204,69 256,31 1.084,86 1.358,44
8.4.3 C2483 TOMADA COMPLETA PI COMPUTADOR

/ UN 127,00 25,75 32,24 3.270,25 4.094,48
8.4.4 C3485 TOMADA DE PISO FÉMEA PARA RJ-45 (LÓGICA) / / UN 2.00 A 63.85 79,95 127,70 159,90
8.4.5 C2095 RASGO EM ALVENARIA P/TUBULACÕES D=15 A 25mm (1/2" A 1 " ) / M 97.50 /  .3.96 4,96 386,10 483,60
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: REFORMA E ADAPTAÇÃO DO PALÁCIO MUNICIPAL ALEXANDRE ARRAES 
ENDEREÇO DA OBRA: LARGO JULIO SARAIVA, S/N 
MUNICÍPIO: CRATO - CEARÁ 
DATA: MAIO DE 2018
TABELA: SINAPI-CE 09/2017 - DESONERADA: SEINFRA 24.1 - DESONERADA E ORSE FEVEREIRO 2018-1_____________

n .j FLS N° 
P R EFEITU R A  DO

CRATO
'4 O Cr.

i;.

BDI SERVIÇOS: 25,22 % 
BDI MATERIAIS: 14,92 %

ORÇAMENTO CONSOLI DADO
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.

PR.
UNIT.(R$)

PR. UNIT.(R$) 
COM BDI

VALOR 
TOTAL SI BDI 

<R$)

VALOR 
TOTAL C l BDI 

ÍR$)
8.4.6 C1238 ENCHIMENTO DE RASGO C/ARGAMASSA DIAM.= 15 A 25mm (1/2" A V ) M 97,50 2,97 3,72 289,58 362,70
8.4.7 C4533 CABO LÓGICO 4 PARES, CATEGORIA 6 • UTP M 8.692,69 8,34 10.44 72.497,03 90.751,68
8.4.8 C0571 CABO TELEFÔNICO Cl 50-200 M 18,50 56,69 70,99 1.048,77 1 OIQ OO
8.4.9 C3762 RACK FECHADO 44 U'S. 670mm. PROFUNDIDADE PADRÃO 19" UN 2,00 2.584,85 3.236,75 5.169,70 6.473,50

8.4.10 C4024 CENTRAL DE TELEFONIA Cl 50 RAMAIS E 10 LINHAS TRONCO UN 1,00 21.409,34 26.808,78 21.409,34 26.808,78
Subtotal 8.0 413.027,55 517.152,36

9.0 SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO - AR CONDICIONADO

9.1 C3860 SPLIT SYSTEM COMPLETO Cl CONTROLE REMOTO - CAP. 1,00 TR (FORNECIMENTO 
E MONTAGEM) UN 20,00 2.488.66 2.859,97 49.773,20 57.199,40

9.2 C3861 SPLIT SYSTEM COMPLETO Cl CONTROLE REMOTO - CAP. 1,50 TR (FORNECIMENTO 
E MONTAGEM) UN 10,00 3.272,25 3.760,47 32.722,50 37.604,70

9.3 C3862 SPLIT SYSTEM COMPLETO C/ CONTROLE REMOTO - CAP. 2.00 TR (FORNECIMENTO 
E MONTAGEM) UN 8,00 3.637,70 4.180,44 29.101,60 33.443,52

9.4 C3863 SPLIT SYSTEM COMPLETO C/ CONTROLE REMOTO - CAP. 2.50 TR (FORNECIMENTO 
E MONTAGEM) UN 4,00 5.197,04 5.972,44 20.788,16 23.889,76

9.5 C3864 SPLIT SYSTEM COMPLETO C/ CONTROLE REMOTO - CAP. 3,00 TR (FORNECIMENTO 
E MONTAGEM) UN 8,00 5.550,00 6.378,06 44.400,00 51.024,48

9.6 C3865 SPLIT SYSTEM COMPLETO Cl CONTROLE REMOTO - CAP. 4.00 TR (FORNECIMENTO 
E MONTAGEM) UN 3,00 6.650,00 7.642,18 19.950,00 22.926,54

Subtotal 9.0 196.735,46 226.088,40

10.0 ----------------------
10.1 C0328 ATERRO C/COMPACTAÇAO MECÂNICA E CONTROLE, MAT. DE AQUISIÇÃO M3 47,17 64,82 81,17 3.057,56 3.828,79
10.2 C1267 ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM TERRA EXCETO ROCHA ATE 2M M3 3,96 2,30 2,88 9,11 11,40
10.3 C0710 CARGA MECANIZADA DE TERRA EM CAMINHÃO BASCULANTE M3 3,96 2,65 3,32 10,49 13,15
10.4 C2864 LASTRO DE PÓ DE PEDRA M3 25,09 45,21 56,61 1.134,32 1.420,34

10.5 C4592 ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLO CERÂMICO FURADO Cl ARGAMASSA 
CIMENTO E AREIA 1:4 M3 33,02 396,02 495,90 13.076,58 16.374,62

10.6 C0777 CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E PEDRISCO TRAÇO 1:4 ESP.= 7mm P/ 
PAREDE M2 66,04 6,67 8,35 440,49 551.43

10.7 C3037 REBOCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:4 M2 66,04 26,92 33,71 1.777,80 ? ?1
10.8 C2233 REVESTIMENTO TEXTURIZADO EM PAREDES INTERNA/EXTERNA C/ROLO M2 66,04 18,12 22,69 1.196,64 1.498.45
10.9 C1869 PEITORIL DE GRANITO L= 15 cm M 67,14 50,76 63,56 3.408,03 4.267,42

10.10 C1915 PISO CIMENTADO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:4, 
ESP.= 1,5cm M2 43,39 27,54 34,49 1.194,96 1.496,52

10.11 C3506 GUARDA CORPO Cl CORRIMÃO EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 2" M 54,68 159,44 199,65 8.718,18 10.916,86

10.12 C4065 GRANITO POLIDO E=2cm, CINZA, ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:4, Cl 
REJUNTAMENTO M2 6,82 196,85 246,50 1.342,52 1.681,13

Subtotal 10.0 35.366,68 44.286,32

11.0 .......... DAICADCMn ' ........................................
11.1 C1253 ESCAVAÇAO, CARGA E TRANSPORTE DE TERRA RETIRADA DE CAVA ABERTA PI 

PLANTIO ATÉ 5KM M3 5,91 78,33 98,08 462,93 579,65

11.2 C2035 PREPARO E SUBSTITUIÇÃO DE TERRA P/PLANTACÃO M3 82,22 71,12 89,06 5.847,49 7.322,51
11.3 C1612 LASTRO URBANIZADO C/ SEIXO ROLADO M2 22,49 40,46 50,66 909,95 1.139,34
11.4 C2862 LASTRO DE BRITA M3 4,85 82,65 103,49 400,85 501,93
11.5 C1429 GRAMA EM AREAS EXTERNAS, INCLUSIVE MATERIAL M2 36,65 7,92 9,92 290,27 363,57
11.6 C0112 ARBUSTOS ORNAMENTAIS EM GERAL. Cl ALTURA MÍNIMA DE 50CM UN 182,00 20,09 25,16 3.656,38 4.579,12
11.7 C0229 ÁRVORES ORNAMENTAIS EM GERAL. Cl ALTURA MÉDIA DE 2.50M.EXCETO 

PALMÁCEAS UN 14,00 36,58 45,81 512,12 641,34

11.8 CXXX7 TELA VERDE M 22,49 43,30 54,22 973,82 1.219,41
11.9 CXXX8 SEPARADOR DE CANTEIRO M 76,73 21,81 27,31 1.673,48 2.095,50

Subtotal 11.0 14.727,29 18.442,37

12.0 DIVERSOS
-------------- -------- ,------

12.1 C0864 CONJUNTO DE MASTRO PI TRÊS BANDEIRAS E PEDESTAL UN 1,00 2.001,33 2.506,07 2.001,33 2.506,07
12.2 C0357 BANCADA DE GRANITO (OUTRAS CORES) E= 3cm (COLOCADO) M2 4,14 378,81 474,35 1.568,27 1.963.81
12.3 C0922 CORRIMÃO EM ALUMÍNIO ANODIZADO M 20,55 98,75 123,65 2.029,31 2.541.01
12.4 COTAÇÃO PLATAFORMA ELEVATÓRIA CABINADA HIDRÁULICA - 02 PARADAS - 

FORNECIMENTO E MONTAGEM UN 1,00 61.720,00 77.285,78 61.720,00 77.285,78

Subtotal 12.0 67.318,91 84.296,67

13.0 lADMINISTRAÇAO
-------------- ----- ---------- " ...........

13.1 CXXX9 | ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 3.59% MES 6,00 6.115,40 7.657,70 36.692,40 45.946,20
Subtotal 13.0 36.692,40 45.946,20

-----------
Um Milhão Trezentos e Cinco Mil Q uinhentos e V inte e Cinco Reais e Sessenta e Nove Centavos

1.305.525,69~]
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ESTADO DO CEARÁ ^
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA ^ \
OBRA: REFORMA E ADAPTAÇÃO DO PALÁCIO MUNICIPAL ALEXANDRE ARRAES 
ENDEREÇO DA OBRA: LARGO JULIO SARAIVA, S/N 
MUNICÍPIO: CRATO - CEARÁ 
DATA: MAIO DE 2018
TABELA: SINAPI-CE 09/2017 - DESONERADA; SEINFRA 24.1 - DESONERADA E ORSE FEVEREIRO 2018-1

PLANILHA DE SERVIÇOS
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 C1937 PLACAS PADRAO DE OBRA M2 12,00
1.2 C1043 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS SI REAPROVEITAMENTO M3 22,38
1.3 C2210 RETIRADA DE PORTAS E JANELAS, INCLUSIVE BATENTES M2 47,04
1.4 C2211 RETIRADA DE VIDROS C/ REAPROVEITAMENTO M2 10,50
1.5 C0702 CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE M3 22,38
1.6 C2533 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHAO ATE 5 KM M3 22,38

2.0 MOVIMENTO DE TERRA
2.1 C1256 ESCAVAÇAO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATE 2M M3 52,98
2.2 C2921 REATERRO C/COMPACTAÇAO MANUAL S/CONTROLE, MATERIAL DA VALA M3 34,03
2.3 C0330 ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MAT. C/AQUISIÇÃO M3 40,23
2.4 C0702 CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE M3 26,53
2.5 C2533 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHAO ATE 5 KM M3 26,53

3.0 SUPERESTRUTURA
3.1 C0844 CONCRETO P/VIBR., FCK 30 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO M3 9,31
3.2 C1603 LANÇAMENTO E APLICAÇAO DE CONCRETO C/ ELEVAÇAO M3 5,94
3.3 C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇAO DE CONCRETO S/ ELEVAÇAO M3 3,37
3.4 C0215 ARMADURA CA-50A GROSSA D= 12,5 A 25,0mm KG 94,00
3.5 C0216 ARMADURA CA-50A MEDIA D= 6,3 A 10,0mm KG 527,50
3.6 C0217 ARMADURA CA-60 FINA D=3,40 A 6,40mm KG 168,90
3.7 C1399 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA, ESP.= 12mm UTIL. 5X M2 34,76
3.8 C4415 LAJE PRÉ-FABRICADA P/ PISO - VÃO DE 2,01 A 3 m M2 17,22

4.0 PAREDES E PAINÉIS

4.1 C0073 ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA MISTA DE 
CAL HIDRATADA ESP.=10cm (1:2:8) M2 296,70

4.2 C4501 FACHADA DE VIDRO TEMPERADO DE 10mm FIXADO COM SPIDER GLASS M2 17,50
4.3 C4513 JANELA EM ALUMÍNIO ANODIZADO NATURAL/FOSCO, DE CORRER, SEM 

BANDEIROLA E/OU PEITORIL, SEM VIDRO - FORNECIMENTO E MONTAGEM M2 27,68
4.4 C2672 VIDRO COMUM EM CAIXILHOS C/MASSA ESP.= 6mm, COLOCADO M2 27,68
4.5 C1992 PORTA TIPO EUCATEX (S/ACESSÓRIOS) UN 70,00
4.6 C4421 FORRAMENTO DE MADEIRA L = 15 cm CJ 43,00
4.7 C1360 FECHADURA COMPLETA PARA PORTA EXTERNA UN 70,00
4.8 C1144 DOBRADIÇA CROMADA 3" X 2 1/2" UN 210,00
4.9 C0042 ALIZAR (GUARNIÇÃO) DE MADEIRA M 701,60

4.10 C1970 PORTA DE FERRO EM CHAPA M2 7,56
4.11 C4495 DIVISÓRIA DE GESSO ACARTONADO e=48mm, S/ REVESTIMENTO - FORNECIMENTO 

E MONTAGEM M2 490,08
4.12 C4501 FACHADA DE VIDRO TEMPERADO DE 10mm FIXADO COM SPIDER GLASS M2 14,61
4.13 C0806 COBOGÓ DE CIMENTO TIPO VENEZIANO (50X50X6)cm C/ARG. CIMENTO E AREIA 

TRAÇO 1:3 M2 12,42

4.14 CXXX1 RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS PORCELANATO 60X60CM M 1.126,93

5.0 REVESTIMENTOS E PINTURAS
5.1 CXXX2 LIXAMENTO EM PAREDES M2 2.750,50
5.2 C0776 CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.= 

5mm PI PAREDE M2 385,17
5.3 C3087 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:5 M2 385,17
5.4 C1615 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA M2 3.334,54
5.5 C3487 APLICAÇÃO DE LIQUIBRILHO SOBRE PINTURAS, DUAS DEMÃOS / M2 3.334,54
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ESTADO DO CEARÁ ' _____ ----------- ■

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO g*n%
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA C H A  I X ^

OBRA: REFORMA E ADAPTAÇÃO DO PALÁCIO MUNICIPAL ALEXANDRE ARRAES 
ENDEREÇO DA OBRA: LARGO JULIO SARAIVA, S/N 
MUNICÍPIO: CRATO - CEARÁ
DATA: MAIO DE 2018 BDI: 25,22 % 
TABELA: SINAPI-CE 09/2017 - DESONERADA; SEINFRA 24.1 - DESONERADA E ORSE FEVEREIRO 2018-1________________________

PLANILHA DE SERVIÇOS
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.
5.6 C2461 TEXTURA ACRÍLICA 1 DEMAO EM PAREDES EXTERNAS M2 1.450,14
5.7 C1877 PERFIL DE ALUMÍNIO TIPO ( L- T- U ) M 157,60

5.8 C1907 PINTURA DE PISO INTERNO/EXTERNO. C/TINTA BASE RESINA ACRILICA-QUARTZO.2 
DEMÃOS

M2 30,34

5.9 C3971 FORRO DE GESSO CONVENCIONAL (60x60)cm SEM TIRO E ARAME GALVANIZADO 
ENCAPADO - FORNECIMENTO E MONTAGEM

M2 793,59

5.10 C1279 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO M2 15,12

6.0 PISOS
6.1 C1611 LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO ESP.= 5CM M2 30,34

6.2 C1863 PEDRA CARIRI ESP.= 2cm, C/ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO CAL HIDRATADA E 
AREIA

M2 30,34

7.0 COBERTURA

7.1 C4511 ESTRUTURA DE MADEIRA P/TELHAS ONDULADAS DE FIBROCIMENTO, ALUMÍNIO 
OU PLÁSTICAS, APOIADA SOBRE PAREDES E/OU LAJES DE FORRO

M2 14,58

7.2 C2445 TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E=6mm , INCLINAÇAO 27% M2 14,58
7.3 C4419 LAJE PRE-FABRICADA PI FORRO - VAO DE 3,01 A 4 m M2 14,58

8.0 INSTALAÇÕES PREDIAIS
8.1 INSTALAÇÕES ELETRICAS

8.1.1 C1158 DUTO PERFURADO - ELETROCALHA CHAPA DE AÇO (50X50)mm M 101,66
8.1.2 C1165 DUTO PERFURADO - PERFILADOS CHAPA DE AÇO (38X38)mm M 113,95
8.1.3 C1196 ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXOES D= 25mm (3/4") M 1.264,01
8.1.4 C1197 ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXÕES D= 32mm (1") M 18,00
8.1.5 C1198 ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXÕES D= 40mm (1 1/4") M 39,30
8.1.6 C1189 ELETRODUTO PVC ROSC. D= 50mm (1 1/2") M 43,70
8.1.7 C1202 ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXÕES D=85MM (3") M 49,25
8.1.8 C1184 ELETRODUTO FLEXÍVEL, TIPO GARGANTA M 872,80
8.1.9 C4558 CABO CORDPLAST (CABO PP) 3 x 2,50 mm2 M 3.152,20

8.1.10 C4377 CABO EM PVC 1000V 2,5 mm2 M 7.171,00
8.1.11 C0554 CABO EM PVC 1000V 4MM2 M 2.321,00
8.1.12 C0556 CABO EM PVC 1000V 6MM2 M 150,00
8.1.13 C0553 CABO EM PVC 1000V 25MM2 M 200,00
8.1.14 C0550 CABO EM PVC 1000V 16MM2 M 300,00
8.1.15 C0558 CABO EM PVC 1000V 35MM2 M 100,00
8.1.16 C0559 CABO EM PVC 1000V 70MM2 M 195,75
8.1.17 C0549 CABO EM PVC 1000V 150MM2 M 137,25
8.1.18 C0621 CAIXA DE LIGAÇÃO EM CHAPA ACO ESTAMPADA. 3"X3". 4"X2".4"X4" UN 57,00
8.1.19 C0629 CAIXA DE PASSAGEM COM TAMPA PARAFUSADA 400X400X150mm UN 5,00
8.1.20 C0632 CAIXA EM ALVENARIA (60X60X60cm) DE 1/2 TIJOLO COMUM, LASTRO DE BRITA E 

TAMPA DE CONCRETO UN 4,00

8.1.21 C2062 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO GERAL BAIXA TENSÃO, C/ACESSÓRIOS - 1 UN DE 
MEDIÇÃO UN 1,00

8.1.22 C2075 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ.SOBREPOR ATÉ 24 DIVISÕES 450X315X135mm, 
C/BARRAMENTO UN 2,00

8.1.23 C2076 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO EMBUTIR ATE 3 DIVISÕES, S/BARRAMENTO UN 5,00
8.1.24 C4765 ATERRAMENTO COMPLETO C/ HASTE COPPERWELD 5/8"X 2.40M UN 3,00
8.1.25 C0523 CABO COBRE NU 70MM2 M 11,60
8.1.26 C1092 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 10A UN 26,00
8.1.27 C1093 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 16A UN 60,00
8.1.28 C1095 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 20A UN 14,00
8.1.29 C1096 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRQ DE DISTRIBUIÇÃO 25A / / I / UN 4,00
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA ^  , 
OBRA: REFORMA E ADAPTAÇÃO DO PALÁCIO MUNICIPAL ALEXANDRE ARRAES 
ENDEREÇO DA OBRA: LARGO JULIO SARAIVA, S/N 
MUNICÍPIO: CRATO - CEARÁ 
DATA: MAIO DE 2018
TABELA: SINAPI-CE 09/2017 - DESONERADA; SEINFRA 24.1 - DESONERADA E ORSE FEVEREIRO 2018-1

BDI: 25,22 %

PLANILHA DE SERVIÇOS
ITEM CODIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID.I QUANT.
8.1.30 C1098 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 32A UN 4,00
8.1.31 C1121 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 20A UN 4,00
8.1.32 C1122 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 25A UN 11,00
8.1.33 C1127 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 50A UN 2,00
8.1.34 C1130 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 70A UN 2,00
8.1.35 C1108 DISJUNTOR TRIPOLAR C/ACIONAMENTO NA PORTA DO Q.D.ATE 160A UN 2,00
8.1.36 C1109 DISJUNTOR TRIPOLAR C/ACIONAMENTO NA PORTA DO Q.D.ATE 250A UN 1,00
8.1.37 C4530 DISJUNTOR DIFERENCIAL DR-16A - 40A, 30mA UN 12,00
8.1.38 C4562 DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO - DPS's - 40 KA/440V UN 1,00
8.1.39 C4761 CAIXA DE LIGAÇAO PVC 4" X 4" UN 263,00
8.1.40 C4762 CAIXA DE LIGAÇAO PVC 4" X 2" UN 365,00
8.1.41 C2493 TOMADA UNIVERSAL 10A 250V UN 308,00
8.1.42 C1492 INTERRUPTOR UMA TECLA PARALELO 10A 250V UN 16,00
8.1.43 C1494 INTERRUPTOR UMA TECLA SIMPLES 10A 250V UN 57,00
8.1.44 C2076 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO EMBUTIR ATE 3 DIVISÕES, S/BARRAMENTO UN 1,00
8.1.45 C4394 LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA UN 73,00
8.1.46 C1665 LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA C/2 LÂMPADAS DE 20W UN 59,00
8.1.47 C1666 LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA C/2 LÂMPADAS DE 40W UN 391,00

8.1.48 CXXX3 REFLETOR SUPER LED, CORPO EM ALUMÍNIO, POTÊNCIA 10W, BIVOLT, TEMP.COR 
6400K, IP-65, REF: FLC OU SIMILAR UN 8,00

8.1.49 CXXX4 LUMINARIA TIPO ESPETO DE JARDIM UN 12,00
8.1.50 CXXX5 BALIZADOR DE PAREDE UN 5,00
8.1.51 CXXX6 LUMINÁRIA DE EMBUTIR, QUADRADA, LINHA LAINI, REF. RE 1126 DA REVOLUZ OU SIMILAR UN 9,00

8.2 INSTALAÇÕES DE SEGURANÇA DE COMBATE A INCÊNDIO
8.2.1 C2553 TUBO AÇO GALV. C/OU S/COST.INCL.CONEXÕES D=65mm (2 1/2") M 90,76
8.2.2 C0001 ABRIGO PI HIDRANTE C/MANGUEIRA E ESGUICHO DE LATÃO UN 6,00
8.2.3 C4394 LUMINARIA DE EMERGENCIA UN 65,00
8.2.4 C4304 HIDRANTE DE PISO UN 1,00
8.2.5 C4626 PLACA EM ALUMÍNIO 15x30cm Cl VINIL APLICADO EM 1 FACE E FIXAÇÃO COM FITA UN 49,00DUPLA FACE (FORNECIMENTO E MONTAGEM)
8.2.6 C1240 ENCHIMENTO DE RASGO C/ARGAMASSA DIAM.= 65 A100mm (2 1/2" A 4") M 6,00
8.2.7 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 1,90
8.2.8 C2097 RASGO EM ALVENARIA P/TUBULAÇÕES D=65 A 100mm (2 1/2" A 4") M 6,00
8.2.9 C1359 EXTINTOR DE GÁS CARBÔNICO OU PÓ QUÍMICO DE 4 OU 6KG UN 15,00

8.2.10 C0732 CENTRAL ALARME P/6 LAÇOS SUPERV., MOD. FIRE-LITE/SIMILAR UN 1,00
8.2.11 C4042 ALARME SONORO/VISUAL, SIRENE 120 dB, COM ACIONADOR MANUAL, 

ALIMENTAÇÃO 220 VAC - INSTALADO UN 6,00
8.2.12 C0446 BOMBA CENTRÍFUGA DE 3 CV, INCLUSIVE MAT.DE SUCÇÃO UN 2,00
8.2.13 C1966 PORTA CORTA-FOGO UMA FOLHA (0,80X2,10)m OU (0,90x2,10)m UN 2,00

8.3 SPDA
8.3.1 C0520 CABO COBRE NU 35MM2 M 343,34
8.3.2 C0521 CABO COBRE NU 50MM2 M 197,85
8.3.3 C4765 ATERRAMENTO COMPLETO Cl HASTE COPPERWELD 5/8"X 2.40M UN 16,00
8.3.4 C3909 SOLDA EXOTERMICA UN 24,00
8.3.5 C0860 CONECTOR SPLIT - BOLT PI CABOS ATE 35MM2 UN 16,00
8.3.6 1-0013 TERMINAL AÉREO Cl BASE DE FIXAÇÃO UN 36,00
8.3.7 C2457 TERMINAL DE PRESSÃO PI CABOS ATÉ 35MM2 UN 36,00
8.3.8 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 29,68
8.3.9 C2921 REATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MATERIAL DA VALA M3 29,68
8.3.10 C0614 CAIXA DE INSPEÇÃO NO PASSEIO C/TUBO PVC D=300mm TAMPA FoFo UN 16,00

8.4 VOZ E DADOS
8.4.1 C1158 DUTO PERFURADO - ELETROCALHA CHAPA DE AÇO (50X50)mm M 61,36
8.4.2 C1154 DUTO PERFURADO - ELETROCALHA CHAPA DE AÇO (100 X 200)mm M 53,87
8.4.3 C4535 DUTO PERFURAQO - ELETROCALHA CHAPA DE AÇO (100X300)rry|n /i M 5,30
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ESTADO DO CEARÁ T  ^ --------d /
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO • J i |L Í

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA C K A  I  O
OBRA: REFORMA E ADAPTAÇÃO DO PALÁCIO MUNICIPAL ALEXANDRE ARRAES 
ENDEREÇO DA OBRA: LARGO JULIO SARAIVA, S/N 
MUNICÍPIO: CRATO - CEARÁ
DATA: MAIO DE 2018 BDI: 25,22 % 
TABELA: SINAPI-CE 09/2017 - DESONERADA; SEINFRA 24.1 - DESONERADA E ORSE FEVEREIRO 2018-1________________________

PLANILHA DE SERVIÇOS
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.
8.1.30 C1098 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 32A UN 4,00
8.1.31 C1121 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 20A UN 4,00
8.1.32 C1122 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 25A UN 11,00
8.1.33 C1127 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 50A UN 2,00
8.1.34 C1130 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 70A UN 2,00
8.1.35 C1108 DISJUNTOR TRIPOLAR C/ACIONAMENTO NA PORTA DO Q.D.ATE 160A UN 2,00
8.1.36 C1109 DISJUNTOR TRIPOLAR C/ACIONAMENTO NA PORTA DO Q.D.ATE 250A UN 1,00
8.1.37 C4530 DISJUNTOR DIFERENCIAL DR-16A - 40A, 30mA UN 12,00
8.1.38 C4562 DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO - DPS's - 40 KA/440V UN 1,00
8.1.39 C4761 CAIXA DE LIGAÇAO PVC 4" X 4” UN 263,00
8.1.40 C4762 CAIXA DE LIGAÇAO PVC 4" X 2" UN 365,00
8.1.41 C2493 TOMADA UNIVERSAL 10A 250V UN 308,00
8.1.42 C1492 INTERRUPTOR UMA TECLA PARALELO 10A 250V UN 16,00
8.1.43 C1494 INTERRUPTOR UMA TECLA SIMPLES 10A 250V UN 57,00
8.1.44 C2076 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO EMBUTIR ATE 3 DIVISÕES, S/BARRAMENTO UN 1,00
8.1.45 C4394 LUMINARIA DE EMERGENCIA UN 73,00
8.1.46 C1665 LUMINARIA FLUORESCENTE COMPLETA C/2 LAMPADAS DE 20W UN 59,00
8.1.47 C1666 LUMINARIA FLUORESCENTE COMPLETA C/2 LAMPADAS DE 40W UN 391,00
8.1.48 CXXX3 REFLETOR DE LED 50W TIPO HOLOFOTE UN 8,00
8.1.49 CXXX4 LUMINARIA TIPO ESPETO DE JARDIM UN 12,00
8.1.50 CXXX5 BALIZADOR DE PAREDE UN 5,00
8.1.51 CXXX6 LUMINARIA DECORATIVA DE EMBUTIR REEME REF.ZE-122 UN 9,00

8.2 INSTALAÇÕES DE SEGURANÇA DE COMBATE A INCÊNDIO
8.2.1 C2553 TUBO AÇO GALV. C/OU S/COST.INCL.CONEXOES D=65mm (2 1/2") M 90,76
8.2.2 C0001 ABRIGO PI HIDRANTE C/MANGUEIRA E ESGUICHO DE LATAO UN 6,00
8.2.3 C4394 LUMINARIA DE EMERGENCIA UN 65,00
8.2.4 C4304 HIDRANTE DE PISO UN 1,00

8.2.5 C4626 PLACA EM ALUMÍNIO 15x30cm C/VINIL APLICADO EM 1 FACE E FIXAÇAO COM FITA 
DUPLA FACE (FORNECIMENTO E MONTAGEM) UN 49,00

8.2.6 C1240 ENCHIMENTO DE RASGO C/ARGAMASSA DIAM.= 65 A100mm (2 1/2" A 4") M 6,00
8.2.7 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 1,90
8.2.8 C2097 RASGO EM ALVENARIA P/TUBULAÇÕES D=65 A 100mm (2 1/2" A 4") M 6,00
8.2.9 C1359 EXTINTOR DE GÁS CARBÔNICO OU PÓ QUÍMICO DE 4 OU 6KG UN 15,00

8.2.10 C0732 CENTRAL ALARME P/6 LAÇOS SUPERV., MOD. FIRE-LITE/SIMILAR UN 1,00
8.2.11 C4042 ALARME SONOROA/ISUAL, SIRENE 120 dB, COM ACIONADOR MANUAL, 

ALIMENTAÇÃO 220 VAC - INSTALADO UN 6,00
8.2.12 C0446 BOMBA CENTRÍFUGA DE 3 CV, INCLUSIVE MAT.DE SUCÇÃO UN 2,00
8.2.13 C1966 PORTA CORTA-FOGO UMA FOLHA (0,80X2,10)m OU (0,90x2,10)m UN 2,00

8.3 SPDA
8.3.1 C0520 CABO COBRE NU 35MM2 M 343,34
8.3.2 C0521 CABO COBRE NU 50MM2 M 197,85
8.3.3 C4765 ATERRAMENTO COMPLETO C/ HASTE COPPERWELD 5/8"X 2.40M UN 16,00
8.3.4 C3909 SOLDA EXOTÉRMICA UN 24,00
8.3.5 C0860 CONECTOR SPLIT - BOLT PI CABOS ATE 35MM2 UN 16,00
8.3.6 1-0013 TERMINAL AÉREO C l BASE DE FIXAÇÃO UN 36,00
8.3.7 C2457 TERMINAL DE PRESSÃO PI CABOS ATÉ 35MM2 UN 36,00
8.3.8 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 29,68
8.3.9 C2921 REATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MATERIAL DA VALA M3 29,68

8.3.10 C0614 CAIXA DE INSPEÇÃO NO PASSEIO C/TUBO PVC D=300mm TAMPA FoFo UN 16,00
8.4 VOZ E DADOS

8.4.1 C1158 DUTO PERFURADO - ELETROCALHA CHAPA DE ACO (50X50)mm M 61,36
8.4.2 C1154 DUTO PERFURADO - ELETROCALHA CHAPA DE AÇO (100 X 200)mm /  a M 53,87
8.4.3 C4535 DUTO PERFURADO - ELETROCALHA» CHAPA DE AÇO (100X300)mm /  /  ^ M 5,30
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
OBRA: REFORMA E ADAPTAÇÃO DO PALÁCIO MUNICIPAL ALEXANDRE ARRAES 
ENDEREÇO DA OBRA: LARGO JULIO SARAIVA, S/N 
MUNICÍPIO: CRATO - CEARÁ 
DATA: MAIO DE 2018
TABELA: SINAPI-CE 09/2017 - DESONERADA; SEINFRA 24.1 - DESONERADA E ORSE FEVEREIRO 2018-1
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PLANILHA DE SERVIÇOS
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.
8.4.4 C1196 ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXOES D= 25mm (3/4") M 556,07
8.4.5 C2483 TOMADA COMPLETA PI COMPUTADOR UN 127,00
8.4.6 C3485 TOMADA DE PISO FEMEA PARA RJ-45 (LOGICA) UN 2,00
8.4.7 C4762 CAIXA DE LIGAÇAO PVC 4” X 2" UN 129,00
8.4.8 C4761 CAIXA DE LIGAÇAO PVC 4" X 4" UN 78,00
8.4.9 C2095 RASGO EM ALVENARIA P/TUBULAÇOES D=15 A 25mm (1/2" A 1") M 97,50

8.4.10 C1238 ENCHIMENTO DE RASGO C/ARGAMASSA DIAM.= 15 A 25mm (1/2” A 1") M 97,50
8.4.11 C4533 CABO LOGICO 4 PARES, CATEGORIA 6 - UTP M 8.692,69
8.4.12 C0571 CABO TELEFONICO Cl 50-200 M 18,50
8.4.13 C3762 RACK FECHADO 44 U'S, 670mm, PROFUNDIDADE PADRAO 19" UN 2,00
8.4.14 C4024 CENTRAL DE TELEFONIA C l 50 RAMAIS E 10 LINHAS TRONCO UN 1,00

9.0 SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO - AR CONDICIONADO

9.1 C3860 SPLIT SYSTEM COMPLETO C l CONTROLE REMOTO - CAP. 1,00 TR (FORNECIMENTO 
E MONTAGEM) UN 20,00

9.2 C3861 SPLIT SYSTEM COMPLETO C l CONTROLE REMOTO - CAP. 1,50 TR (FORNECIMENTO 
E MONTAGEM)

UN 10,00

9.3 C3862 SPLIT SYSTEM COMPLETO C/ CONTROLE REMOTO - CAP. 2,00 TR (FORNECIMENTO 
E MONTAGEM) UN 8,00

9.4 C3863 SPLIT SYSTEM COMPLETO C l CONTROLE REMOTO - CAP. 2,50 TR (FORNECIMENTO 
E MONTAGEM) UN 4,00

9.5 C3864 SPLIT SYSTEM COMPLETO C l CONTROLE REMOTO - CAP. 3,00 TR (FORNECIMENTO 
E MONTAGEM) UN 8,00

9.6 C3865 SPLIT SYSTEM COMPLETO C/ CONTROLE REMOTO - CAP. 4,00 TR (FORNECIMENTO 
E MONTAGEM) UN 3,00

10.0 RAMPA E ESCADARIA
10.1 C0328 ATERRO C/COMPACTAÇÃO MECÂNICA E CONTROLE, MAT. DE AQUISIÇÃO M3 47,17
10.2 C1267 ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM TERRA EXCETO ROCHA ATE 2M M3 3,96
10.3 C0710 CARGA MECANIZADA DE TERRA EM CAMINHÃO BASCULANTE M3 3,96
10.4 C2533 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 5 KM M3 30,00
10.5 C2864 LASTRO DE PÓ DE PEDRA M3 25,09
10.6 C4592 ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLO CERÂMICO FURADO C/ARGAMASSA 

CIMENTO E AREIA 1:4 M3 33,02

10.7 C0777 CHAPISCO C l ARGAMASSA DE CIMENTO E PEDRISCO TRAÇO 1:4 ESP.= 7mm PI 
PAREDE M2 66,04

10.8 C3037 REBOCO C l ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA. TRAÇO 1:4 M2 66,04
10.9 C2233 REVESTIMENTO TEXTURIZADO EM PAREDES INTERNA/EXTERNA C/ROLO M2 66,04

10.10 C1869 PEITORIL DE GRANITO L= 15 cm M 67,14
10.11 C1915 PISO CIMENTADO C l ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:4, 

ESP.= 1,5cm M2 43,39
10.12 C3506 GUARDA CORPO C l CORRIMÃO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO 2" M 54,68
10.13 C4065 GRANITO POLIDO E=2cm, CINZA, ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:4, C l 

REJUNTAMENTO M2 6,82

11.0 PAISAGISMO
11.1 C2533 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHAO ATE 5 KM M3
11.2 C1253 ESCAVAÇAO, CARGA E TRANSPORTE DE TERRA RETIRADA DE CAVA ABERTA PI 

PLANTIO .ATÉ 5KM M3
11.3 C2035 PREPARO E SUBSTITUIÇÃO DE TERRA P/PLANTAÇAO M3
11.4 C1612 LASTRO URBANIZADO C l SEIXO ROLADO M2
11.5 C2862 LASTRO DE BRITA M3
11.6 C1429 GRAMA EM AREAS M2
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
OBRA: REFORMA E ADAPTAÇÃO DO PALÁCIO MUNICIPAL ALEXANDRE ARRAES 
ENDEREÇO DA OBRA: LARGO JULIO SARAIVA, S/N 
MUNICÍPIO: CRATO - CEARÁ 
DATA: MAIO DE 2018
TABELA: SINAPI-CE 09/2017 - DESONERADA; SEINFRA 24.1 - DESONERADA E ORSE FEVEREIRO 2018-1

ShlI ft
f c PREFEITURA DO

BDI: 25,22 %

PLANILHA DE SERVIÇOS
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.
11.7 C0112 ARBUSTOS ORNAMENTAIS EM GERAL. C/ ALTURA MINIMA DE 50CM UN 182,00

11.8 C0229 ÁRVORES ORNAMENTAIS EM GERAL. C/ALTURA MÉDIA DE 2.50M.EXCETO 
PALMÁCEAS UN 14,00

11.9 CXXX7 TELA VERDE M 22,49
11.10 CXXX8 SEPARADOR DE CANTEIRO M 76,73

12.0 DIVERSOS
12.1 C0864 CONJUNTO DE MASTRO P/TRÊS BANDEIRAS E PEDESTAL UN 1,00
12.2 C0357 BANCADA DE GRANITO (OUTRAS CORES) E= 3cm (COLOCADO) M2 4,14
12.3 C0922 CORRIMÃO EM ALUMÍNIO ANODIZADO M 20,55

12.4 COTAÇÃO PLATAFORMA ELEVATÓRIA CABINADA HIDRÁULICA - 02 PARADAS - 
FORNECIMENTO E MONTAGEM UN 1,00
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: REFORMA E ADAPTAÇÃO DO PALÁCIO MUNICIPAL ALEXANDRE ARRAES 
ENDEREÇO DA OBRA: LARGO JULIO SARAIVA, S/N 
MUNICÍPIO: CRATO - CEARÁ 
DATA: MAIO DE 2018
TABELA: SINAPI-CE 09/2017 - DESONERADA; SEINFRA 24.1 - DESONERADA E ORSE FEVEREIRO 2018-1

r i  íAmm 

.** msm

P R E F E I T U R A  D OCRATO
BDI: 25,22 %

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO (EM MESES)

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR % ITEM 1 2 3 4 5 6

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 6.398,97 0,49% 100 ,0 0 % 0 ,0 0% 0 ,0 0% 0 ,00% 0 ,0 0% 0 ,0 0 %
6.398,97 - - -

2 MOVIMENTO DE TERRA R$ 7.398,56 0,57% 100% 0% 0% 0% 0 % 0%
7.398,56 - - - - -

3 SUPERESTRUTURA R$ 17.193,27 1,32% 0% 50% 50% 0% 0% 0%
- 8.596,64 8.596,64 - - -

4 PAREDES E PAINÉIS R$ 169.717,99 13,00% 0% 30% 30% 30% 10% 0%
- 50.915,40 50.915,40 50.915,40 16.971,80 -

5 REVESTIMENTOS E PINTURAS R$ 163.138,41 12,50% 0% 0% 2 5% 25% 2 5 % 2 5 %
- - 40.784,60 40.784,60 40.784,60 40.784,60

6 PISOS RS 2 417 49 0,19% 100% 0% 0% 0% 0%U /o
2.417,49 - - - - .

7 COBERTURA R$ 3.048,68 0,23% 0% 0% 0% 100% 0% 0%
- - - 3.048,68 - -

8 INSTALAÇÕES PREDIAIS R$ 517.152,36 39,61% 20% 2 5% 20% 20% 15% 0%
103.430,47 129.288,09 103.430,47 103.430,47 77.572,85 -

9 SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO - AR CONDICIONADO R$ 226.088,40 17,32% 3 5 % 0% 0% 0% 2 5 % 4 0 %
79.130,94 - - - 56.522,10 90.435,36

10 RAMPA E ESCADARIA R$ 44.286,32 3,39% 0% 0% 0% 0% 3 0% 70 %
- - - - 13.285,90 31.000,42

11 PAISAGISMO R$ 18.442,37 1,41% 0% 0% 0% 0% 0% 1 00%
- - - - - 18.442,37

12 DIVERSOS R$ 84.296,67 6,46% 0% 0% 0% 0% 0% 1 00%
, - - - -  “  J 84.296,67,
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PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: REFORMA E ADAPTAÇÃO DO PALÁCIO MUNICIPAL ALEXANDRE ARRAES

P R E F E I T U R A  D OCRATO
ENDEREÇO DA OBRA: LARGO JULIO SARAIVA, S/N
MUNICÍPIO: CRATO - CEARA BDI: 25,22 %
DATA: MAIO DE 2018
TABELA: SINAPI-CE 09/2017 - DESONERADA; SEINFRA 24.1 - DESONERADA E ORSE FEVEREIRO 2018-1

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO (EM MESES)

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR % ITEM 1 2 3 4 5 6
13 ADMINISTRAÇAO DA OBRA R$ 45.946,20 3,52% 2 0 % 20 % 20% 2 0 % 10% 10%

9.189,24 9.189,24 9.189,24 9.189,24 4.594,62 4.594,62
Valores totais R$ 1.305.525,69 100,00% 207.965,67 197.989,36 212.916,35 207.368,39 209.731,87 269.554,05

VALOR 207.965,67 405.955,03 618.871,38 826.239,77 1.035.971,64 1.305.525,69
% ACUMULADO 15,93% 31,10% 47,40% 63,29% 79,35% 100,00%
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
OBRA: REFORM A E AD APTAÇÃO  DO PALÁCIO  M UNIC IPAL ALEXAND RE ARRAES  
ENDEREÇO DA O BRA: LARG O  JU LIO  SARAIVA, S/N 
MUNICÍPIO: CRATO - CEARA  
DATA: MAIO DE 2018
TABELA: SINAPI-CE 09/2017 - DESONERADA E SEINFRA 24.1 - DESONERADA

PREFEITURA gÕ\

BDI: 2 6 , ^ 0  r ;

MEMÓRIA DE CÁLCULO

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 C1937 PLACAS PADRAO DE O BRA 12,00

PLACA PADRAO DE OBRA 4,00 3,00 1,00 12.00
1.2 C1043 DEM O LIÇÃO  DE ALVEN AR IA  DE TIJOLO S SI REAPROVEITAM ENTO 22,38

TERREO -

POÇO PLATAFORMA 3.40 0,15 0,65 0,33
HALL DE ESCADA 2,07 0,15 3,40 1,06
COPA 2,07 0,15 3,40 1,06
ALMO XARIFADO 3,79 0,15 2,40 1,36
COPA 0,70 0,15 3,40 0.36
COPA 2,48 0,15 3,40 1,26
ATENDIM ENTO 0,85 0,20 3,40 2,00 1,16
RECEPÇÃO E ESPERA 2,20 0,15 1,20 2,00 0,79
REUNIÃO 3,00 0,15 1,20 0,54
TESOURARIA 2,80 0,15 1,20 0,50
NUCLEO DE CONTABILIDADE 5,50 0,15 3,40 2,81
CIRCULAÇAO  2 1,46 0,15 3,40 0,74
HALL DE ENTRADA 7,00 0,15 4,00 4,20
HALL DE ENTRADA (ABERTURA JÁ EXISTENTE) (3,00) (0,15) (3,50) (1.58)
LAVANDERIA 1,80 0,15 3,40 0,92
PAVIMENTO SUPERIOR -

SETOR PESSO AL (ABERTURA DE JANELAS) 1,40 0,15 1,50 2,00 0,63
SETOR PESSO AL (ABERTURA DE PORTAS) 0,80 0,15 2,10 0,25
SECRETARIO ADM INISTRATIVO  (ABERTURA DE PORTAS) 0,80 0,15 2,10 0,25
SECRETARIO ADM INISTRATIVO  (ABERTURA DE JANELAS) 1,40 0,15 1,00 0,21
COORD. PROJETOS ESPECIAIS (ABERURA DE PORTAS) 0,80 0,15 2,10 0,25
COORD. PROJETOS ESPECIAIS (ABERURA DE JANELAS) 1.40 0,15 1,20 2,00 0,50
GALERIA DE FOTOS 0,40 0,25 1,50 6,00 0,90
CO O RDENADO RES 0,80 0,15 2,10 0,25
ARQUIVO 5,50 0.15 2,80 2,31
GABINETE PREFEITO 1,80 0,15 2,10 0,57
GABINETE PREFEITO 0,80 0,15 2,10 0,25
ASSESORES 0,80 0,15 2,10 0,25
CHEFIA DE GABINETE 0,80 0,15 2,10 0,25

1.3 C2210 RETIRADA DE PORTAS E JAN ELA S, INCLUSIVE BATENTES 47,04
P1 0,80 2,10 22,00 36,96
P2 1,00 2,10 3,00 6,30
P3 0,90 2,10 2,00 3,78

1.4 C2211 RETIRADA DE VIDROS Cl REAPROVEITAMENTO 10,50
3,50 3,00 10,50

1.4 C0702 CARG A M ANU AL DE ENTULHO EM CAM INHÃO  BASCULANTE 22,38
(MESM O VO LUME DE DEMOLIÇÃO ITEM 1.2)

1.4 C2533 TRANSPORTE DE M ATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAM INHÃO  ATÉ 5 KM 22,38
(MESM O VO LUME DE DEMOLIÇÃO ITEM 1.2)

2.0 MOVIMENTO DE TERRA - ESCADA GABINETE — --------- _ -------------- --------------- —------- -—,
2.1 C1256 ESCAVAÇÃO  M ANU AL CAMPO ABERTO  EM TERRA ATÉ 2M 52,98

ESCAVAÇÃO DA BASE 1,50 1,50 2,50 8,00 45,00
ESCAVAÇAO DA CINTA - SENTIDO A 6,00 0,50 0,70 2,00 4,20
ESCAVAÇAO DA CINTA - SENTIDO B 2,70 0,50 0,70 4,00 3,78

2.2 C2921 REATERRO C/CO M PACTAÇÃO  M ANU AL S/CONTROLE, M ATERIAL DA VALA 34,03
REATERRO DA BASE 1,30 1,30 2,25 8,00 30,42
REATERRO DA CINTA - SENTIDO A 6,00 0,25 0,70 2,00 2,10
REATERRO DA CINTA - SENTIDO B 2,70 0,20 0,70 4,00 1,51

2.3 C0330 ATERRO  C/CO M PACTAÇÃO  M ANU AL S/CONTROLE, MAT. C/AQ UISICÃO 40,23
ATERRO  NO JARDIM 5,75 4,00 1,25 28,75
ATERRO NO JARDIM 3,40 2,70 1,25 11,48

2.4 C0702 CARG A M ANUAL DE ENTULHO  EM CAM INHÃO  BASCULANTE 26,53
VO LUM E DA ESCAVACAO. MENOS DO REATERRO + DESEMPOLAMENTO (1,4) 52,98 (34,03) 1,40 26,53

2.5 C2533 TRANSPORTE DE M ATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAM INHÃO  ATÉ 5 KM 26,53
IGUAL AO VOLUME DA CARGA 52,98 (34,03) 1,40 26,53

3.0 SUPERESTRUTURA - ESCADA GABINETE
3.1 C0844 CONCRETO P/VIBR., FCK 30 MPa COM AG REGADO  ADQUIRIDO 9,31

SAPATA 0,85 0,85 0,25 8,00 1,45
PILARES (FUNDAÇÃO ) - P 1, P4, P5 E P8 0,20 2,50 0,20 4,00 0,40
PILARES (FUNDAÇÃO ) - P2, P3. P6 E P7 0,25 2,50 0,25 4,00 0,63
PILARES (N iVEL 7,75) - P 1, P4, P5 E P8 0,20 7,75 0,20 4,00 1,24
PILARES (NÍVEL 6.75) - P2, P3, P6 E P7 0,25 6,75 0,25 4,00 1.69
CINTA (N iVEL 0,00) V1 E V2 0,15 6,00 0,25 2,00 0,45
CINTA (NIVEL 0,00) V3. V4. V5 E V6 0,15 2,45 0,30 4,00 0,44
CINTA (N iVEL 1,90) V1 E V2 A A 0,15 6,00 0,25 2,00 0,45
CINTA (NIVEL 1.90) V3. V4. V5 E V6 f / 0,15 a,45 0,30 4,00 0,44
CINTA (N iVEL 3,90) V1 E V 2  / t 0,15 r f /áoo 0,25 2,00 0,45
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ÊA-CE 39155/D CPTA-f\^ 
9609-2 RNH OCOi

d
ij<
i

)0

i A le n u »  /
Civil [ 

Í155/D '• 
J609-2

y



ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
OBRA: REFORM A E AD APTAÇÃO  DO PALÁC IO  M UNICIPAL ALEXAND RE ARRAES  
ENDEREÇO DA O BRA: LARGO JU LIO  SARAIVA, S/N 
MUNICÍPIO: CRATO - CEARÁ  
DATA: MAIO DE 2018
TABELA: SINAPI-CE 09/2017 - DESO NERADA E SEINFRA 24.1 - DESONERADA
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MEMÓRIA DE CÁLCULO

CINTA (NÍVEL 3,90) V3, V4, V5 0,15 2,45 0,30 3,00 0,33
CINTA (NIVEL 6,75) V1 E V2 0,15 6,00 0,25 2,00 0,45
CINTA (NIVEL 6,75) V3, V4 0,15 2,45 0,30 2,00 0,22
CINTA (NIVEL 7,75) V1 E V2 0,15 6,00 0,25 2,00 0,45
CINTA (NÍVEL 7,75) V3. V4 0,15 2,45 0,30 2,00 0,22

3.2 C1603 LANÇAM ENTO  E APLIC AÇ ÃO  DE CONCRETO Cl ELEVAÇÃO 5,94
PILARES (NÍVEL 7,75) - P1, P4, P5 E P8 0,20 7,75 0,20 4,00 1,24
PILARES (NIVEL 6,75) - P2, P3, P6 E P7 0,25 6,75 0,25 4,00 1,69
CINTA (NIVEL 1,90) V1 E V2 0,15 6,00 0,25 2,00 0,45
CINTA (NIVEL 1,90) V3, V4, V5 E V6 0,15 2,45 0,30 4,00 0,44
CINTA (NIVEL 3,90) V1 E V2 0,15 6,00 0,25 2,00 0,45
CINTA (NÍVEL 3,90) V3, V4, V5 0,15 2,45 0,30 3,00 0,33
CINTA (NIVEL 6,75) V1 E V2 0,15 6,00 0,25 2,00 0,45
CINTA (NIVEL 6,75) V3, V4 0,15 2,45 0,30 2,00 0,22
CINTA (NÍVEL 7,75) V1 E V2 0,15 6,00 0,25 2,00 0,45
CINTA (NIVEL 7,75) V3, V4 0,15 2,45 0,30 2,00 0,22

3.3 C1604 LANÇAM ENTO  E APLIC AÇ ÃO  DE CONCRETO SI ELEVAÇÃO 3,37
SAPATA 0,85 0,85 0,25 8,00 1,45
PILARES (FUNDAÇAO ) - P1, P4, P5 E P8 0,20 2,50 0,20 4,00 0,40
PILARES (FUNDAÇAO ) - P2, P3, P6 E P7 0,25 2,50 0,25 4,00 0,63
CINTA (NÍVEL 0,00) V1 E V2 0,15 6,00 0,25 2,00 0,45
CINTA (NIVEL 0,00) V3, V4, V5 E V6 0,15 2,45 0,30 4,00 0,44

3.4 C0215 AR M ADU RA CA-50A G RO SSA D= 12,5 A 25,0mm 94,00
CO NFORME PROJETO 94,00

3.5 C0216 AR M ADU RA CA-50A M EDIA D= 6,3 A 10,0mm 527,50
CONFORME PROJETO 527,50

3.6 C0217 AR M ADU RA CA-60 FINA D=3,40 A 6,40mm 168,90
CONFORME PROJETO 168.90

3.7 C1399 FORM A PLANA CH APA CO M PENSADA PLASTIFICADA, ESP.= 12m m UTIL. 5X 34,76
CO NFORME PROJETO 34,76

3.8 C4415 LAJE PR É-FABRICADA PI PISO - VÃO  DE 2,01 A  3 m 17,22
ESCADA - DEGRAUS 1,20 3,80 2,00 9,12
ESCADA - PATAMÁ 1,50 2,70 2,00 8,10

4.0 PAREDES E PAINÉIS
---------------------

4.1 C0073 ALVEN AR IA DE TIJO LO  CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm  C /AR G AM ASSA MISTA DE 
C A L HIDRATADA ESP =10cm  (1:2:8)

296,70

FECHAMENTO  DAS REENTRÂNCIAS DAS VIGAS - LADO A 0,48 9,85 14,00 66,19
FECHAMENTO DAS REENTRÂNCIAS DAS VIGAS - LADO B 0,48 9,85 14,00 66,19
FECHAMENTO DAS REENTRÂNCIAS DAS VIGAS - FRENTE 0,55 9,85 14,00 75,85
FECHAMENTO DA ESCADA DO GABINETE - LADO MENOR 2,70 8,85 2,00 47,79
FECHAMENTO DA ESCADA DO G ABINETE - LADO MAIOR 6,00 8,85 53,10
DESCONTAR QUANTIDADE DE COBOGÓ E DA ESQUADRIA (2,70) 4,60 (12,42)

4.2 C4501 FACHADA DE VIDRO  TEM PERADO  DE 10m m FIXADO COM SPIDER G LASS 17,50
NOVO PAINEL 7,00 4,00 28,00
APRO VEITAM ENTO  DO VIDRO EXISTENTE (3,50) (3,00) (10,50)

4.3 C4513 JA N E LA  EM ALUM ÍN IO  AN ODIZADO  NATURAL/FO SCO, DE CORRER, SEM  
B AND EIRO LA E/OU PEITORIL, SEM VIDRO  - FORNECIMENTO E MONTAGEM

27,68

JANELA EM A L U M ÍN IO -J3 1,40 1,00 14,00 19,60
JANELA EM ALUM ÍNIO  - J4 0,40 1,50 6,00 3,60
JANELA EM ALUM lNIO  - J5 2,80 1,60 1.00 4.48

4.4 C2672 VIDRO  COMUM EM CAIX ILH O S C /M ASSA ESP.= 6m m. CO LO CADO 27,68
M ESMA QUANTIDADE DE JANELA SEM VIDRO 27,68

4.5 C1992 PORTA TIPO EUCATEX (S/ACESSÒRIOS) 70,00
INDICADO EM PROJETO - APENAS P 1. P2 E P3 70,00

4.6 C4421 FORRAMENTO DE M ADEIRA L = 15 cm 43,00
APENAS PARA AS NOVAS PORTAS (P 1 . P2 E P3> 43,00

4.7 C1360 FECHADURA CO M PLETA PARA PORTA EXTERNA 70,00
UMA FECHADURA POR PORTA 70,00

4.8 C1144 D O BR AD IÇ A CROM ADA 3 " X 2 1/2" 210,00
SÃO 03 DOBRADIÇAS POR PORTA 210,00

4.9 C0042 ALIZAR (GUARNIÇÃO ) DE MADEIRA 701,60
CADA PORTA P1 USA (2,1 + 0.8 + 2.1 ) X 2 = 10.00M 64,00 640.00
CADA PORTA P2 USA (2.1 + 1.0 + 2.1 ) X 2 =  10.40M 2,00 20,80
CADA PORTA P3 USA (2.1 + 0.9 + 2.1 ) X 2 = 10.20M 4,00 40,80

4.10 C1970 PORTA DE FERRO EM CHAPA 7,56
P5 0,80 2,10 1,00 1.68
P7 1,40 2,10 2,00 5,88

4.11 C4495 DIVISÓ RIA DE GESSO ACARTONADO  e=48m m , S I REVESTIMENTO - FORNECIMENTO  
E MONTAGEM 490,08

SUPERIOR
AUDITÓRIO 1 / 7,51 2,70 20,28
ARQUIVO RH / /

_
5,93 / / / 2,70 16,01

PATRIM ÔNIO / 4 5,78 / /  A 2,70 15,61
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
OBRA: REFORM A E AD APTAÇÃO  DO PALÁCIO  M UNICIPAL ALEXAND RE ARRAES  
ENDEREÇO DA O BRA: LARG O  JU LIO  SARAIVA, S/N 
MUNICÍPIO: CRATO - CEARÁ  
DATA: MAIO DE 2018
TABELA: SINAPI-CE 09/2017 - DESO NERADA E SE INFRA 24.1 - DESONERADA
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MEMÓRIA DE CALCULO

SECRETARIO  ADM 5,93 2,70 16,01
FOLHA 6,85 2,70 18,50
CO O RDENADOR DES. ECONOMICO 4,94 2,70 13,34
CO O RDENADO RES 3,92 2,70 10,58
APOIO  CO NTROLADORIA 7,36 2,70 19,87
CO NTROLADORIA 3,72 2,70 10,04
NUCLEO DE CO M UNICACAO 6,68 2,70 18,04
COPA 5,27 2,70 14,23
ASSESOR PREFEITO 3,21 2,70 8,67
CHEFE G ABINETE ADJ 5,11 2,70 13,80
REUNIÃO 2,89 2,70 7,80
CHEFE DE GABINETE 9,37 2,70 25,30
DESCONTAR ÁREAS DAS PORTAS DESSE PAVIMENTO - P1 0,80 2,10 (9.00) (15,12)
TERREO -
PROCURADOR GERAL 7,71 3,10 23,90
RECEPÇÃO PROCURADORIA 5,83 3,10 18,07
PRESIDENTE LICITACÃO 6,78 3,10 21,02
COMPRAS 5,06 3,10 15,69
ARQUIVO  LICITACAO 8,85 3,10 27,44
DIGITALIZACAO 2,64 3,10 8,18
REPROGRAFIA 4,66 3,10 14,45
AREA DE SERVIÇO 4,73 3,10 14,66
COPA 3,85 3,10 11,94
TI 3,85 3,10 11,94
APOIO  PLANEJAMENTO 12,40 3,10 38,44
APOIO  CONTENCIOSO 2,17 3,10 6,73
TELEFO NISTA 5,87 3,10 18,20
ARQUIVO ADM FIN 1,48 3,10 4,59
SECRETARIO ADJ 7,48 3,10 23,19
SECRETÁRIO FINANÇAS 11,03 3,10 34,19
NUCLEO DE CONTABILIDADE 1,50 3,10 4.65
DESCONTAR AREAS DAS PORTAS DESSE PAVIMENTO - P1 0,80 2,10 (12,00) (20,16)

4.12 C4501 FACHADA DE VIDRO  TEMPERADO DE 10m m  FIXADO COM SPIDER G LASS 14,61
P4 1,50 2,50 3,00 11,25
P6 0,80 2,10 2,00 3,36

4.13 C0806 COBO GÓ  DE CIM ENTO  TIPO VENEZIANO  (50X50X6)cm  C/ARG. CIMENTO E AREIA  
TRAÇO 1 :3

12,42

ESCADA DO GABINETE 2,70 4,60 12,42

4.14 CXXX1 RODAPÉ CERÂM ICO  DE 7CM DE ALTUR A COM PLACAS PO RCELANATO  60X60CM M 1.009,89 1.126,93

TERREO
PR OCURADO RIA 5,72 1,00 1,00 5,72
PROCURADORIA 9,19 1,00 1,00 9,19
PROCURADORIA 10,82 1,00 1,00 10,82
PR OCURADO RIA 5,83 1,00 1,00 5,83
R E C E P Ç Ã O / ESPERA 5,83 1,00 2,00 11,66
R E C E P C A O / ESPERA 2,80 1,00 1,00 2,80
COMISSÃO DE PROCESSO ADM. 3,47 1,00 3,00 10,41
COMISSÃO DE PROCESSO ADM. 3,21 1,00 3,00 9,63
PROCURADOR GERAL 3,29 1,00 2,00 6,58
PROCURADOR GERAL 4,28 1,00 3,00 12,84
COMPRAS 5,28 1,00 3,00 15,84
COMPRAS 5,08 1.00 2,00 10,16
ARQUIVO  LICITACÃO 3,50 1,00 3,00 10,50
ARQUIVO  LICITACÃO 5,08 1,00 2,00 10,16
COORD. PROC. LICIT 3,79 1,00 1,00 3.79
COORD. PROC. LICIT 6,92 1,00 1,00 6,92
COORD. PROC. LICIT 5,20 1,00 1,00 5,20
PRESIDENTE LICITAÇÃO 3,58 1,00 3,00 10,74
PRESIDENTE LICITAÇÃO 3,13 1,00 3,00 9,39
CIRCULAÇÃO PROCURADORIA 12,68 1,00 2,00 25,36
CIRCULACÃO  PROCURADORIA 1,50 1,00 1,00 1,50
DIGITALIZAÇÃO 2,64 1,00 3,00 7,92
DIGITALIZACAO 1,55 1,00 3,00 4,65
SESSÃO LICITAÇÃO 9,25 1,00 1,00 9,25
SESSÃO LICITAÇÃO 7,45 1,00 1,00 7,45
SESSÃO LICITAÇÃO 7,63 1,00 1,00 7,63
SESSÃO LICITACÃO 4,00 1,00 1,00 4.00
SESSÃO LICITACÃO 4,41 1,00 1,00 4,41
SESSÃO LICITACÃO 1,60 1,00 1,00 1,60
PROTOCOLO GERAL , 4,00 1,00 2,00 8,00
PROTOCOLO GERAL / 4,41 1,00 2,00 8,82
REPROGRAFIA s \ 3,01 \  1,00 2,00 6,02
REPROGRAFIA r \ 2,20 / f 1,00 2,00 4,40
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
O BRA: REFORM A E AD APTAÇÃO  DO PALÁCIO  M UNIC IPAL ALEXAND RE ARRAES  
ENDEREÇO DA O BRA: LARG O  JU L IO  SARAIVA, S/N 
MUNICÍPIO: CRATO - CEARÁ  
DATA: MAIO DE 2018
TA BELA : SINAPI-CE 09/2017 - DESO NERADA E SE INFRA 24.1 - DESONERADA _________________________________________

... ÇSAÍO \  'Z}

iu] F lS

P r e f e it u r a  do

CRATO
o

BDI: 25,22 %

MEMÓRIA DE CALCULO

HALL DE ESCADA 3,01 1,00 1,00 3,01
HALL DE ESCADA 2,20 1,00 1,00 2,20
HALL DE ESCADA 1,20 1,00 1,00 1,20
HALL DE ESCADA 1,50 1,00 1,00 1,50
COPA 3,85 1,00 2,00 7,70
COPA 2,95 1,00 3,00 8,85
TI 2,12 1,00 3,00 6,36
TI 3,85 1,00 2,00 7,70
DATA CENTER 2,35 1,00 3,00 7,05
DATA CENTER 3,85 1,00 2,00 7,70
REUNIÃO CONTENCIOSO 3,85 1,00 3,00 11,55
REUNIÃO CONTENCIOSO 4,26 1,00 3,00 12,78
RECEPÇÃO GERAL 3,38 1,00 1,00 3,38
RECEPÇÃO GERAL 9,50 1,00 1,00 9,50
RECEPÇÃO GERAL 3,37 1,00 1,00 3,37
RECEPÇÃO GERAL 4,50 1,00 1,00 4,50
RECEPÇÃO GERAL 1,50 1,00 1,00 1,50
RECEPÇÃO GERAL 14,00 1,00 1,00 14,00
TELEFONIA 2,50 1,00 2,00 5,00
TELEFONIA 3,37 1,00 2,00 6,74
APOIO CONTENCIOSO 3,00 1,00 2,00 6,00
APOIO CONTENCIOSO 2,66 1,00 2,00 5,32
COORDENACAO DE PLANEJAMENTO 4,53 1,00 3,00 13,59
COORDENAÇAO DE PLANEJAMENTO 7,71 1,00 3,00 23,13
RECEPÇÃO E ESPERA - FINANÇAS 2,66 1,00 2,00 5,32
RECEPÇÃO E ESPERA - FINANÇAS 4,42 1,00 1,00 4,42
RECEPÇÃO E ESPERA - FINANÇAS 8,60 1,00 1,00 8,60
RECEPÇÃO E ESPERA - FINANÇAS 1,50 1,00 2,00 3,00
RECEPÇÃO E ESPERA - FINANÇAS 14,10 1,00 1,00 14,10
ARQUIVO FINANCEIRO 8,02 1,00 1,00 8,02
ARQUIVO FINANCEIRO 1,48 1,00 1,00 1,48
ARQUIVO FINANCEIRO 3,39 1,00 1,00 3,39
SECRETÁRIO ADJUNTO 3,91 1,00 3,00 11,73
SECRETÁRIO ADJUNTO 3,39 1,00 3,00 10,17
SECRETÁRIO FINANÇAS 3,51 1,00 3,00 10,53
SECRETÁRIO FINANÇAS 5,46 1,00 2,00 10,92
REUNIÃO 5,20 1,00 3,00 15,60
REUNIÃO 2,66 1,00 2,00 5,32
TESOURARIA 2,66 1,00 2,00 5,32
TESOURARIA 3,40 1,00 3,00 10,20
NUCLEO DE CO NTABILIDADE 6,08 1,00 2,00 12,16
NUCLEO DE CONTABILIDADE 13,69 1,00 2,00 27,38
SUPERIOR -
AUDITÓRIO 13,69 1,00 2,00 27,38
AUDITÓRIO 9,00 1,00 2,00 18,00
AUDITÓRIO 7,51 1,00 2,00 15,02
ARQUIVO RH 5,93 1,00 2,00 11,86
ARQUIVO RH 3,49 1,00 2,00 6,98
PATRIMÔNIO 5,78 1,00 2,00 11,56
PATRIMÔNIO 2,64 1,00 2,00 5,28
SECRETÁRIO ADM 3,32 1,00 2,00 6,64
SECRETÁRIO ADM 5,78 1,00 2,00 11,56
RECEPÇÃO ADM 2,66 1,00 2,00 5,32
RECEPÇÃO ADM 5,96 1,00 2,00 11,92
FOLHA 3,28 1,00 2,00 6,56
FOLHA 6,85 1,00 2,00 13,70
SETOR PESSOAL 8,71 1,00 2,00 17,42
SETOR PESSOAL 6,85 1,00 2,00 13,70
CIRCULAÇÃO PESSOAL 13,00 1,00 2,00 26,00
CIRCULAÇÃO PESSOAL 1,50 1,00 1,00 1,50
COORD. PROJETOS ESPECIAIS 12,07 1,00 2,00 24,14
COORD. PROJETOS ESPECIAIS 3,63 1,00 3,00 10,89
ODP 4,13 1,00 3,00 12,39
ODP 2,80 1,00 2,00 5,60
COORDENADORES 7,93 1,00 2,00 15,86
COORDENADORES 7,74 1,00 2,00 15,48
HALL ESCADA 3,85 1,00 2,00 7,70
HALL ESCADA 5,70 1,00 2,00 11,40
APOIO CONTROLADORIA 2,94 1,00 3,00 8,82
APOIO CONTROLADORIA t 4,37 1,00 3,00 13,11
G ALERIA DOS EX PREFEITOS 11,94 1,00 1,00 11,94
GALERIA DOS EX PREFEITOS / 3,22 1,00 2,00 6.44
CONTROLADOR / f /  /■ 3,72 / / ( 1,00 2,00 7,44
CONTROLADOR C t 3,50 / f / 1,00 2,00 7,00
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
OBRA: REFORM A E ADAPTAÇ ÃO  DO PALÁC IO  M UNICIPAL ALEXAND RE ARRAES  
ENDEREÇO DA O BRA: LARG O  JU LIO  SARAIVA, S/N 
MUNICÍPIO: CRATO - CEARA  
DATA: MAIO DE 2018
TABELA: SINAPI-CE 09/2017 ■ DESO NERADA E SEINFRA 24.1 - DESONERADA

FLS N-, 
PREFÉmm-A-DO

CRATO
%  $- 
x% 0  DP 

BDI: 25,22 % ^ -  u ~  '

MEMÓRIA DE CALCULO

CO NTROLADORIA 3,72 1,00 4,00 14,88
CONTRO LADORIA 8,50 1,00 2,00 17,00
NÚCLEO DE CO M UNICACÁO 3,17 1,00 2,00 6,34
NÚCLEO DE CO M UNICAÇÃO 6,68 1,00 2,00 13,36
APOIO  CHEFIA GABINETE 2,87 1,00 2,00 5,74
APOIO  CHEFIA GABINETE 6,68 1,00 2,00 13,36
COPA GABINETE 2,15 1,00 2,00 4,30
CO PA G ABINETE 5,27 1,00 2,00 10,54
RECEPÇÃO G ABINETE PREFEITO 8,72 1,00 1,00 8,72
RECEPÇÃO G ABINETE PREFEITO 6,86 1,00 1,00 6,86
GABINETE PREFEITO 6,86 1,00 2,00 13,72
GABINETE PREFEITO 9,34 1,00 2,00 18.68
CHEFE DE GABINETE 3,21 1,00 4,00 12,84
CHEFE DE GABINETE 2,61 1,00 2,00 5,22
ASSESSOR PREFEITO 3,21 1,00 2,00 6,42
ASSESSOR PREFEITO 2,61 1,00 2,00 5,22
CHEFE DE GABINETE ADJ 2,62 1,00 4,00 10,48
CHEFE DE G ABINETE ADJ 2,61 1,00 2,00 5,22
REUNIÃO GABINETE 2,39 1,00 3,00 7,17
REUNIÃO GABINETE 2,74 1,00 4,00 10.96
CHEFE DE GABINETE 3,51 1,00 3,00 10,53
CHEFE DE GABINETE 2,93 1,00 6,00 17,58
DESCONTAR P1 0,80 1,00 (64,00) (51.20)
DESCONTAR P2 1,00 1,00 (2,00) (2,00)
DESCONTAR P3 0,90 1,00 (4,00) (3,60)
DESCONTAR P4 1,50 1,00 (5,00) (7,50)
DESCONTAR P5 0,80 1,00 (1,00) (0,80)
DESCONTAR P6 0,80 1,00 (3,00) (2,40)
DESCONTAR P7 1,40 1,00 (2,00) (2,80)
DESCONTAR P9 7,00 1,00 (1.00) (7,00)

5.0 REVESTIMENTOS E PINTURAS
5.1 CXXX2 LIXAM ENTO  EM PAREDES 2.750,50

TERREO
PROCURADORIA 5,72 3,10 1,00 17,73
PR OCURADO RIA 9,19 3,10 1,00 28,49
PROCURADORIA 10,82 3,10 1,00 33,54
PROCURADORIA 5,83 3,10 1,00 18,07
R E C E P Ç Ã O /E S P E R A 5,83 3,10 2,00 36,15
RECEPÇÃO / ESPERA 2,80 3,10 1,00 8,68
COMISSÃO DE PROCESSO ADM. 3,47 3,10 3,00 32,27
COMISSÃO DE PROCESSO ADM. 3,21 3,10 3,00 29,85
PROCURADOR GERAL 3,29 3,10 2,00 20,40
PROCURADOR GERAL 4,28 3,10 3,00 39,80
COMPRAS 5,28 3,10 3,00 49,10
COMPRAS 5,08 3,10 2,00 31,50
ARQUIVO  LICITACAO 3,50 3,10 3,00 32,55
ARQUIVO LICITACAO 5,08 3,10 2,00 31,50
COORD. PROC. LICIT 3,79 3,10 1,00 11,75
COORD PROC. LICIT 6,92 3,10 1,00 21,45
COORD. PROC. LICIT 5,20 3,10 1,00 16,12
PRESIDENTE LICITACÃO 3,58 3,10 3,00 33,29
PRESIDENTE LICITAÇÃO 3,13 3,10 3,00 29,11
CIRCULAÇÃO PROCURADORIA 12,68 3,10 2,00 78,62
CIRCULACAO PROCURADORIA 1,50 3,10 1,00 4,65
DIGITALIZACAO 2,64 3,10 3,00 24,55
DIGITALIZAÇÃO 1,55 3,10 3,00 14,42
SESSÃO LICITACÃO 9,25 3,10 1,00 28,68
SESSÃO LICITAÇÃO 7,45 3,10 1,00 23,10
SESSÃO LICITAÇÃO 7,63 3,10 1,00 23,65
SESSÃO LICITAÇÃO 4,00 3,10 1,00 12,40
SESSÃO LICITACÃO 4,41 3,10 1,00 13,67
SESSÃO LICITAÇÃO 1,60 3,10 1,00 4,96
PROTOCOLO GERAL 4,00 3,10 2,00 24,80
PROTOCOLO GERAL 4,41 3,10 2,00 27,34
REPROG RAFIA 3,01 3,10 2,00 18,66
REPROGRAFIA 2,20 3,10 2,00 13,64
HALL DE ESCADA 3,01 3,10 1,00 9,33
HALL DE ESCADA 2,20 3,10 1,00 6,82
HALL DE ESCADA 1,20 3,10 1,00 3,72
HALL DE ESCADA 1,50 3,10 1,00 4,65
COPA / 3,85 3,10 2,00 23,87
COPA / / 7 2,95 /

---- 3,10 3,00 27,44
TI / / 2,12 / / 3,10 3,00 19,72
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
OBRA: REFO RM A E AD APTAÇÃO  DO PALÁCIO  M UNIC IPAL ALEXAND RE ARRAES  
ENDEREÇO DA O BRA: LARG O  JU LIO  SARAIVA, S/N 
MUNICÍPIO: CRATO - CEARÁ  
DATA: MAIO DE 2018
TABELA: SINAPI-CE 09/2017 - DESO NERADA E SEINFRA 24.1 - DESONERADA

<T\
PlBfffEITURA DCrx \CRATOi

7T—
BD

MEMÓRIA DE CÁLCULO

TI 3,85 3,10 2,00 23,87
DATA CENTER 2,35 3,10 3,00 21,86
DATA CENTER 3,85 3,10 2,00 23,87
REUNIÃO CO NTENCIOSO 3,85 3,10 3,00 35,81
REUNIÃO CO NTENCIOSO 4,26 3,10 3,00 39,62
RECEPÇÃO GERAL 3,38 3,10 1,00 10,48
RECEPÇÃO GERAL 9,50 3,10 1,00 29,45
RECEPÇÃO GERAL 3,37 3,10 1,00 10,45
RECEPÇÃO GERAL 4,50 3,10 1,00 13,95
RECEPÇÃO GERAL 1,50 3,10 1,00 4,65
RECEPÇÃO GERAL 14,00 3,10 1,00 43,40
TELEFONIA 2,50 3,10 2,00 15,50
TELEFO NIA 3,37 3,10 2,00 20.89
APOIO CONTENCIOSO 3,00 3,10 2,00 18,60
APOIO CO NTENCIOSO 2,66 3,10 2,00 16,49
CO O RDENAÇÃO  DE PLANEJAM ENTO 4,53 3,10 3,00 42,13
CO O RDENAÇAO  DE PLANEJAM ENTO 7,71 3,10 3,00 71,70
RECEPÇÃO E ESPERA - FINANÇAS 2,66 3,10 2,00 16,49
RECEPÇÃO E ESPERA - FINANÇAS 4,42 3,10 1,00 13,70
RECEPÇÃO E ESPERA - FINANÇAS 8,60 3,10 1,00 26,66
RECEPÇÃO E ESPERA - FINANÇAS 1,50 3,10 2,00 9,30
RECEPÇÃO E ESPERA - FINANÇAS 14,10 3,10 1,00 43,71
ARQUIVO  FINANCEIRO 8,02 3,10 1,00 24,86
ARQUIVO FINANCEIRO 1,48 3,10 1,00 4,59
ARQUIVO  FINANCEIRO 3,39 3,10 1,00 10,51
SECRETÁRIO ADJUNTO 3,91 3,10 3,00 36,36
SECRETARIO  ADJUNTO 3,39 3,10 3,00 31,53
SECRETARIO  FINANÇAS 3,51 3,10 3,00 32,64
SECRETARIO FINANÇAS 5,46 3,10 2,00 33,85
REUNIÃO 5,20 3,10 3,00 48,36
REUNIÃO 2,66 3,10 2,00 16,49
TESOURARIA 2,66 3,10 2,00 16,49
TESOURARIA 3,40 3,10 3,00 31,62
NUCLEO DE CONTABILIDADE 6,08 3,10 2,00 37,70
NUCLEO DE CONTABILIDADE 13,69 3,10 2,00 84,88
SUPERIOR -
AUDITÓRIO 13,69 2,70 2,00 73,93
AUDITÓRIO 9,00 2,70 2,00 48.60
AUDITÓRIO 7,51 2,70 2,00 40.55
ARQUIVO RH 5,93 2,70 2,00 32,02
ARQUIVO RH 3,49 2,70 2,00 18,85
PATRIM ÔNIO 5,78 2,70 2,00 31,21
PATRIM ÔNIO 2,64 2,70 2,00 14,26
SECRETARIO ADM 3,32 2,70 2,00 17,93
SECRETÁRIO ADM 5,78 2,70 2,00 31,21
RECEPCAO ADM 2,66 2,70 2,00 14,36
RECEPÇÃO ADM 5,96 2,70 2,00 32,18
FOLHA 3,28 2,70 2,00 17,71
FOLHA 6,85 2,70 2,00 36,99
SETOR PESSOAL 8,71 2,70 2,00 47,03
SETOR PESSOAL 6,85 2,70 2,00 36,99
CIRCULAÇÃO PESSOAL 13,00 2,70 2,00 70,20
CIRCULAÇAO PESSOAL 1,50 2,70 1,00 4,05
COORD. PROJETOS ESPECIAIS 12,07 2,70 2,00 65,18
COORD. PROJETOS ESPECIAIS 3,63 2,70 3,00 29,40
ODP 4,13 2,70 3,00 33,45
ODP 2,80 2,70 2,00 15,12
COORDENADORES 7,93 2,70 2,00 42,82
COORDENADORES 7,74 2,70 2,00 41,80
HALL ESCADA 3,85 2,70 2,00 20,79
HALL ESCADA 5,70 2,70 2,00 30,78
APOIO  CONTRO LADORIA 2,94 2,70 3,00 23,81
APOIO CO NTROLADORIA 4,37 2,70 3,00 35,40
G ALERIA DOS EX PREFEITOS 11,94 2,70 1,00 32,24
G ALERIA DOS EX PREFEITOS 3,22 2,70 2,00 17,39
CO NTROLADOR 3,72 2,70 2,00 20,09
CO NTROLADOR 3,50 2,70 2,00 18,90
CO NTROLADORIA 3,72 2,70 4,00 40,18
CO NTROLADORIA 8,50 2,70 2,00 45,90
NÚCLEO DE COMUNICACÃO 3,17 2,70 2,00 17,12
NUCLEO DE COM UNICACÃO 6,68 2,70 2,00 36,07
APOIO  CHEFIA G ABINETE / 2,87 2,70 2,00 15.50
APOIO  CHEFIA GABINETE | /  | /  | / 6,68 2,70 2,00 36,07
COPA GABINETE Y  v. i  / 2,15 2,70 2,00 11,61

José Munik
Secretário Munidipe 
Engenheiro Civill- 

RNP oàejl

Â  Alencar j o s é  J L

de Infraestrutura r í \ . 3 1  

REA-CE 39155/D CFRA 
Ò$09-2

i z  de Alencui s ~ \  j  
c í v í i  (  1 J

: E  39155/D \ _ y  
D000&609-2



■Uj
I c d  A.

r L s - * T
-ESTADO DO CEARÁ :>>*<««• REFE1TURA DO ° l

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO T c / ■ » n  A H P O
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA ^ K A I U

OBRA: REFORM A E AD APTAÇÃO  DO PALÁC IO  M UNICIPAL ALEXAND RE ARRAES
ENDEREÇO DA O BRA: LARG O  JU LIO  SARAIVA, S/N

>

MUNICÍPIO: CRATO - CEARÁ
DATA: MAIO DE 2018 BDI: 25,22 %
TABELA: SINAPI-CE 09/2017 - DESO NERADA E SEINFRA 24.1 - DESONERADA

MEMÓRIA DE CÁLCULO

COPA GABINETE 5,27 2,70 2,00 28,46
RECEPÇÃO G ABINETE PREFEITO 8,72 2,70 1,00 23,54
RECEPÇÃO G ABINETE PREFEITO 6,86 2,70 1,00 18,52
G ABINETE PREFEITO 6,86 2,70 2,00 37,04
G ABINETE PREFEITO 9,34 2,70 2,00 50,44
CHEFE DE GABINETE 3,21 2,70 4.00 34,67
CHEFE DE GABINETE 2,61 2,70 2,00 14,09
ASSESSOR PREFEITO 3,21 2,70 2,00 17,33
ASSESSO R PREFEITO 2,61 2,70 2,00 14,09
CHEFE DE GABINETE ADJ 2,62 2,70 4,00 28,30
CHEFE DE G ABINETE ADJ 2,61 2,70 2,00 14,09
REUNIÃO GABINETE 2,39 2,70 3,00 19,36
REUNIÃO G ABINETE 2,74 2,70 4,00 29,59
CHEFE DE GABINETE 3,51 2,70 3,00 28,43
CHEFE DE GABINETE 2,93 2,70 6,00 47,47
DESCONTAR J1 2,00 0,60 (37,00) (44,40)
DESCONTAR J2 0,60 0,60 (12,00) (4,32)
DESCONTAR J3 1,40 1,00 (14,00) (19,60)
DESCONTAR J4 0,40 1,50 (6,00) (3,60)
DESCONTAR J5 2,80 1,60 (1.00) (4,48)
DESCONTAR P1 0,80 2,10 (64,00) (107,52)
DESCONTAR P2 1,00 2,10 (2.00) (4,20)
DESCONTAR P3 0,90 2,10 (4,00) (7,56)
DESCONTAR P4 1,50 2,50 (5,00) (18,75)
DESCONTAR P5 0,80 2,10 (1,00) (1,68)
DESCONTAR P6 0,80 2,10 (3,00) (5,04)
DESCONTAR P7 1,40 2,10 (2,00) (5,88)
DESCONTAR P9 7,00 4,00 (1,00) (28,00)
DESCONTAR ÁR EA DO DRYW ALL A SER CONSTRUÍDA 490,08 (1,00) (490,08)

5.2 C0776 CHAPISCO  Cl AR G AM ASSA DE CIM ENTO E AR EIA S/PENEIRAR TRAÇO  1:3 ESP.= 
5mm PI PAREDE

385,17

FECHAMENTO DAS REENTRÂNCIAS DAS VIGAS - LADO A 0,48 9,85 14,00 66,19
FECHAMENTO DAS REENTRÂNCIAS DAS VIGAS - LADO B 0,48 9,85 14,00 66,19
FECHAMENTO DAS REENTRÂNCIAS DAS VIGAS - FRENTE 0,55 9,85 14,00 75,85
FECHAMENTO DA ESCADA DO G ABINETE - LADO MENOR 2,70 8,85 4,00 95,58
FECHAMENTO DA ESCADA DO G ABINETE - LADO MAIOR 6,00 8,85 2,00 106,20
DESCONTAR QUANTIDADE DE COBOGÓ E DA ESQUADRIA (2,70) 4,60 2,00 (24,84)

5.3 C3087 REBOCO Cl AR G AM ASSA DE CIM ENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:5 385,17
FECHAMENTO DAS REENTRÂNCIAS DAS VIGAS - LADO A 0,48 9,85 14,00 66,19
FECHAMENTO  DAS REENTRÂNCIAS DAS VIGAS - LADO B 0,48 9,85 14,00 66,19
FECHAMENTO DAS REENTRÂNCIAS DAS VIGAS - FRENTE 0,55 9,85 14,00 75,85
FECHAMENTO DA ESCADA DO GABINETE - LADO MENOR 2,70 8,85 4,00 95,58
FECHAMENTO DA ESCADA DO GABINETE - LADO MAIOR 6,00 8,85 2,00 106,20
DESCONTAR QUANTIDADE DE COBOGÔ E DA ESQUADRIA (2,70) 4,60 2,00 (24,84)

5.4 C1615 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA 3.334,54
TERREO
PROCURADORIA 5,72 3,10 1,00 17,73
PROCURADORIA 9,19 3,10 1,00 28,49
PROCURADORIA 10,82 3,10 1,00 33,54
PROCURADORIA 5,83 3,10 1,00 18,07
R E C E P Ç Ã O / ESPERA 5,83 3,10 2,00 36,15
R E C E P Ç Ã O / ESPERA 2,80 3,10 1,00 8,68
COMISSÃO DE PROCESSO ADM. 3,47 3,10 3,00 32,27
COMISSÃO DE PROCESSO ADM. 3,21 3,10 3,00 29,85
PROCURADOR GERAL 3,29 3,10 2,00 20,40
PROCURADO R GERAL 4,28 3,10 3,00 39,80
COMPRAS 5,28 3,10 3,00 49,10
COMPRAS 5,08 3,10 2,00 31,50
ARQUIVO  LICITACÃO 3,50 3,10 3,00 32,55
ARQUIVO LICITAÇÃO 5,08 3,10 2,00 31,50
COORD. PROC. LICIT 3,79 3,10 1,00 11,75
COORD. PROC. LICIT 6,92 3,10 1,00 21,45
COORD PROC. LICIT 5,20 3,10 1,00 16,12
PRESIDENTE LICITACÃO 3,58 3,10 3,00 33,29
PRESIDENTE LICITACÃO 3,13 3,10 3,00 29,11
CIRCULACÃO PROCURADORIA 12,68 3,10 2,00 78,62
CIRCULAÇÃO PROCURADORIA 1,50 3,10 1,00 4,65
DIGITALIZACAO 2,64 3,10 3,00 24.55
DIGITALIZAÇÃO 1,55 3,10 3,00 14,42
SESSÃO LICITAÇÃO 9,25 3,10 1,00 28,68
SESSÃO LICITAÇÃO 7,45 3,10 1,00 23,10
SESSÃO LICITAÇÃO 7,63 3,10 1,00 23,65
SESSÃO LICITACÃO 4,00 / \  3.10 1,00 12,40
SESSÃO LICITAÇÃO / 4,41 ( V  3,10 1,00 13,67

J o s é  iV usáz aeAitíi.v. J o s i
■ f f l u n i z  d e  Alennar /

h f i x  Civil 
:e  39155/D 

) ;000S6ü9-2
fil ei P - .  - V  M.nacbliuiura

Civil - CREA-CE 39155/0 
ÈNP 060009609-2



ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
O BRA: REFO RM A E AD APTAÇÃO  DO PALÁCIO  M UNIC IPAL ALEXAND RE ARRAES  
ENDEREÇO DA O BRA: LARG O  JU LIO  SARAIVA, S/N 
MUNICÍPIO: CRATO - CEARÁ  
DATA: MAIO DE 2018
TABELA: SINAPI-CE 09/2017 - DESO NERADA E SEINFRA 24.1 - DESONERADA

A /ic _ _ vyo Ç
1 ' /££ PREFEITURA DO -

CRATO0
Av'nc v\°y'

BDI: 25,22 % ^

MEMÓRIA DE CÁLCULO

SESSÃO LICITACÃO 1,60 3,10 1,00 4,96
PROTOCOLO GERAL 4,00 3,10 2,00 24,80
PROTOCOLO GERAL 4,41 3,10 2,00 27,34
REPROGRAFIA 3,01 3,10 2,00 18,66
REPROGRAFIA 2,20 3,10 2,00 13,64
HALL DE ESCADA 3,01 3,10 1,00 9,33
HALL DE ESCADA 2,20 3,10 1,00 6,82
HALL DE ESCADA 1,20 3,10 1,00 3,72
HALL DE ESCADA 1,50 3,10 1,00 4,65
COPA 3,85 3,10 2,00 23,87
COPA 2,95 3,10 3,00 27,44
TI 2,12 3,10 3,00 19,72
TI 3,85 3,10 2,00 23,87
DATA CENTER 2,35 3,10 3,00 21,86
DATA CENTER 3,85 3,10 2,00 23.87
REUNIÃO CO NTENCIOSO 3,85 3,10 3,00 35.81
REUNIÃO CO NTENCIOSO 4,26 3,10 3,00 39,62
RECEPÇÃO GERAL 3,38 3,10 1,00 10,48
RECEPÇÃO GERAL 9,50 3,10 1,00 29,45
RECEPÇÃO GERAL 3,37 3,10 1,00 10,45
RECEPÇÃO GERAL 4,50 3,10 1,00 13,95
RECEPÇÃO GERAL 1,50 3,10 1,00 4,65
RECEPÇÃO GERAL 14,00 3,10 1,00 43,40
TELEFO NIA 2,50 3,10 2,00 15,50
TELEFO NIA 3,37 3,10 2,00 20,89
APOIO  CONTENCIOSO 3,00 3,10 2,00 18,60
APOIO  CONTENCIOSO 2,66 3,10 2,00 16,49
CO O RDENAÇÃO  DE PLANEJAM ENTO 4,53 3,10 3,00 42,13
CO O RDENAÇÃO  DE PLANEJAM ENTO 7,71 3,10 3,00 71,70
RECEPÇÃO E ESPERA - FINANÇAS 2,66 3,10 2,00 16,49
RECEPÇÃO E ESPERA - FINANÇAS 4,42 3,10 1,00 13,70
RECEPÇÃO E ESPERA - FINANÇAS 8,60 3,10 1,00 26,66
RECEPÇÃO E ESPERA - FINANÇAS 1,50 3,10 2.00 9,30
RECEPÇÃO E ESPERA - FINANÇAS 14,10 3,10 1,00 43,71
ARQUIVO  FINANCEIRO 8,02 3,10 1,00 24,86
ARQUIVO  FINANCEIRO 1,48 3,10 1,00 4,59
ARQUIVO FINANCEIRO 3,39 3,10 1,00 10,51
SECRETARIO ADJUNTO 3,91 3,10 3,00 36,36
SECRETARIO ADJUNTO 3,39 3,10 3,00 31,53
SECRETÁRIO FINANÇAS 3,51 3,10 3,00 32.64
SECRETÁRIO FINANÇAS 5,46 3,10 2,00 33,85
REUNIÃO 5,20 3,10 3,00 48,36
REUNIÃO 2,66 3,10 2,00 16,49
TESOURARIA 2,66 3,10 2,00 16,49
TESOURARIA 3,40 3,10 3,00 31,62
NUCLEO DE CONTABILIDADE 6,08 3,10 2,00 37,70
NUCLEO DE CONTABILIDADE 13,69 3,10 2,00 84,88
ESCADA GABINETE 2,70 3,10 2,00 16,74
ESCADA GABINETE 5,40 3,10 2,00 33,48
SUPERIOR _
AUDITÓRIO 13,69 2,70 2,00 73,93
AUDITÓRIO 9,00 2,70 2,00 48,60
AUDITÓRIO 7,51 2,70 2,00 40,55
ARQUIVO  RH 5,93 2,70 2,00 32,02
ARQUIVO  RH 3,49 2,70 2,00 18,85
PATRIMÔNIO 5,78 2,70 2,00 31,21
PATRIMÔNIO 2,64 2,70 2,00 14,26
SECRETÁRIO ADM 3,32 2,70 2,00 17,93
SECRETÁRIO ADM 5,78 2,70 2,00 31,21
RECEPÇÃO ADM 2,66 2,70 2,00 14,36
RECEPÇÃO ADM 5,96 2,70 2,00 32,18
FOLHA 3,28 2,70 2,00 17,71
FOLHA 6,85 2,70 2,00 36,99
SETOR PESSOAL 8,71 2,70 2,00 47,03
SETOR PESSOAL 6,85 2,70 2,00 36,99
CIRCULACAO PESSOAL 13,00 2,70 2,00 70,20
CIRCULAÇÃO PESSOAL 1,50 2,70 1,00 4,05
COORD. PROJETOS ESPECIAIS 12,07 2,70 2,00 65,18
COORD. PROJETOS ESPECIAIS 3,63 2,70 3,00 29,40
ODP 4,13 2,70 3,00 33,45
ODP 2,80 2,70 2,00 15,12
COORDENADORES / 7,93 2,70 2,00 42,82
COORDENADORES 71 7,74 / X ]  2,70 2,00 41.80
HALL ESCADA / f f A 3,85 / / / 2,70 2,00 20,79
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
O BRA: REFORM A E AD APTAÇÃO  DO PALÁCIO  M UNIC IPAL ALEXAND RE ARRAES 
ENDEREÇO DA O BRA: LARG O  JU LIO  SARAIVA, S/N 
MUNICÍPIO: CRATO - CEARÁ 
DATA: MAIO DE 2018
TABELA: SINAPI-CE 09/2017 - DESO NERADA E SEINFRA 24.1 - DESONERADA

c\
RRiFX ITU RA  DO
CRATO O:

aV'.BDI: 25,22-̂9̂'0

MEMÓRIA DE CALCULO

HALL ESCADA 5,70 2,70 2,00 30.78
APOIO CO NTROLADORIA 2,94 2,70 3,00 23.81
APOIO CO NTROLADORIA 4,37 2,70 3.00 35,40
G ALERIA DOS EX PREFEITOS 11,94 2,70 1,00 32,24
G ALERIA DOS EX PREFEITOS 3,22 2,70 2.00 17,39
CO NTROLADOR 3,72 2,70 2,00 20,09
CO NTROLADOR 3,50 2,70 2,00 18,90
CO NTROLADORIA 3,72 2,70 4,00 40,18
CONTRO LADORIA 8,50 2,70 2,00 45,90
NUCLEO DE COM UNICACAO 3,17 2,70 2,00 17,12
NUCLEO DE COM UNICACÃO 6,68 2,70 2,00 36,07
APOIO  CHEFIA GABINETE 2,87 2,70 2,00 15,50
APOIO  CHEFIA GABINETE 6,68 2,70 2,00 36,07
COPA GABINETE 2,15 2,70 2,00 11,61
COPA GABINETE 5,27 2,70 2,00 28,46
RECEPCAO G ABINETE PREFEITO 8,72 2,70 1,00 23.54
RECEPÇÃO G ABINETE PREFEITO 6,86 2,70 1,00 18.52
GABINETE PREFEITO 6,86 2,70 2,00 37,04
GABINETE PREFEITO 9,34 2,70 2,00 50,44
CHEFE DE GABINETE 3,21 2,70 4,00 34,67
CHEFE DE GABINETE 2,61 2,70 2,00 14,09
ASSESSO R PREFEITO 3,21 2,70 2,00 17,33
ASSESSO R PREFEITO 2,61 2,70 2,00 14,09
CHEFE DE G ABINETE ADJ 2,62 2,70 4,00 28,30
CHEFE DE G ABINETE ADJ 2,61 2,70 2,00 14,09
REUNIÃO GABINETE 2,39 2,70 3,00 19,36
REUNIÃO GABINETE 2,74 2,70 4,00 29,59
CHEFE DE GABINETE 3,51 2,70 3,00 28,43
CHEFE DE GABINETE 2,93 2,70 6,00 47,47
ESCADA GABINETE 2,70 2,70 2,00 14,58
ESCADA GABINETE 5,40 2,70 2,00 29,16
DESCONTAR J1 2,00 0,60 (37,00) (44,40)
DESCONTAR J2 0,60 0,60 (12,00) (4,32)
DESCONTAR J3 1,40 1,00 (14,00) (19,60)
DESCONTAR J4 0,40 1,50 (6,00) (3,60)
DESCONTAR J5 2,80 1,60 (1.00) (4,48)
DESCONTAR P1 0,80 2,10 (64,00) (107,52)
DESCONTAR P2 1,00 2,10 (2,00) (4,20)
DESCONTAR P3 0,90 2,10 (4,00) (7,56)
DESCONTAR P4 1,50 2,50 (5,00) (18,75)
DESCONTAR P5 0,80 2,10 (1.00) (1,68)
DESCONTAR P6 0,80 2,10 (3,00) (5,04)
DESCONTAR P7 1,40 2,10 (2,00) (5,88)
DESCONTAR P9 7,00 4,00 (1,00) (28,00)

5.5 C3487 APLIC AÇ ÃO  DE LIQ U IBRILHO  SOBRE PINTURAS, DUAS DEMÃOS 3.334,54
IGUAL A ÁREA DE PINTURA EM LÁTEX 3.334,54

5.6 C2461 TEXTURA A C R ÍLIC A 1 DEMÃO EM PAREDES EXTERNAS 1.450,14
FACHADA LADO A E C 60,14 9,85 2,00 1.184,76
FACHADA LADO B E D 17,00 9,85 2,00 334,90
DESCONTAR J1 2,00 0,60 (31,00) (37,20)
DESCONTAR J2 0,60 0,60 (12,00) (4,32)
DESCONTAR P9 7,00 4,00 (1,00) (28,00)

5.7 C1877 PERFIL DE ALUM ÍN IO  TIPO ( L- T- U ) 157,60
PERFIL NA FACHADA 1,00 9,85 16,00 157,60

5.8 C1907 PINTURA DE PISO INTERNO/EXTERNO. C/TINTA BASE RESINA A C R ÍLIC A-Q U AR TZ0.2 
DEMÃOS 30,34

CALÇADA 3,70 8,20 30,34

5.9 C3971 FORRO DE GESSO CO NVENCIONAL (60x60)cm  SEM TIRO E ARAM E G ALVANIZAD O  
ENCAPADO - FO RNECIM ENTO E MONTAGEM 793,59

TERREO
P R O C U R A D O R IA -111,7 m2 111,70
COMISSÃO DE PROCESSO ADM. -11.31 m2 11,31
L IC IT A C Ã O -112,51 m2 112,51
PROTOCOLO GERAL 1 - 16,77 m2 16,77
PROTOCOLO GERAL 2 -1 0 ,3 7  m2 10,37
PREGÃO - 59,08 m2 59,08
HALL SECRETARIA - 3,38 m2 3,38
HALL DE ESCADA - 21,04 m2 21,04
ALM O XARIFADO  - 12,32 m2 12,32
COPA - 8,85 m2 8,85
A T E N D IM E N TO -1 8 ,2  m2 18,20
TE LE F O N IA -2 6 ,7 6  m2 / " / 26,76
RECEPÇÃO E ESPERA -1 7 ,4 5  m2 / t 17,45
R E U N IÃ O -1 2 ,0 8  m2 4 - I — f \ / 12,08
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
O BRA: REFORMA E AD APTAÇÃO  DO PALÁCIO  M UNICIPAL ALEXAND RE ARRAES 
ENDEREÇO DA O BRA: LARG O  JU LIO  SARAIVA, S/N 
MUNICÍPIO: CRATO - CEARÁ 
DATA: MAIO DE 2018
TABELA: SINAPI-CE 09/2017 ■ DESO NERADA E SEINFRA 24.1 - DESONERADA

~  \f M EftíTU RA DO C I

;; “ '/CRATO
BDI: 25,22 %

MEMÓRIA DE CÁLCULO

T E S O U R A R IA -9 ,5 5  m2 9.55
SECRETARIA DE FINANÇAS -1 5 0 .0 9  m2 150,09
NUCLEO DE CO NTABILIDADE - 67.11 m2 67,11
PORTARIA - 5,88 m2 5,88
SALAO - 29,77 m2 29,77
CIRCULACÃO  1 - 54.85 m2 54,85
CIRCULAÇAO 2 -1 4 ,0 4  m2 14,04
W C  1 - 2,86 m2 2,86
W C  2 - 3,31 m2 3,31
W C  3 - 3,2 m2 3,20
W C  4 - 3,21 m2 3,21
W C MASC. - 2,17 m2 2,17
W C F E M .-5 .7 3  m2 5,73

5.10 . C1279 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO 15,12
P5 0,80 2,10 1,00 3,36

_ P7 1,40 2,10 2,00 11,76

6.0 p ic n Q
6.1 C1611 LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO  ESP.= 5CM 30,34

CALCADA 3,70 8,20 30,34

6.2 C1863 PEDRA CARIRI ESP.= 2cm , Cl AR G AM ASSA MISTA DE CIMENTO CAL HIDRATADA E 
AREIA 30,34

CALCADA 3,70 8,20 30,34

7.0 CO BERTU RA

7.1 C4511 ESTRUTURA DE M ADEIRA PI TELHAS O NDU LAD AS DE FIBROCIM ENTO, ALUM ÍN IO  
OU PLÁSTICAS, APO IAD A SOBRE PAREDES E/OU LAJES DE FORRO

14,58

ESCADA DO GABINETE 2,70 5,40 14,58
7.2 C2445 TELHA DE FIBROCIM ENTO  O NDU LAD A E=6mm , INCLINACÃO  27% 14,58

ESCADA DO GABINETE 2,70 5,40 14,58
7.3 C4419 LAJE PR É-FABRICADA PI FÔRRO - VÃO  DE 3.01 A 4 m 14,58

ESCADA DO GABINETE 2,70 5,40 14,58

8.0 INSTALAÇÕES PREDIAIS I
8.1 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

8.1.1 C1158 DUTO PERFURADO - ELETR O C ALH A CHAPA DE ACO (50X50)m m 101,66
8.1.2 C1165 DUTO PERFURADO - PERFILADOS CHAPA DE ACO (38X38)m m 113,95
8.1.3 C1196 ELETRODUTO  PVC ROSC.INCL.CO NEXÕES D= 25m m  (3 /4 "l 1.264,01
8.1.4 C1197 ELETRODUTO  PVC ROSC.INCL.CO NEXÕES D= 32m m  (1") 18,00
8.1.5 C1198 ELETRODUTO  PVC ROSC.INCL.CO NEXÕES D= 40m m  (1 1/4") 39,30
8.1.6 C1189 ELETRODUTO  PVC ROSC. D= 50m m  (1 1/2") 43,70
8.1.7 C1202 ELETRODUTO  PVC RO SC.INCL.CO NEXÕES D=85MM (3") 49,25
8.1.8 C1184 ELETRODUTO FLEXÍVEL. TIPO G ARGANTA 872,80
8.1.9 C4558 C A BO  CO RD PLAST (CABO  PP) 3 x  2.50 m m 2 3.152,20

8.1.10 C4377 CABO  EM PVC 1000V 2.5 m m 1 7.171,00
8.1.11 C0554 CABO  EM PVC 1000V 4MM2 2.321,00
8.1.12 C0556 CABO  EM PVC 1000V 6MM2 150,00
8.1.13 C0553 CABO  EM PVC 1000V 25MM2 200,00
8.1.14 C0550 CA BO  EM PVC 1000V 16MM2 300,00
8.1.15 C0558 CABO  EM PVC 1000V 35MM2 100,00
8.1.16 C0559 CABO  EM PVC 1000V 70MM2 195,75
8.1.17 C0549 CABO  EM PVC 1000V 150MM2 137,25
8.1.18 C0621 CAIXA DE LIG AÇÃO  EM CHAPA ACO ESTAMPADA. 3 "X 3". 4 "X 2 ".4 ,,X 4" 57,00
8.1.19 C0629 CAIXA DE PASSAGEM COM TAMPA PARAFUSADA 400X400X150mm 5,00

8.1.20 C0632 CAIXA EM ALVEN AR IA (60X60X60cm ) DE 1/2 T IJO LO  COMUM, LASTRO DE BRITA E 
TAM PA DE CONCRETO 4,00

8.1.21 C2062 QUADRO  DÉ DISTRIBUIÇÃO  G ERAL BAIXA TENSÃO, C/ACESSÕRIO S - 1UN DE 
MEDIÇÃO 1,00

8.1.22 C2075 QUADRO  DE D ISTRIBUIÇÃO  DE LUZ.SOBREPOR ATÉ 24 DIVISÕES 450X315X135mm, 
C/BARRAM ENTO 2,00

8.1.23 C2076 QUADRO DE D ISTRIBUIÇÃO  EM BUTIR ATE 3 DIVISÕES, S/BARRAM ENTO 5,00
8.1.24 C4765 ATERRAM ENTO  CO M PLETO  C l HASTE CO PPERW ELD 5/8"X  2.40M 3,00
8.1.25 C0523 CABO  CO BRE NU 70MM2 11,60
8.1.26 C1092 DISJUNTOR M ONOPOLAR EM QUADRO  DE DISTRIBUIÇÃO  10A 26,00
8.1.27 C1093 DISJUNTOR M ONOPOLAR EM QUADRO  DE DISTRIBUIÇÃO  16A 60,00
8.1.28 C1095 DISJUNTOR M O NOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO  20A 14,00
8.1.29 C1096 DISJUNTOR M ONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO  25A 4,00
8.1.30 C1098 DISJUNTOR M ONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO  32A 4,00
8.1.31 C1121 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO  DE DISTRIBUIÇÃO  20A 4,00
8.1.32 C1122 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO  DE DISTRIBUIÇÃO  25A 11,00
8.1.33 C1127 DISJUNTO R TRIPOLAR EM QUADRO  DE DISTRIBUIÇÃO 50A A / 2,00
8.1.34 C1130 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO  DE DISTRIBUIÇÃO 70A / ] f  \ 2,00
8.1.35 C1108 DISJUNTO R TRIPOLAR C/ACIO NAMENTO  NA PORTA DO Q.D.ATE 160A / / A | / ■ 2,00
8.1.36 C1109 DISJUNTOR TRIPOLAR C/ACIO NAMENTO  NA PORTA DO Q.D.ATE 250A /\ 1,00
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
OBRA: REFORMA E AD APTAÇÃO  DO PALÁCIO  M UNICIPAL ALEXAND RE ARRAES 
ENDEREÇO DA O BRA: LARG O  JU LIO  SARAIVA, S/N 
MUNICÍPIO: CRATO - CEARÁ 
DATA: MAIO DE 2018
TABELA: SINAPI-CE 09/2017 - DESONERADA E SEINFRA 24.1 - DESONERADA

BDI: 25,22 %

MEMÓRIA DE CÁLCULO

8.1.37 C4530 DISJUNTOR DIFEREN CIAL DR-16A -4 0 A , 30mA 12,00
8.1.38 C4562 DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CO NTRA SURTOS DE TENSÃO - DPS's - 40 KA/440V 1,00
8.1.39 C4761 C AIXA DE LIGAÇÃO  PVC 4 "  X 4 " 263,00
8.1.40 C4762 C AIXA DE LIG AÇÃO  PVC 4 "  X 2" 365,00
8.1.41 C2493 TO M ADA UNIVERSAL 10A 250V 308,00
8.1.42 C1492 INTERRUPTOR UMA TECLA PA R A LELO  10A 250V 16,00
8.1.43 C1494 INTERRUPTOR UMA TECLA SIM PLES 10A 250V 57,00
8.1.44 C2076 QUADRO  DE DISTRIBUIÇÃO  EM BUTIR ATE 3 DIVISÕES, S/BARRAM ENTO 1,00
8.1.45 C4394 LUM INÁRIA DE EM ERGENCIA 73,00
8.1.46 C1665 LUM INÁRIA FLUORESCENTE CO M PLETA C/2 LÂM PADAS DE 20W 59,00
8.1.47 C1666 LUM INÁRIA FLUORESCENTE CO M PLETA C/2 LÂM PADAS DE 40W 391,00
8.1.48 CXXX3 REFLETOR DE LED 50W  TIPO HOLOFOTE 8,00
8.1.49 CXXX4 LUM INARIA TIPO ESPETO DE JARDIM 12,00
8.1.50 CXXX5 BALIZADO R DE PAREDE 5,00
8.1.51 CXXX6 LUM INARIA DECO RATIVA DE EM BUTIR REEME REF.ZE-122 9,00

8.2 INSTALAÇÕES DE SEGURANÇA DE CO M BATE A INCÊNDIO -
8.2.1 C2553 TUBO  AÇO G ALV. C/OU S/COST.INCL.CONEXÕ ES D=65mm  (2 1/2” ) 90,76
8.2.2 C0001 ABRIG O  PI HIDRANTE C/M ANG UEIRA E ESGUICHO DE LATÃO 6,00
8.2.3 C4394 LUM INÁRIA DE EM ERGÊNCIA 65,00
8.2.4 C4304 HIDRANTE DE PISO 1,00

8.2.5 C4626 PLACA EM ALUM ÍN IO  15x30cm  Cl V IN IL APLIC AD O  EM 1 FACE E FIXAÇÃO  COM FITA 
DUPLA FACE (FORNECIMENTO E MONTAGEM)

49,00

8.2.6 C1240 ENCHIM ENTO DE RASGO C/AR G AM ASSA DIAM.= 65 A100m m  (2 1 /2" A 4 ") 6,00
8.2.7 C1256 ESCAVAÇÃO  M ANU AL CAM PO  ABER TO  EM TERRA ATÉ 2M 1,90
8.2.8 C2097 RASGO EM A LVEN AR IA  P /TU BULACÕ ES D=65 A  100mm  (2 1 /2" A  4 ") 6,00
8.2.9 C1359 EXTINTOR DE GÁS CARBÔNICO  OU PÔ QUÍMICO DE 4 OU 6 KG 15,00

8.2.10 C0732 CENTR AL ALARM E P/6 LACOS SUPERV . MOD. FIRE-LITE/SIM ILAR 1,00

8.2.11 C4042 ALARM E SO NO RO /VISUAL, SIRENE 120 dB , COM ACIO NADO R MANUAL, 
ALIM EN TAÇ ÃO  220 VAC - INSTALADO

6,00

8.2.12 C0446 BO M BA CENTRÍFUG A DE 3 CV, INCLUSIVE MAT.DE SUCCÃO 2,00
8.2.13 C1966 PORTA CORTA-FOG O  UMA FO LHA (0,80X2,10lm  OU <0.90x2.10)m 2,00

8.3 SPDA -
8.3.1 C0520 CABO  CO BRE NU 35MM2 343,34
8.3.2 C0521 CA BO  COBRE NU 50MM2 197,85
8.3.3 C4765 ATERRAM ENTO  CO M PLETO  Cl HASTE CO PPERW ELD 5/8"X  2.40M 16,00
8.3.4 C3909 SO LD A EXOTÉRM ICA 24,00
8.3.5 C0860 CONECTOR SPLIT - BO LT PI CABO S ATE 35MM2 16,00
8.3.6 1 -0013 TERM IN AL AÉREO Cl BASE DE FIXAÇÃO 36,00
8.3.7 C2457 TERM IN AL DE PRESSÃO PI CABO S ATÉ 35MM2 36,00
8.3.8 C1256 ESCAVAÇÃO  M ANU AL CAM PO  ABER TO  EM TERRA ATÉ 2M 29,68
8.3.9 C2921 REATERRO C/CO M PACTAÇÃO  M ANU AL S/CONTROLE, M ATERIAL DA VALA 29,68

8.3.10 C0614 C AIXA DE INSPEÇÃO NO PASSEIO C/TUBO  PVC D=300m m  TAMPA FoFo 16,00
8.4 VOZ E DADOS .

8.4.1 C1158 DUTO PERFURADO - ELETR O C ALH A CHAPA DE ACO (50X50)m m 61,36
8.4.2 C1154 DUTO PERFURADO - ELETR O C ALH A CHAPA DE ACO (100 X 200)mm 53,87
8.4.3 C4535 DUTO PERFURADO - ELETR O C ALH A CHAPA DE AÇO (100X300)mm 5,30
8.4.4 C1196 ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CO NEXÕES D= 25m m  (3/4") 556,07
8.4.5 C2483 TO M ADA CO M PLETA PI COM PUTADOR 127,00
8.4.6 C3485 TO M ADA DE PISO FÊMEA PARA RJ-45 (LÓGICA) 2,00
8.4.7 C4762 CAIXA DE LIG AÇÃO  PVC 4 " X 2" 129,00
8.4.8 C4761 CAIXA DE LIG AÇÃO  PVC 4 " X 4 " 78,00
8.4.9 C2095 RASGO EM A LVEN AR IA  P /TU BULAÇÕ ES D=15 A  25m m  (1/2" A  1") 97,50

8.4.10 C1238 ENCHIM ENTO DE RASGO C/AR G AM ASSA DIAM.= 15 A 25m m  (1/2" A  1") 97,50
8.4.11 C4533 CABO  LÓ GICO  4 PARES, CATEG ORIA 6 - UTP 8.692,69
8.4.12 C0571 CABO  TELEFÔ NICO  Cl 50-200 18,50
8.4.13 C3762 RACK FECHADO  44 U'S, 670m m , PROFUNDIDADE PADRÃO 19" 2,00
8 4.14 C4024 CENTRAL DE TELEFO NIA Cl 50 RAMAIS E 10 LINHAS TRONCO 1,00

9.0 SISTEM A DE CLIM ATIZAÇ ÃO  - AR CONDICIO NADO

9.1 C3860 SPLIT SYSTEM COM PLETO  Cl CO NTRO LE REMOTO - CAP. 1,00 TR (FORNECIMENTO 
E MONTAGEM) 20,00

9.2 C3861 SPLIT SYSTEM CO M PLETO  Cl CO NTRO LE REMOTO - CAP. 1,50 TR (FORNECIMENTO 
E M ONTAGEM) 10,00

9.3 C3862 SPLIT SYSTEM COM PLETO  Cl CO NTRO LE REMOTO - CAP. 2,00 TR (FORNECIMENTO 
E M ONTAGEM) 8,00

9.4 C3863 SPLIT SYSTEM COM PLETO  Cl CO NTRO LE REMOTO - CAP. 2,50 TR (FORNECIMENTO 
E MONTAGEM) 4,00

9.5 C3864 SPLIT SYSTEM COM PLETO  Cl CO NTRO LE REMOTO - CAP. 3,00 TR (FORNECIMENTO 
E MONTAGEM) 8,00

9.6 C3865 SPLIT SYSTEM CO M PLETO  Cl CONTRO LE REMOTO - CAP. 4,00 TR (FORNECIMENTO 
E MONTAGEM) A

3,00

10 0 --- 1---------------------

10.1 C0328 IATERRO C/CO M PACTAÇÃO  M ECÂNICA E CO NTROLE, MAT. DE A Q U IS IÇ Ã O /
/

7

_____________ ____ L f - y l ___\____ ______________
47,17

José Muniz deÁla
Secretário Municipal de Infra ja  

Engenheiro Civil - CREA-OT3| 
RNP 060009609-2̂  J
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
OBRA: REFORM A E AD APTAÇ ÃO  DO PALÁC IO  M UN IC IPAL ALEXAND RE ARRAES 
ENDEREÇO DA O BRA: LARGO JU LIO  SARAIVA, S/N 
MUNICÍPIO: CRATO - CEARÁ 
DATA: MAIO DE 2018
TABELA: SINAPI-CE 09/2017 - DESO NERADA E SEINFRA 24.1 - DESONERADA

■ ■■ t t u  P R e V É I T U R A  & Q  —oCRATO
BDI: 25,22 %

MEMÓRIA DE CALCULO

10.2 C1267 ESCAVAÇÃO  MECAN. CAMPO ABERTO  EM TERRA EXCETO ROCHA ATÉ 2M 3,96
10.3 C0710 CARG A M ECANIZADA DE TERRA EM CAM INHÃO  BASCULANTE 3,96
10.4 C2533 TRANSPORTE DE M ATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAM INHÃO  ATÉ 5 KM 30,00
10.5 C2864 LASTRO DE PÓ DE PEDRA 25,09

10.6 C4592 ALVEN AR IA DE EM BASAM ENTO  EM TIJO LO  CERÂMICO  FURADO Cl AR GAM ASSA 
CIMENTO E AR EIA 1:4

33,02

10.7 C0777 CHAPISCO  Cl ARGAM ASSA DE CIMENTO E PEDRISCO TRAÇO 1:4 ESP.= 7m m  PI 
PAREDE

66,04

10.8 C3037 REBO CO  Cl ARG AM ASSA DE CIMENTO E AR EIA PENEIRADA, TRAÇO 1:4 66,04
10.9 C1869 PEITO RIL DE G RANITO L= 15 cm 67,14

JARDIN ESQUERDO 15,97
JARDIN DIREITO 26,63
RAMPA 24,54

10.10 C1915 PISO CIM ENTADO  Cl ARG AM ASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:4, 
ESP.= 1.5cm

43,39

RAMPA 25,09
ACESSO 18,30

10.11 C3506 G UAR DA CORPO Cl CO RR IM ÃO  EM TUBO  DE AÇO G ALVANIZAD O  2" 54,68
RAMPA 24,81
JARDIN DIREITO 22,22
ESCADA 7,65

10.12 C4065 GRANITO PO LIDO  E=2cm , CINZA, AR G AM ASSA DE CIMENTO E AR EIA 1:4, Cl 
REJUNTAM ENTO

6,82

3,41 2,00 6,82

11.0 PAISAGISMO
11.1 C2533 TRANSPO RTE DE M ATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAM INHÃO  ATÉ 5 KM 2,73

11.2 C1253 ESCAVAÇAO, CARG A E TRANSPORTE DE TERRA RETIRADA DE CAVA ABER TA PI 
PLANTIO  .ATÉ 5KM

5,91

11.3 C2035 PREPARO E SUBSTITUIÇÃO  DE TERRA P/PLANTAÇÃO 82,22
JARDIN ESQUERDO 29,45
JARDIN DIREITO 52,77

11.4 C1612 LASTRO  URBANIZADO  Cl SEIXO ROLADO 22,49
JARDIN ESQUERDO 12,39
JARDIN DIREITO 10,10

11.5 C2862 LASTRO DE BRITA 4,85
JARDIN ESQUERDO 2,27
JARDIN DIREITO 2,58

11.6 C1429 G RAM A EM ÁREAS EXTERNAS, INCLUSIVE MATERIAL 36,65
11.7 C0112 AR BU STO S ORNAMENTAIS EM GERAL. Cl ALTUR A MÍNIM A DE 50CM 182,00

DRACENA 23,00
CROTON 28,00
YUCA 1,00
CLOROFITO 72,00
DRACENA VERM ELHA 9,00
PLEOMETE 11,00
ESPADA DE SAO JORGE 33,00
AGAVE 3,00
PANDANO 2,00

11.8 C0229 ÁRVORES ORNAMENTAIS EM G ERAL. Cl ALTUR A MÉDIA DE 2.50M.EXCETO 
PALM ÁCEAS 14,00

RABO DE RAPOSA 5,00 5,00
ARECA 7,00 7,00
BAMBU 2,00 2,00

11.9 CXXX7 TELA VERDE 22,49
11.10 CXXX8 SEPARADOR DE CANTEIRO 76,73

JARDIM  ESQUERDO 31,53 1,00 31,53
JARDIM  DIREITO 45,20 1,00 45,20

12.0 DIVERSOS .....................
12.1 C0864 CONJUNTO DE MASTRO PI TRÊS BANDEIRAS E PEDESTAL 1,00
12.2 C0357 BANCADA DE GRANITO (OUTRAS CORES) E= 3cm (COLOCADO) 4,14

PROTOCOLO GERAL 0,60 4,30 2,58
PROTOCOLO GERAL 0,60 2,60 1,56

12.3 922 CORRIMÃO EM ALUM ÍNIO  ANODIZADO 20,55
ESCADA PRINCIPAL - LADO A 5,60 2,00 11,20
ESCADA PRINCIPAL - LADO B 3,65 1,00 3,65
ESCADA PRINCIPAL - LADO C 2,85 2,00 5,70

12.4 COTAÇÃO PLATAFORM A ELEVATÓRIA CABINADA HIDRÁULICA - 02 PARA 
FORNECIMENTO E MONTAGEM /

DAÍ
/

1,00

José M m
Secretário Mu/ii 
Engenheiro Qlvi 
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CRATO
P R E F E I T U R A  D O ESTADO DO CEARÁ

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D O  CRJ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAEST

MEMORIAL DESCRITIVO

REFORMA E ADAPTAÇÃO DO PALÁCIO MUNICIPAL ALEXANDRE ARRAES

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Antes do início dos serviços, a Contratada procedera a um detalhado exame e levantamento da es
trutura a ser demolida. Deverão ser considerados aspectos importantes tais como a natureza da es
trutura, os métodos utilizados na construção da edificação e as condições das construções da edifica-

As linhas de abastecimento de energia elétrica, água, bem como as canalizações de esgoto e águas 
pluviais deverão ser removidas ou protegidas, respeitando as normas e determinações das empresas 
concessionárias de serviços públicos.

Todas as taxas referentes ao registro da obra no CREA correrão por conta da CONTRATADA que de
verá recolher as ART's necessárias junto ao CREA, assim como o Alvará de Construção junto a Prefei
tura Municipal do Crato.

ORIENTAÇÕES GERAIS

•  DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

O presente Memorial Descritivo constitui elemento fundamental para o cumprimento das metas 
estabelecidas para a execução dos serviços da reforma e adaptação do Palácio Municipal Alexandre 
Arraes.

Para efeito da presente Especificação, o termo Contratada define o proponente vencedor do certame 
licitatório, a quem será adjudicado o objeto da Licitação, o termo Fiscalização define a equipe que 
representará o Departamento de Fiscalização e Obras do Município perante a Contratada e a quem 
este último dever-se-á reportar, e o termo Contratante define a Prefeitura Municipal.

Será sempre suposto que esta especificação é de inteiro conhecimento da empresa vencedora da 
licitação.

Na execução de todos os projetos e serviços a Contratada deverá seguir as Normas Técnicas da 
Associação Brasileira de Normas Téc ' ■ ■ ■
Especificações.
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A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às indicações constantes- >no projetor 
conforme plantas, e o constituem, além das prescrições contidas neste m e m o rià i^ ^  demais 
documentos integrantes do contrato.

•  DISCREPÂNCIAS, PRIORIDADES E INTERPRETAÇÕES.

Em caso de dúvidas quanto à interpretação do Memorial descritivo, Projetos, Detalhes e/ou das 
instruções de concorrência, deverão ser consultados os Profissionais Responsáveis ou a Contratante, 
nesta ordem.

Em casos de divergência entre desenhos de escalas diferentes prevalecerão sempre os de maior 
escala.

Em casos de divergências entre detalhes e desenhos e este Memorial Descritivo prevalecerão sempre 
os primeiros.

Em casos de divergência entre cotas de desenhos e suas dimensões medidas em escala prevalecerão 
sempre às primeiras.

Todos os detalhes constantes dos desenhos e não mencionados neste Memorial descritivo, assim 
como os detalhes aqui mencionados e não constantes dos desenhos, serão interpretados como 
fazendo parte integrante do projeto.

Nenhuma alteração nos desenhos fornecidos, bem como nessas especificações pode ser feita sem 
consulta prévia e autorização por escrito dos autores do projeto e aprovação da Contratante. A 
Fiscalização poderá impugnar qualquer trabalho feito em desacordo com os desenhos e 
especificações.

A Contratada se obriga a tomar conhecimento e consultar todos os projetos antes e durante a 
execução de quaisquer serviços.

ORIENTAÇÃO GERAL E FISCALIZAÇÃO

A Contratante manterá prepostos seus, convenientemente credenciados junto à construtora com 
autoridade para exercer, em nome da Contratante, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização das obras e serviços de construção, exercidos pela Contratada.

As relações mútuas, entre a Contratante e Contratada, fornecedores e empreiteiros serão mantidas 
por intermédio da Fiscalização.

A Contratada se obriga a facilitar meticulosa fiscalização dos materiais e execução das obras e 
serviços contratados, facultando à Fiscalização, o acesso a todas as partes das obras contratadas. 
Obriga-se do mesmo modo, a facilitar a fiscalização em oficinas, depósitos ou dependências, onde se 
encontrem materiais destinados a construção, serviços e obras em reparo.

Fica assegurado à Fiscalização o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços sempre que 
estes estiverem em desacordo com os projetos e especificações.

A Contratada se obriga a retirar da obra, imediatamente após o recebimento da comunicação em 
diário de obra, qualquer empregado que venha a demonstrar conduta nociva ou incapacidade 
técnica.

José ML
S' retáric M/i

ie Alencar
de Infraestrutura 
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CRATO
P R E F E I T U R A  D O ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATQ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUI—
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andamento harmonioso da obra em seu conjunto. J íl

As planilhas com quantitativos de serviços fornecidos pela Contratante devem obrigatoriamente ser 
conferidas pelo LICITANTE, antes da entrega da proposta na fase licitatória, não sendo aceitas 
quaisquer reclamações ou reivindicações após a obra contratada. Qualquer discrepância deverá ser 
resolvida com a Fiscalização antes da contratação.

A Contratada fornecerá os equipamentos, os materiais, a mão-de-obra, o transporte e tudo mais que 
for necessário para a execução, a conclusão e a manutenção dos serviços, sejam eles definitivos ou 
temporários.

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, comprovadamente de primeira 
qualidade e, estarem de acordo com as especificações, devendo ser submetidos à aprovação da 
Fiscalização, com exceção de eventuais serviços de remanejamento onde estiver explícito o 
reaproveitamento.

A Contratada deverá submeter à Fiscalização, amostras de todos os materiais a serem empregados 
nos serviços, antes de executá-los. Se julgar necessário, a Fiscalização poderá solicitar à Contratada a 
apresentação de informação, por escrito, dos locais de origem dos materiais ou de certificados de 
ensaios relativos aos mesmos.

A Contratada deverá providenciar a aquisição dos materiais tão logo seja contratado, visando o 
cumprimento dos prazos do cronograma para esse item. A Fiscalização não aceitará a alegação de 
atraso dos serviços devido ao não fornecimento dos materiais pelos fornecedores.

Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneração aos serviços aqui descritos; os custos 
respectivos deverão estar incluídos nos preços unitários e/ou no global constante da proposta da 
Contratada.

Quaisquer outros custos, diretos ou indiretos, que sejam identificados pelo licitante para a execução 
dos serviços deverão ser incluídos no orçamento, e nunca pleiteados durante a execução da obra 
como acréscimo de novos serviços.

O BDI -  Benefícios e Despesas Indiretas, conforme prevê a legislação, deverá ser destacado em item 
próprio na planilha orçamentária, não devendo fazer parte da composição dos preços unitários.

A equipe técnica da Contratada, responsável pelos serviços, deverá contar com profissionais 
especializados e devidamente habilitados, para desenvolverem as diversas atividades necessárias à 
execução da obra. A qualquer tempo, a Fiscalização poderá solicitar a substituição de qualquer 
membro da equipe técnica da Contratada, desde que entenda que seja benéfico ao desenvolvimento 
dos trabalhos.

Quando houver necessidade de movimentar ou modificar equipamentos e elementos existentes na 
obra, a fim de facilitar a execução de seus serviços, a Contratada deverá solicitar previamente à 
Fiscalização autorização para tais deslocamentos e modificações.

Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações ora fornecidas, não 
poderão, jamais, constituir pretexto para a Contratada pretender cobrar "serviços extras" e/ou alterar 
a composição de preços unitários. Considerar-se-á, inapelavelmente, a Contratada como altamente 
especializada nas obras e serviços em questão e que, por conseguinte, deverá ter computado, no 
valor global da sua proposta, também, as complementações e acessórios por acaso omitidos nas 
especificações, mas implícitos e nec 
materiais, peças, etc.
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A Contratada deverá responsabilizar-se por quaisquer danos provocados no decorrer dos Serviços ou 
em conseqüência destes, arcando com os prejuízos que possam ocorrer com o reparo desses danos. • < ''y /

A inobservância das presentes especificações técnicas e dos projetos implica a não aceitação parcial 
ou total dos serviços, devendo a Contratada refazer as partes recusadas sem direito a indenização.

A Contratada deverá, necessariamente, cotar seus serviços por preço unitário, seguindo a Planilha de 
Orçamento e Quantitativos.

O material equivalente com o mesmo desempenho técnico a ser utilizado deverá ser apresentado 
com antecedência à Fiscalização para a competente autorização, a qual será dada por escrito em 
Ofício ou no Livro de Ocorrências. Ficará a critério da Fiscalização, exigir laudo de Instituto 
Tecnológico Oficial para comprovação da equivalência técnica, ficando desde já estabelecido que 
todas as despesas serão por conta da Contratada, ficando vedado qualquer repasse para a 
Contratante.

1.0 - SERVIÇOS PRELIMINARES. 

Placa padrão de obra

A placa da obra será em chapa de aço galvanizado e=0.3mm, pintada em esmalte sintético e fincado 
em barrote de madeira de 3x3". A arte modelo será fornecido pela PMC.

Toda demolição deverá obedecer ao projeto executivo e na sua execução, deverá ter a atenção em 
relação as estruturas circunvizinhas, o material de demolição deverá ser condicionado em local apro
priado, tip o  Container, e deverá ser fe ito  o bota-fora  sempre que necessário, o local do despejo deve
rá ter autorização prévia da prefeitura, essa mesma autorização deverá ser apresentada à fiscaliza-

2.0 - MOVIMENTO DE TERRA

Os trabalhos de aterro e reaterro de cavas de fundações e outras partes da obra, como enchimento 
de pisos e passeios, serão executados com material escolhido, sem detritos vegetais ou entulho de 
obra, em camadas sucessivas de 20 centímetros de espessura no máximo, úmidas e energicamente 
apiloadas.

As cavas das fundações e outras partes da obra a serem executadas abaixo do nível do terreno, serão 
feitas de acordo com as indicações constantes do projeto de fundações. As escavações para sapatas e 
cintas serão isoladas e esgotadas; o leito das escavações será convenientemente compactado antes 
de receber as formas.

Fica a cargo da Contratada todo e qualquer transporte de materiais, tanto a utilizar como excedentes, 
independente da distância de transpo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAEST

Disposições Gerais ^

As fundações serão executadas conforme detalhes e orientações do projeto estrutural. Qualquer 
peça estrutural deve atender a norma técnica NBR 6118.

4.0 - SUPERESTRUTURA

Concreto Armado/Fôrmas

Toda estrutura de concreto armado inclusive fundações será executada de acordo com os projetos e 
memorial descritivo do projeto estrutural.

As juntas deverão ser limpas com auxílio de ar comprimido e/ou água, tratando-se a superfície de 
acordo, com produto adequado para tal fim.

A Fiscalização rejeitará os serviços cuja aparência não seja satisfatória, correndo por conta da 
Contratada os custos de demolição e reconstruções que forem determinadas.

Deverão ser utilizados espaçadores plásticos para evitar a proximidade da armadura com a forma.

As formas deverão propiciar acabamento uniforme, sem ninhos, brocas, falhas ou traços de 
desagregação do concreto e serão previamente tratadas com desmoldante adequado. As formas 
deverão ser molhadas imediatamente antes da concretagem para que a madeira não absorva a água 
de hidratação do cimento.

A desforma das peças em concreto aparente deverá ser realizada com cuidado para evitar a quebra 
de cantos e outros danos ao concreto.

Será utilizado concreto com Fck igual ou superior à 20Mpa, conforme estabelece a ABNT, lançado e 
adensado de forma que reduza seus vazios e assim evitando a infiltração e posterior oxidação das 
ferragens.

As peças acabadas (pilares e vigas) deverão ter a dimensão de 15x20cm.

Viga de fundação deverá ter a dimensão de 30x50 cm.

Obs.: as Vergas e Contra-vergas terão a dimensão de lOxlOcm.

O prazo para desmoldagem será o previsto pela Norma (NBR 6118) da ABNT. Esses prazos poderão 
ser reduzidos, conforme preconiza o item 14 da referida norma, quando, a critério da Fiscalização, 
forem adotados concretos com cimento de alta resistência inicial nu com a d itivo s  ace lp radnrpç dp 
endurecimento.

Concreto

0<3 
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As colocações das armaduras deverão obedecer rigorosamente ao projeto de estruturas e ser apro
vado pela fiscalização antes de sua concretagem.

5 .0 -  PAREDES E PAINÉIS

Alvenaria  de Vedação

A alvenaria será executada com tijolos cerâmicos de oito furos nas dimensões de 9x19x19 

centímetros, normalizados, de boa qualidade, assentado com argamassa de cimento e areia no traço 

1:4 ou preferencialmente com argamassa industrializada.

As paredes deverão ter espessura acabada superior a 13 centímetros e inferior a 16 centímetros e as 
paredes internas conter placas de gesso acartonado (drywall), com duas faces simples e estrutura 
metálica com guias simples, com vãos.

Os tijolos deverão ser molhados antes do assentamento para evitar ressecamento e modificações da 
argamassa.

Toda superfície de concreto que ficar em contato com alvenaria de tijolos deve ser previamente 
chapiscada com argamassa 1:3 de cimento e areia grossa, amolentada com composto adesivo a base 
de PVA, bem como deverão ser previstas esperas de ferro nos pilares para travamento das alvenarias.

Os vãos destinados a esquadrias deverão ter suas medidas respeitadas de acordo com o projeto 
arquitetônico, para que as esquadrias mantenham suas dimensões de projeto.

As juntas deverão ter no máximo 15 mm de espessura e, é vedada a colocação de tijolos com os furos 
no sentido transversal às paredes.

O encunhamento da alvenaria será feito com argamassa de cimento e areia no traço 1: 5 ou com 
argamassa industrializada, espessura 3,0 cm.

Sobre todas as paredes e/ou muros, onde não houver previsão de viga armada, deverá ser executada 
cinta de concreto armado, com 15 cm de espessura, para apoio da laje, ou para terminação da 
alvenaria.

0  preparo de argamassas deverá ser executado, em geral mecanicamente, devendo durar, no 
mínimo, 90 segundos a partir do momento em que todos os componentes forem lançados na 
Betoneira ou no misturador. 0  amassamento poderá ser manual quando a quantidade de argamassa 
o justificar, ou quando ela contiver cal em pasta. O amassamento manual será feito em área coberta, 
sobre estrado de superfície plana, limpa e impermeável.

Deverão ser preparadas as quantidades na medida das necessidades dos serviços para uso diário, não 
podendo ser empregada argamassa endurecida antes do início do seu uso.
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Sera executada parede de cobogó tipo anti-chuva em concreto, assentado com argamftçsa de cimento—  S | 
e areia no traço 1:4. Suas juntas serão rejuntadas com uma pasta de cimento.

6 .0 -ESQUADRIAS
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O fabricante deverá verificar as condições de execução, e apresentar sugestões e ou modificações 
que julgar relevantes, para avaliação da Fiscalização. Deverá obedecer às medidas tomadas em obra.

A colocação de esquadrias deverá ser executada por profissionais qualificados para tal e todas as 
portas serão em madeira maciça nova e conforme as normas da ABNT NBR 14913.

Deverão ser tomadas precauções de proteção das aduelas para que as mesmas, durante a obra, não 
tenham sua superfície exposta a queima por efeito de cal e outras substâncias. Demais portas 
(esquadrias de madeira) deverão ser pintadas com esmalte sintático.

7 .0 -REVESTIMENTOS

CHAPISCO

Aplicado em alvenarias e estruturas de concreto internas, com colher de pedreiro, executar no traço 

1:3 (cimento e areia) espessura 0,5 cm preparo mecânico e/ou manual antes da aplicação do reboco.

REBOCO

As paredes de alvenaria de tijolos e/ou blocos deverão ser chapiscadas com argamassa de cimento e 
areia grossa no traço 1: 4 antes da aplicação do reboco.

O reboco só deverá ser executado após todos os rasgos para instalações tenham sido executados em 
ambas as faces da parede e preenchidos ao menos na parede a ser rebocada, bem como todas as 
instalações testadas e aprovadas pela Fiscalização. Também todos os contra-marcos para esquadrias 
deverão estar colocados.

O reboco será executado em camada única com argamassa de cimento e areia no traço 1:6, 
preferencialmente com argamassa industrializada.

O reboco deve ter espessura adequada, não recomendável espessuras superior a 20 mm.

A superfície do reboco que receberá pintura deverá ser desempenada com desempenadeira de 
madeira e, receber aplicação de massa acrílica lixada, em demãos, conforme a necessidade da 
superfície e, aprovação da Fiscalização.

8 .0 -PINTURA

As superfícies a serem pintadas serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o 
tipo de pintura que irão receber.

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. < y

iz Ide Alencar
pai de Infraestrutura 

vil - CREA-CE 39155/D 
109600-2

0<3



V *K A  I K J  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRAT
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAEST

ILU  r L i )

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitaroènte seca, 
observando-se um intervalo de tempo mínimo de 24 horas entre demãos ou conforme es 
do fabricante da tinta.

Deverão ser tomados cuidados especiais para evitar respingos e salpicaduras de tinta em superfícies 
que não deverão receber tinta, utilizando-se lonas, fitas e proteções adequadas.

Antes da execução de qualquer pintura, será submetida à Fiscalização uma amostra, com dimensões 
mínimas de 50 cm por 100 cm, sob iluminação semelhante e em superfície idêntica do local a que se 
destina.

Massa única para recebimento de pintura, em argamassa traço 1:2:8, preparo manual, aplicada ma
nualmente em faces internas de paredes, espessura de 10 mm, com execução de taliscas.

Compreende o fornecimento de materiais e a execução de pintura com tintas látex acrílica semi- 
brilho em parede, duas demãos. Textura acrílica uma demão em paredes externas, pintura de piso 
interno/externo com tinta base resina acrílica-quartzo duas demãos. Pintura esmalte acetinado em 
madeira duas demãos.

p r e f e i t u ^ d o  ESTADO DO CEARÁ

9 .0 - PAVIM ENTAÇAO

Deverá ser executado um lastro de concreto regularizado com esp= 5 cm, e piso cimentado com 
argamassa de cimento e areia sem peneirar esp.2,0 cm.

Será assentada sobre argamassa, pedra cariri esp= 2,0 cm com argamassa, acompanhando os 
esquadros e alinhamentos das pedra existentes, sendo essas rejuntadas e limpas de qualquer 
resquício de argamassa.

10.0 - COBERTURA

Será executada laje pré-fabricada para forro e forro de gesso convencional (60x60 cm) sem tiro e 
arame galvanizado encapado com fornecimento e montagem.

11.0 - INSTALAÇÕES

Os equipamentos e/ou materiais a serem fornecidos e/ou instalados deverão obedecer às normas da 
ABNT, ao projeto específico e ao presente memorial.

Serão usados eletrodutos de PVC rígido, salvo indicação contrária constante do projeto de instalação 
elétrica. As junções dos eletrodutos e demais equipamento de condução e sustentação das fiações 
serão executadas com a utilização de luva e as ligações dos mesmos com a utilização de caixas que 
conterão arruelas apropriadas, sendo todas as junções vedadas com adesivos.
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Não serão admitidos fios desencapados. Não será aceito nenhum material que não apreSfçte, de
maneira bem visível a sua marca e as suas próprias particularidades especificação de fabricàça&fr 
aplicação, tais como: potência, amperagem e resistência máxima.

As caixas embutidas em lajes e outros elementos em concreto serão firmemente fixados nas formas 
e moldes, antes da concretagem. As caixas embutidas nas paredes deverão ser niveladas e apruma
das, de modo a não promover excessiva profundidade com relação ao revestimento concluído.

SUBESTAÇÃO

As instalações elétricas projetadas, deverão ser atendidas por uma subestação aérea com potência 
de 225KVA para rebaixamento da tensão de 13.800 Volts para 380/220 Volts - 60Hz. Caso a subesta
ção existente não atenda este pré-requisito, esta deverá ser substituída para que possamos garantir 
o funcionamento adequado das instalações.

CARACTERÍSTICAS DA SUBESTAÇÃO

Subestação Aérea de 225KVA para rebaixamento da tensão de 13.800 Volts para 380/220 Volts - 
60Hz.

Para proteção contra sobre-tensões, contará com um Pára-Raios, em cada fase, tipo válvula, 
15KV-5KA-Zno para uso externo no poste de entrada

A proteção contra sobrecargas e curto-circuito ficará a cargo de 03 (três) chaves fusiveis indi
cadoras unipolares com elos fusiveis 10K instaladas, no poste de entrada conforme situação.

A medição será em média Tensão, ficará em um Quadro de Medição instalado no poste conforme 
desenho, e obedecerá rigorosamente o padrão COELCE.

Para proteção Geral serão usados três Disjuntores tipo ELETROMAGNÉTICO, com capacidade de 
interrupção simétrica de 20KA, será de 350A fab. SIEMENS oU MERLIN GERIN, no Q.G.B.T. Para as 
demais proteções usamos disjuntores termomagnéticos com capacidade de desarme indicada no 
Diagrama Unifilar Geral.

MEDIÇÃO

PROTEÇÃO

O Q.G.B.T. será dotado, de um medidor multigrandezas conforme diagrama unifilar.

CABLAGEM

o<3
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Para a entrada aérea de alimentação do transformador serão usados 03 (três) vergalhões n25jjnm2. 
Para alimentação do Q.G.B.T. serão usados cabos com duplo isolamento 750/1000 volts

ATERRAMENTO

A Subestação será aterrada conforme Norma da COELCE com seis hastes de aterramento Copperwell 
de 5x8"x2,40m espaçadas de 3,00m, com resistência a terra menor que 10 Ohms. O Q.G.B.T. será 
aterrado, interligando-se a massa, não energizada deste e o seu barramento de Terra a malha da S.E. 
através de cabo n70mm2.

As bitolas dos demais cabos de aterramento estão indicadas em planta baixa ou nos Diagrama Unifi
lar Geral e Quadros de Cargas. Os aterramentos estarão reunidos na caixa equipotencial no interior 
da subestação.

TRANSFORMADOR

Serão instalados na subestação transformador a óleo de 225 KVA’s do tipo ao tempo. 

GENERALIDADES

A partir dos quadros parciais as distribuições dos circuitos de iluminação e tomadas serão feitas em 
perfilados ou eletrodutos aparentes fixados no teto, sendo os circuitos de iluminação independentes 
dos circuitos de tomadas.

Todos os quadros de distribuição serão aterrados a partir da barra de terra do QGBT através de cabo 
terra específico de cada alimentador. A barra de terra do QGBT será interligada a uma malha de ater
ramento conforme planta baixa térreo(alimentação) e aos quadros de distribuição parciais, daí aos 
circuitos finais. Todas as tomadas e reatores das luminárias serão aterradas. Todos os sistemas de 
aterramento existentes deverão ser interligados formando uma malha única equipotencializada.

O sistema de tomadas para ligação de equipamentos hospitalares será independente, alimentado, a 
partir dos respectivos quadros de distribuição de onde será tubulado e enfiado em dutos que se de
senvolverão sobre forro, nas paredes ou aparentes.

Foram previstos nos quadros parciais de força interruptores diferenciais ID, individuais ou por grupo 
de circuitos.

Nas redes de distribuição o emprego das caixas será feito da seguinte forma, quando não indicado 
nas especificações ou no projeto:

Octogonais de fundo móvel 4"x4", nas lajes, para ponto de luz; 
Sextavadas estampadas 3"x3", nas paredes para ponto de luz;

Alencar
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Retangulares estampadas 4"x2", para pontos de tomadas ou interruptores em númeroJgual 
ou inferior a três. de

ELETRODUTOS, ELETROCALHAS E PERFILADOS

A rede de eletrodutos embutidos em piso será em PVC rosqueável Fabricação TIGRE ou BRASILIT. A 
rede de eletrodutos aparentes será em alumínio. Fabricação DAISA. Não será aceito o uso de man
gueiras flexíveis ou eletrodutos corrugados de qualquer marca.

Em todas as ligações de eletrodutos às caixas de passagem, deverão ser utilizadas buchas e arruelas 
para perfeito acabamento e fixação. Fabricação WETZEL OU MOFERCO.

As curvas serão do tipo pré-fabricadas e todas as ferragens serão galvanizadas à fogo.

As eletrocalhas a serem instaladas serão de chapa 14, galvanizada tipo perfurada com tampa

Os perfilados a serem instaladas serão de chapa 14, galvanizada.

CAIXAS DE DERIVAÇÃO

As caixas de derivação para instalação aparente serão em aço galvanizado com tampa cega e dimen
sões conforme projeto.

QU AD R O S ELÉTRICOS

Todos os quadros deverão ser montados seguindo rigorosamente as indicações do projeto.

Para execução dos quadros serão utilizados apenas armários do tipo sobrepor confeccionados em 
chapa de aço de bitola mínima de: 1.2mm (18MSG ou 18USG) para os quadros terminais, 1.5mm 
(16MSG ou 16USG) para os quadros parciais e com classe de isolação 600Volts. As chapas antes do 
processo de pintura deverão sofrer tratamento através dos processos de desengraxamento, decapa- 
gem, fosfatização e neutralização. Em seguida, pintura com tinta cinza RAL 7032 em pó a base de 
epoxi, aplicada através de processo eletrostático com camada média de 50 à 70m, maior resistência 
contra corrosão e abrasão acidental. Os armários deverão ter grau de proteção IP-54, com vedação 
em poliuretano moldado, dobradiças embutidas em liga metálica fundida e inoxidável, chapa de 
montagem removível e ser auto suportáveis. Deverão, também, ser providos de argolas para trans
porte, dando todas as condições para um içamento seguro, de acordo com a configuração da estru
tura do quadro.

Não será permitido retoques na pintura dos quadros, a menos que estes sejam feitos seguindo os 
mesmos processos da pintura original.
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Todos os disjuntores de um mesmo quadro deverão ser do mesmo fabricante e dispostos vertical- , o' 
mente ou horizontalmente, ou seja, de forma que sua manopla de acionamento faça um ^o^imento..^' 
vertical para ser operada.

Todos os barramentos deverão ser em cobre eletrolítico com 99,9% de pureza, seção retangular, 
cantos arredondados, recobertos com camada de prata ou estanho em cada ponto de conexão e 
serem fixados por meio de isoladores de epoxi à estrutura do armário (inclusive o de neutro), sendo
o de terra diretamente ligado à carcaça do quadro. Os barramentos deverão ser adequados às solici
tações mecânicas das maiores correntes em regime permanente e de curto circuito dos disjuntores 
ou fusíveis a eles ligados. Os barramentos de neutro e terra deverão ter tantas saídas (parafusos de 
conexão) quantos forem os circuitos monofásicos de saída do quadro, conforme o unifilar. Os barra
mentos localizados na parte superior do quadro, deverão ser pintados nas cores correspondentes a 
cada fase: fase R - Azul-escuro, fase S - branco e fase T - violeta, conforme norma ABNT. Os barra
mentos que não estejam localizados na parte superior do quadro, deverão ser revestidos por isola- 
ção termo-encolhível, além de identificados com as cores acima mencionadas.

Todos os quadros, sem exceção, deverão possuir etiquetas de acrílico, no canto superior esquerdo da 
porta externa, com o nome dos mesmos de acordo com os projetos. Também deverão ter etiquetas 
de acrílico na porta interna com a indicação dos circuitos de saída assim como da chave/disjuntor 
geral, obedecendo rigorosamente a numeração do diagrama unifilar, de forma que o número de 
disjuntor seja exatamente o número do circuito determinado no unifilar. No caso de chaves reverso- 
ras deve-se colocar qual carga será alimentada em cada posição da manopla de acionamento. Todos 
os cabos, bornes e barramentos, sem exceção, deverão ser identificados com anilhas, etiquetas ou, 
no caso dos barramentos, pela simples pintura de acordo com as cores normatizadas.

Em todos os quadros se deverá fixar na parte interna da porta frontal um porta documentos, tama
nho A4, destinado a guarda dos diagramas elétricos do quadro.

Todos os quadros de distribuição ou terminais (aqueles que alimentam cargas de iluminação e força) 
deverão possuir borneiras para os cabos de entrada e de saída, inclusive para a entrada dos cabos de 
neutro e de terra, estas borneiras deverão ser identificadas de acordo com a numeração do projeto. 
A entrada do alimentador no quadro e saída dos circuitos de distribuição devem ser definidos no 
diagrama unifilar de modo a fácil visualização.

CONDUTORES

Os alimentadores principais dos circuitos de baixa tensão, serão singelos em cabos de cobre, isola
dos em PVC com composto anti-chama, para 0,6/lKV tipo Afumex, Afitox ou similar. Os circuitos 
parciais de distribuição, salvo indicação, serão constituídos por condutores singelos, com isolação em 
termoplástico com composto anti-chama, para 750V, tipo Afumex, Afitox ou similar. /  i
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As luminárias serão dos seguintes tipos: Luminária de embutir com lâmpada fluorescente de 2x3_6W _ 
e 2xl6W ; Refletor LED tipo holofote, potência 50W, a prova d'água, cor âmbar, luz fria, insulado no 
piso com caixa de passagem de lOxlOxlOcm, modelo Maxtel, REF: R50RGB; Balizador de pi f̂gde c , 
newline Lisse Led de embutir em alumínio e acrílico COD. IN10430LED; Luminária espeto de jardim 
com lâmpada PAR 38 com luz amarela; Luminária decorativa de embutir, corpo repuxado em alumí
nio, com espaço interno para equipamento, abrigada em caixa de alvenaria com tampa contra vanda
lismo para 1x50 WATTS (HQI) REF> ZE-122 fab. Reeme ou equivalente.

INTERRUPTORES E TOM ADAS

Serão padrão ABNT, modulados e intercambiáveis, contatos de prata e demais componentes de 
função elétrica em liga de cobre, classe 250V/10 A. Serão de fabricação PIAL, BTICINO ou SIEMENS.

DISJUNTORES

Os disjuntores gerais dos quadros serão do tipo nofuse, em caixa moldada, isolamento para 600V, 
capacidade de interrupção simétrica de curto circuito mínima de 10 KA conforme diagrama unifilar. 
Deverão possuir dispositivo para desligamento automático, por efeito térmico nas sobrecargas e 
magnético nos curto-circuitos. Fabricação MERLIN GERIN ,SIEMENS, TERASAKI, OU ABB.

Os disjuntores parciais serão do tipo termomagnéticos, em caixa moldada, isolamento para 380V, 
capacidade de interrupção simétrica de curto-circuito mínima de 10KA tipo Diaquick, Biquick e Tri- 
quick. Fabricação SIEMENS, MERLIN GERIN ou BTICINO.

Cada disjuntor será identificado pela número do circuito correspondente.

Contactores serão de fabricação TELEMECANIQUE ,SIEMENS, ou WEG.

Interruptores diferenciais ID, serão de fabricação MERLIN GERIN ou SIEMENS.

0 /
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CARGA INSTALADA:

POT.TOTAL (W) 
267.274

QUADROS 
Q.G.B.T.

CÁLCULO DA DEMANDA
Calculamos a Demanda segundo a Norma da COELCE 

A) Iluminação e Tomadas___________________________

(q u a d r o s
Q.G.B.T.

A = 20.000 x 100% + RESTANTE x 70%
A= 91.131

POT.TOTAL (W) 
121.616

B) Aquecimento
Não Tem B = 0
C) Aparelhos de Ar Condicionado

C = POTÊNCIA x FD Fd= 70%
C = 99.645

D) Moto-Bombas
Não Tem D = 0
E) Elevadores

QUADROS

Q.G.B.T.

QNT. POT.TOTAL (W)

1 3308

E = POTÊNCIA x FATOR DE DEMANDA  
FA TOR DE DEM ANDA= 80%

DEMANDA GERAL

E = 2.646

Demanda Geral = (0,77 x A )  + (0 ,7 x B ) + (0,95 x C) + (0,59 x D) + (1,2 x E)

Demanda Geral = 168.009W Considerando a
partida dos motores

Fator de Corrente de partida = 2,5 /
CORRENTE = 262,80 A

L\v\ ar
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PROTEÇÃO = 350 A

ALIMENTADOR FASE
(mm2)

NEUTRO
(mm2)

TERRA
(mm2)

TRIFÁSICO 240,00 120,00 120,00 3 1/2

As luminárias serão dos seguintes tipos: Luminária de embutir com lâmpada fluorescente de 2x36W 
e 2xl6W

Refletor LED tipo holofote, potência 50W, a prova d'água, cor âmbar, luz fria, instalado no piso com 
caixa de passagem de lOxlOxlOcm, modelo Maxtel, REF: R50RGB; Balizador de parede newline Lisse 
Led de embutir em alumínio e acrílico COD. IN10430LED

Luminária espeto de jardim com lâmpada PAR 38 com luz amarela

Luminária decorativa de embutir, corpo repuxado em alumínio, com espaço interno para equipamen
to, abrigada em caixa de alvenaria com tampa contra vandalismo para 1x50 WATTS (HQI) REF> ZE- 
122 fab. Reeme ou equivalente

Cabeamento estruturado

O conjunto de obras e serviços deve dotar a Edificação de um Sistema de Cabeamento Estruturado 
de forma a suportar o tráfego de dados, imagem e voz, observando as normas IEEE802.3, ANSI- 
EIA/TIA-568 A, 569, 606 e 607.

A rede lógica terá origem na Sala do Rack(DATA CENTER), conforme planta, que abrigará toda a infra
estrutura de teleinformática da Unidade. Os cabos UTP, categoria 6, de 04(quatro) e de 25(vinte e 
cinco) pares, partirão dos Blocos IDC-110 instalados em rack 44U residente na Sala visando atender a 
todos os pontos de acesso à rede (dados e voz) instalados nas tomadas situadas nas Áreas de Traba
lho, distribuídas na edificação.

Um cabo tipo Cl de 200(duzentos) pares deverá ser interligado com os o quadro telefônico geral loca
lizado na sala da telefonista e destinado aos voice painel instalados no rack de 44U.

No topo do rack será(ão) instalado(s) o(s) Bloco(s) IDC-110 que abrigará(ão) o cabeamento destinado 
a voz. A seguir, será(ão) instalado(s) o(s) Bloco(s) IDC-110 que abrigará(ão) o cabeamento relativo às
to m a d a s .  LOgO abaÍXO; dGVGT30 ser i n c t a l a H n c  n c  o n n i n a m o n t n c  fc\A /itrh /o c\  h u h c  r r » t o a H r » r / o c \  o

bandejas para s u p o r ta r  m o d e m (s ) ) ,  S6



P RE F E I T U R A D O

CRATO PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRU]

ESTADO DO CEARA
*D
í

a>

_JÍC0 S

4 ^

Os materiais e serviços de passagem de cabos, conectorização, identificação, testes e documentarão, 
bem como as ferramentas e equipamentos de testes necessários para a sua execução, serão forneci- 
dos pela empresa CONTRATADA.

lf<sv

As características e descrições de materiais e serviços a seguir deverão ser rigorosamente observadas 
e são de natureza OBRIGATÓRIA.

Materiais

Rack padrão 19" para acomodação de equipamentos (hubs, switches, roteradores, blocos) e concen
tração de cabeamento horizontal em blocos IDC-110. Gabinete construído totalmente em chapa de 
aço, com estrutura formada por 04(quatro) colunas, teto, base e fechamentos laterais e traseiro re
movíveis. 32U /44U, 670mm Frontal e traseiro móveis2 réguas de 4 tomadas elétrica FNT com fil- 
tro;Pés reguláveis;Teto tipo chapéu;2 bandejas fixas de altura ajustáveis Deverão dispor de venezia
nas. Deverá dispor de abertura na base (parte traseira) para passagem de cabos, com porta em aço e 
acrílico, com maçaneta embutida e chaves. Deverá ser aterrado, observando a norma ANSI-EIA/TIA- 
607. Fabric.:FAYSER.TAUNUS;GRAL ou similar.

Blocos de distribuição padrão IDC-110 para atender 05 ou 04 pares, categoria 6, observando a norma 
ANSI-EIA/TIA-568 A, com identificadores e acessórios para fixação em rack de 19", serão de plástico 
PBTP, UL 94, classificação VO com terminação tipo engate rápido. Fio 24AWG com 2 condutores por 
contacto >200 reterminações, fabricação KRONE (Sistema de Blocos FT de 25 pares);AMP (Enhanced 
Cat 5 -  IDC-llOConnect XC);FURUKAWA (FCS);LUCENT (SYSTIMAX SCS);SIEMON

(S110) ou similar.

Porta etiquetas tipo basculante, para identificação de Blocos de Engate Rápido. Devem ser transpa
rentes para receber etiquetas de identificação coloridas. Devem seguir o código de cores definidos 
pela norma ANSI-EIA-TIA-568 A. Deve ser do mesmo fabricante do bloco IDC-110. Devem ser instala
das em Blocos IDC-110

Organizadores para acomodação dos cabos de ligação (Patch Cords) ou fios jumpers Devem ser fa
bricados em plásticos não propagante a chama Devem ser instalados acima e abaixo dos Blocos IDC- 
110 para cabos 4 pares. Fabricação: KRONE (Bloco FT de 25 pares); AMP (Cat 6 -  IDCllOConnect XC); 
FURUKAWA (FCS); LUCENT (SYSTIMAX SCS); SIEMON (S110); FAYSER. TAUNUS; GRAL ou similar.

O
ícones de identificação (etiquetas auto-adesivas) que permitam codificar a função (telefonia, dados 
e imagem) na parte frontal da tomada RJ-45 fêmea e dos blocos IDC-110, de formar seouencial e cor-

José Ml
Secretário 
Pnnenhei/ Ci

e Alencar
de Infraestrutura 
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P RE F E I T U R A  D O

CRATO

respondente, adequando o Sistema de Cabeamento à norma ANSI/EIA/TIA-606. Deve ser do mesmo

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO v! 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRURA

fabricante do bloco IDC-110. va

Suportes Metálicos para montagem de Blocos IDC-110. Devem acomodar Blocos IDC-110 e respecti
vos organizadores de fios jumpers Devem possuir anéis porta cabos na parte traseira do suporte para 
fixação dos cabos Devem suportar a fixação de organizadores para auxílio na passagem dos Patch 
Cords entre Blocos de Terminais Deve ser do mesmo fabricante do bloco IDC-110.

Conectores de blocos para utilização em Blocos IDC-110. Devem ser instalados em Blocos IDC-110 
Devem dispor de contatos tipos Insulation Displacement Contact (IDC) nas duas extremidades Devem 
suportar aplicações de, no mínimo, 155Mbps e exceder os requisitos de transmissão da norma ANSI- 
EIA/TIA-568 A, para categoria 6 Deve ser do mesmo fabricante do bloco IDC-110.

Cabo par trançado não blindado (UTP), categoria 6, atendendo à norma EIA/TIA 568-A, 25 (vinte e 
cinco) pares condutores Cobre sólido nu 24AWG Deverão ser isolados com composto especial, con
forme padrão de classificação de cores especificado na ANSI-EIA/TIA 568-A taxa de transmissão até 
155Mbps PVC cor azul, com retardo contra incêndio, fabricação PRISMYAN; FURUKAWA; ALCATEL; 
SIEMENS; KRONE; AMP; LUCENT; SIEMON. Devem ser providos de números impressos que possibili
tem a contagem da metragem usada na instalação. Deverão ser de, no máximo, 19mQ/100 metros.

Tomada modular de 8 posições para cabo par trançado não blindado(UTP), categoria 6, com conector 
RJ-45 fêmea que atenda aos requisitos elétricos da ANSI/TIA/EIA 568-A e FCC 68.5 (interferência ele
tromagnética) Contato na Parte traseira IDC Contato na Parte dianteira Conector RJ-45 fêmea, 8 vias 
KRONE (Sistema de Blocos FT de 25 pares); fabricação AMP (Enhanced Cat 5 -  IDCllOConnect XC); 
FURUKAWA (FCS); LUCENT (SYSTIMAX SCS); SIEMON (S110) ou similar.

Cabo par trançado não blindado (UTP), 4 pares, categoria 6, contendo conector para bloco IDC-110 
em uma extremidade e RJ-45 na outra, montados em fábrica (patch Cords).

Comprimento mínimo 150 cm, 24AWG. Deverão ser isolados com composto especial, conforme pa
drão de classificação de cores especificado na EIA/TIA 568-A Cor azul contatos Revestido com ouro 
(50|i).Deverá ser de, no máximo, 19mQ/100 metros Deve ser do mesmo fabricante do bloco IDC-110.

Cabo par trançado não blindado (UTP), 1 par, categoria 6, contendo conector para bloco IDC-110 nas 
duas extremidades, montados em fábrica (Patch Cords). Comprimento mínimo 150 centímetros. 
24AWG. Deverão ser isolados com composto especial, conforme padrão de classificação de cores 
especificado na EIA/TIA 568-A Cor azul contatos Revestido com ouro (50p).Deverá ser de, no máxi
mo, 19mQ/100 metros Deve ser do mesmo fabricante do bloco IDC-110.

Alencar
(Íb Infraestrutura 
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Cabo par trançado não blindado (UTP), 4 pares, categoria 6, contendo conectores RJ-45 nas duasr  
extremidades, montados em fábrica (Line Cords) Comprimento mínimo 2.5 metros Deverão ser iso '  
lados com composto especial, conforme padrão de classificação de cores especificâd^pa AN S^^y 
EIA/TIA 568-A Cor azul contatos Revestido com ouro (50|i).Deverá ser de, no máximo, Í9mO/iOO 
metros Deve ser do mesmo fabricante do bloco IDC-110.

o

As eletrocalhas serão de chapa pré-zincada do tipo lisa com tampa aparentes pelo teto.

Eletroduto de PVC rígido, secção circular 3/4". Embutidos em alvenaria , piso ou aparente pelo teto 
conforme projeto, em varas de 3m com pontas roscadas. Tigre, Fortillit ou similar.

Caixa de embutir para tomadas em PVC Retangular 100 x 50 mm (4" x 2")

12.0 - SERVIÇOS DIVERSOS

Será executado um conjunto de mastro para três bandeiras e pedestal, toda a área de jardim será 
plantada grama.

A bancada de granito e= 3 cm nas cores cinza andorinha ou verde Ubatuba, em caso de divergência 
ou falta da cor escolhido, deverá ser consultado a fiscalização. Deverá ser deixada as passagens de 
fio conforme projeto de layout.

13.0 - CONSIDERAÇÕES FINAIS

A obra será mantida permanentemente limpa.

A obra será suprida de todas as providências, materiais e equipamentos de proteção, necessários 
para garantir a saúde, segurança e higiene dos operários, de acordo com as NR- Normas Regulamen- 
tadoras do Ministério do Trabalho.

A obra obedecerá à boa técnica, atendendo às recomendações da ABNT e das Concessionárias locais
O

vA

de W sncsr
j de InltaesWtuta
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zação deverá ser consultada.
Em caso de divergência entre as exigências constantes no Memorial Descritivo e o proji

A obra será entregue completamente limpa, com cerâmicas e azulejos totalmente rejuntados e lava
dos, com aparelhos, vidros, bancadas e peitoris isentos de respingos. As instalações serão ligadas 
definitivamente à rede pública existente, sendo entregues devidamente testadas e em perfeito esta
do de funcionamento.

Estará disponibilizada em canteiro a seguinte documentação: todos os projetos (inclusive comple- 
mentares), orçamento, cronograma, memorial, diário de obra e alvará de construção.

Em função da diversidade de marcas existentes no mercado, eventuais substituições serão possíveis, 
desde que apresentadas com antecedência à FISCALIZAÇÃO, devendo os produtos apresentarem 
desempenho técnico equivalente àqueles anteriormente especificados, mediante comprovação atra
vés de ensaios desenvolvidos pelos fabricantes, de acordo com as Normas Brasileiras.

A Fiscalização terá acesso a qualquer dependência do canteiro de obras.

Crato/CE, MAIO DE 2018
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PREFEITURA D O

C R / ç r o íESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
OBRA: REFORMA E ADAPTAÇÃO DO PALÁCIO MUNICIPAL ALEXANDRE ARRAES 
ENDEREÇO DA OBRA: LARGO JULIO SARAIVA, S/N 
MUNICÍPIO: CRATO - CEARÁ 
DATA: MAIO DE 2018
TABELA: SINAPI-CE 09/2017 - DESONERADA; SEINFRA 24.1 - DESONERADA E ORSE FEVEREIRO 2018-1

>°/

COMPOSIÇÕES SEINFRA 24.1 - DESONERADA

C1937 - PLACAS PADRÃO DE OBRA - M2

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

I2543 SERVENTE H 2,0000 4,8800 9,76

Total: 9,76

MATERIAIS

I0537 CHAPA DE AÇO GALVANIZADA ESP. 0.3MM M2 1,0200 29,5000 30,09

11100 ESMALTE SIN TÉTICO L 1,0000 12,0000 12,00

11691 P O N TALETE / BARROTE DE 3"x3" M 4,5000 14,7900 66,56

11725 PREGO 15X15 KG 0,1500 9,4000 1,41

Total: 110,06

Total Simples: 119,82

Encargos Sociais: 8,49

Valor Geral: 128,31

C1043 - DEM OLIÇÃO DE ALVENARIA DE T IJO LO S  SI REAPROVEITAM ENTO - M3

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

12391 PEDREIRO H 0,3000 7,2000 2,16

I2543 SERVENTE H 3,0000 4,8800 14,64

Total

Total Simples 16,80

Encargos Sociais 14,62

Valor Geral 31,42

16,80

C2210 - RETIRADA DE PO RTAS E JA N ELA S, INCLUSIVE B A TE N TE S  - M2

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
12391 PEDREIRO H 0,0800 7,2000 0,58

I2543 SERVENTE H 0,8000 4,8800 3,90

Total: 4,48

Total Simples: 4,48

Encargos Sociais: 3,90

Valor Geral: 8,38

C1049 - DEM OLIÇÃO DE C O N C R ETO  SIMPLES - M3

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
12391 PEDREIRO H 1,3000 7,2000 9,36

I2543 SERVENTE H 13,0000 4,8800 63,«4

José Muni
Secretário Municiéa 
Engenheiro Civil 4c (I 
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Total: 72,80

Total Simples: 72,80

Encargos Sociais: 63,34

Valor Gerai: 136,14
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
O BR A: R EFO RM A E A D A P TA Ç Ã O  DO PALÁCIO  MUNICIPAL ALEX A N D R E AR R AES 

EN D ER EÇ O  DA O B R A: LA R G O  JU L IO  SARAIVA, S/N 
MUNICÍPIO: C R A TO  - CEA R Á  
D A TA : MAIO DE 2018
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BDI = 25,22%
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TA B E L A : SINAPI-CE 09/2017 - D ESO N ER A D A; SEINFR A 24.1 - D ES O N ER A D A  E O R SE F E V E ^ B É g íá Q ^ -l

COM POSIÇÕES SEINFRA 24.1 -  DESONERADA

C1058 - DEM OLIÇÃO DE DEGRAUS DE PEDRA - M

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

12391 PEDREIRO H 0,1600 7,2000 1,15

I2543 SERVENTE H 1,6000 4,8800 7,81

Total: 8,96

Total Simples: 8,96

Encargos Sociais: 7,80

Valor Geral: 16,76

C1066 - DEM OLIÇÃO DE PISO CIM ENTADO SOBRE LASTRO DE CO N CR ETO  -  M2

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

12391 PEDREIRO H 0,1300 7,2000 0,94

I2543 SERVENTE H 1,3000 4,8800 6,34

Total: 7,28

Total Simples: 7,28

Encargos Sociais: 6,33

Valor Geral: 13,61

C2211 - RETIRADA DE VIDROS Cl REAPROVEITAM ENTO - M2

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

11530 M ONTADOR H 0,5000 7,2000 3,60

I2543 SERVENTE H 1,8000 4,8800 8,78

Total: 12,38

Total Simples: 12,38

Encargos Sociais: 10,78

Valor Geral: 23,16

C0702 - CAR G A MANUAL DE EN TULH O  EM CAMINHÃO BASCU LAN TE - M3

EQUIPAM ENTOS (CHORARIO) Unidade Coeficiente Preço Total
I0578 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 (CHI) H 0,2400 18,2453 4,38

Total:

MAO DE OBRA

4,38

I2543 SERVENTE 0,7200 4,8800 3,5'

José Munî ld
Secretário Municii 
Engenheiro Civil
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Total: 3,51

Total Simples: 7,89

Encargos Sociais: 4,73

Valor Geral: 12,62

C2533 -  TRA N SP O R TE DE MATERIAL, EX C ETO  ROCH A EM CAMINHÃO A TÉ  5 KM -  M3

EQUIPAM ENTOS (CHORARIO) Unidade Coeficiente Preço Total
I0690 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 (CHP) H 0,1852 99,7109 18,47
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OBRA: REFORMA E ADAPTAÇÃO DO PALÁCIO MUNICIPAL ALEXANDRE ARRAES |k  ^
ENDEREÇO DA OBRA: LARGO JULIO SARAIVA, S/N BDI = 25,22%
MUNICÍPIO: CRATO - CEARÁ
DATA: MAIO DE 2018 d?
TABELA: SINAPI-CE 09/2017 - DESONERADA; SEINFRA 24.1 - DESONERADA E ORSE FEVEREIRO 2018-1

°
,0 /
c Vv

COMPOSIÇÕES SEINFRA 24.1 - DESONERADA

Total: 18,47

Total Simples: 18,47

Encargos Sociais: 1,29

Valor Geral: 19,76

C2095 - RASGO EM ALVENARIA P/TUBULAÇÕES D=15 A 25mm (1/2" A  1") - M

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

I0043 AJUDANTE DE ENCANADOR H 0,2500 5,6000 1,40

I2320 ENCANADOR H 0,1000 7,2000 0,72

Total: 2,12

Total Simples: 2,12

Encargos Sociais: 1,84

Valor Geral: 3,96

C1256 - ESCAVAÇÃ O  M ANUAL CAM PO A B E R TO  EM TER R A A T É  2M - M3

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I2543 SERVEN TE H 2,9300 4,8800 14,30

Total: 14,30

Total Simples: 14,30

Encargos Sociais: 12,44

Valor Geral: 26,74

C2921 -  R EATERR O  C/COM PACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, M ATERIAL DA V A LA  - M3

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I2543 SERVENTE H 1,7000 4,8800 8,30

Total: 8,30

Total Simples: 8,30

Encargos Sociais: 7,21

Valor Geral: 15,51

C0330 - ATER R O  C/COM PACTAÇÃO M ANUAL S/CONTROLE, MAT. C/AQUISIÇÃO -  M3

MAO DE OB RA Unidade Coeficiente Preço Total
I2543 SERVENTE H 1,7000 4,8800 8,30

Total: 8,30

MATERIAIS

10111 AREIA VERMELHA M3 1,1000 46,0000 50,60

O

José Mur
Secretário Mujicfc 
Engenheiro Civil
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Total: 50,60

Total Simples: 58,90

Encargos Sociais: 7,21

Valor Geral: 66,11
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
OBR A: R EFO RM A E A D A P TA Ç Ã O  DO PALÁCIO  MUNICIPAL ALEX A N D R E AR R AES 

EN D ER EÇ O  DA O B R A: LAR G O  JU L IO  SARAIVA, S/N 
MUNICÍPIO: C R A TO  - CEA R Á  
D A TA : MAIO DE 2018

TA B E L A : SINAPI-CE 09/2017 - D ESO N ER A D A; SEINFR A 24.1 - D ES O N ER A D A  E O R SE FEVER EIR O  2018-1
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COMPOSIÇÕES SEINFRA 24.1 - DESONERADA

C0844 - C O N C R ETO  P/VIBR., FCK 30 MPa COM AG R EG AD O  ADQUIRIDO • M3

EQUIPAM ENTOS (CHORARIO) Unidade Coeficiente Preço Total

I0682 BETONEIRA ELÉTRICA 580L (CHP) H 0,7140 13,8268 9,87

Total: 9,87

MAO DE OBRA

I2543 SERVENTE H 6,0000 4,8800 29,28

Total: 29,28

MATERIAIS

10109 AREIA MEDIA M3 0,9290 46,0000 42,73

I0280 BRITA M3 0,6270 56,0000 35,11

I0805 CIM ENTO PORTLAND KG 396,0000 0,5000 198,00

11605 PEDRISCO M3 0,2090 63,2000 13,21

Total: 289,05

Total Simples: 328,21

Encargos Sociais: 29,95

Valor Geral: 358,16

C1603 - LA N ÇAM EN TO  E APLICAÇÃO  DE CO N CR ETO  Cl ELEVAÇÃO  - M3

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
12391 PEDREIRO H 5,0000 7,2000 36,00

I2543 SERVENTE H 8,0000 4,8800 39,04

Total: 75,04

Total Simples: 75,04

Encargos Sociais: 65,29

Valor Gerai: 140,33

C1604 - LA N ÇAM EN TO  E APLICAÇÃO  DE C O N CR ETO  SI ELEVAÇÃO  - M3

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
12391 PEDREIRO H 2,0000 7,2000 14,40
I2543 SERVENTE , H 6,0000 4,8800 29,28

José Muni
Secretário Munif 
Engenheiro Cr 
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43,68

Total Simples: 43,68

Encargos Sociais: 38,01

Valor Geral: 81,69

C0215 - ARM ADURA CA-50A D= 12,5 A  25,0mm - KG

MAO DE OB RA Unidade Coeficiente Preço Total
I0040 AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO H 0,1000 5,6000 0,56
10121 ARMADOR/FERREIRO H 0,1000 7,2000 0,72

Total: 1,28

MATERIAIS
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OBRA: REFORMA E ADAPTAÇÃO DO PALÁCIO MUNICIPAL ALEXANDRE ARRAES ; -  
ENDEREÇO DA OBRA: LARGO JULIO SARAIVA, S/N BDI 4 25,22% —

MUNICÍPIO: CRATO - CEARÁ 
DATA: MAIO DE 2018
TABELA: SINAPI-CE 09/2017 - DESONERADA; SEINFRA 24.1 - DESONERADA E ORSE FEVEREIRO 2018-1

COMPOSIÇÕES SEINFRA 24.1 - DESONERADA

10103 ARAME RECOZIDO N.18 BWG KG 0,0300 9,9700 0,30

10163 AÇO CA-50 KG 1,1500 3,9600 4,55

Total: 4,85

Total Simples: 6,13

Encargos Sociais: 1,12

Valor Geral: 7,25

C0216 - ARM ADURA CA-50A MÉDIA D= 6,3 A  10,0mm - KG

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

I0040 AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO H 0,0800 5,6000 0,45

10121 ARMADOR/FERREIRO H 0,0800 7,2000 0,58

Total: 1,02

MATERIAIS

10103 ARAME RECOZIDO N.18 BWG KG 0,0200 9,9700 0,20

10163 AÇO CA-50 KG 1,1500 3,9600 4,55

Total: 4,75

Total Simples: 5,78

Encargos Sociais: 0,89

Valor Geral: 6,67

C0217 -  ARM ADURA CA-60 FINA D=3,40 A  6,40mm -  KG

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I0040 AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO H 0,0700 5,6000 0,39

10121 ARMADOR/FERREIRO H 0,0700 7,2000 0,50

Total: 0,90

MATERIAIS

10103 ARAME RECOZIDO N.18 BWG KG 0,0200 9,9700 0,20

10169 AÇO  CA-60 KG 1,1500 4,1400 4,76

José Mwiic (
Secretário Munpba/ 
Engenheiro C iil \ f  

RNPpSlCO

A lencar , / J
le Infraestrutura o u o c  
EA-CE 39155/D T '
m - 2

e/
Alencar

V T  C !V'I
F 3Í155/D 
joui/tua-2

Total: 4,96

Total Simples: 5,86

Encargos Sociais: 0,78

Valor Geral: 6,64

C1399 - FORMA PLANÀC^M PA COM PENSADA PLASTlftc k, ESP.= 12mm UTIL. 5X -  M2

MAO DE OBRA ~  ^ Unidade Coeficiente Preço Total
10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO H 1,3500 5,6000 7,56

I0498 CARPINTEIRO H 1,3500 7,2000 9,72

ré

Total: 17,28

MATERIAIS

I0526 CHAPA COMPENSADO PLASTIFICADO 12MM (1.22 X 2.44M) M2 0,2600 28,5800 7,43

11691 PO N TALETE / BARROTE DE 3"x3" M 1,2000 14,7900 17,75



E S T A D O  D O  C E A R A  
P R E F E ITU R A  M U N ICIP AL D O  C R A T O  

S E C R E TA R IA  M U N ICIP AL D E IN F R A E S TR U TU R A  
OBRA: REFO RM A E A D A P TA Ç Ã O  DO PALÁCIO  M UNICIPAL A LEX A N D R E AR R AES 

EN D ER EÇ O  DA O B R A: LAR G O  JU L IO  SARAIVA, S/N B D ^«? 5 ,2 2 %

MUNICÍPIO: C R A TO  - CEA R Á  

D A TA : MAIO DE 2018
TA B E L A : SINAPI-CE 09/2017 - D ESO N ER A D A; SEINFR A 24.1 - D ES O N ER A D A  E O R SE FEVEREIR O 2018-1

COMPOSIÇÕES SEINFRA 24.1 - DESONERADA

11728 PREGO 18X27 KG 0,2500 9,4000 2,35

11846 SARRAFO DE 1"X4" M 1,5300 4,7400 7,25

11916 TA B U A  DE 1“ DE 3A. - L = 30cm M 1,1700 6,1800 7,23

Total: 42,01

Total Simples: 59,29

Encargos Sociais: 15,04

Valor Geral: 74,33

C1400 -  FORMA DE TÁ B U A S  DE 1" DE 3A. P/FUNDAÇÕES UTIL. 5 X - M2

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO H 1,3000 5,6000 7,28

I0498 CARPINTEIRO H 1,3000 7,2000 9,36

Total: 16,64

MATERIAIS

I0965 DESMOLDANTE PARA FORMAS L 0,4000 6,6000 2,64

11728 PREGO 18X27 KG 0,1500 9,4000 1,41

11846 SARRAFO DE 1"X4" M 0,5000 4,7400 2,37

11916 TA B U A  DE 1” DE 3A. - L = 30cm M 1,0000 6,1800 6,18

Total: 12,60

Total Simples: 29,24

Encargos Sociais: 14,48

Valor Geral: 43,72

C0054 - ALVENARIA DE EM BASAM ENTO DE PEDRA ARGAM ASSADA - M3

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
12391 PEDREIRO H 6,0000 7,2000 43,20

I2543 SERVENTE H 9,0000 4,8800 43,92

Total: 87,12

MATERIAIS

10109 AREIA MEDIA M3 0,3648 46,0000 16,78

I0805 CIM ENTO PORTLAND KG 109,5000 0,5000 54,75

11600 PEDRA DE M AO (RA CH AO )

José
Secretário Müni 
Engenheiro Ci\ll 

RNPp

encar
sestrutura 

EA-CÈ 39155/D 
609-2

-FABrilCjii

M3 1,1000 45,3700

tz  ds Alencar
?.'!v t  CV'I 

39155/D 
OWüOSíCJ »-2

Total

Total Simples

Encargos Sociais

Valor Geral:

49,91

121,44

208,56

284'38l /

C4415 - LA JE  PRE i PI PISO -  VAO DE 2,01 A  3 nW

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
12391 PEDREIRO H 0,3500 7,2000 2,52

I2543 SERVENTE 0,3500 4,8800 1,71



J U

E S T A D O  D O  C E A R A  
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D O  C R A T O  

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  IN F R A E S T R U T U R A  

OBRA: R EFO RM A E A D A P TA Ç Ã O  DO PA LÁ CIO  M UNICIPAL A LEX A N D R E AR R AES 

E N D ER EÇ O  DA O B R A: LAR G O  JU L IO  SARAIVA, S/N BDI = 25,22%

■iu Fí.S N° 4)Z -  ar. — u  -

MUNICÍPIO: C R A TO  - CEA R A  
D A TA : MAIO DE 2018
TA B E L A : SINAPI-CE 09/2017 - D ESO N ER A D A; SEINFR A 24.1 - D ES O N ER A D A  E O R SE FEVER EIR O  2018-1

COMPOSIÇÕES SEINFRA 24.1 - DESONERADA

Total: 4,23

MATERIAIS

10169 AÇO CA-60 KG 0,7400 4,1400 3,06

11691 P O N TALETE / BARROTE DE 3"x3" M 1,3000 14,7900 19,23

11728 PREGO 18X27 KG 0,0300 9,4000 0,28

11846 SARRAFO DE 1"X4” M 0,9700 4,7400 4,60

11916 TA B U A  DE 1” DE 3A. - L = 30cm M 0,6500 6,1800 4,02

I8262 LA JE  PRÉ-FABRICADA COMUM DE 8 cm PI PISO - VÃO DE 2,01 
A  3 m

M2 1,0000 27,7300 27,73

Total: 58,92

SERVIÇOS

C0840 C O N CR ETO  P/VI BR., FCK 15 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO M3 0,0300 279,7987 8,39

C1603 LANÇAM ENTO E APLICAÇAO DE CO N CRETO  Cl ELEVAÇAO M3 0,0300 75,0400 2,25

Total: 10,65

Total Simples: 73,79

Encargos Sociais: 6,54

Valor Geral: 80,33

'cuuis-A U T E iw o H ü t  1UULU UEKwmTcvjTUKAUu (»x raxisjcm W A W j AIVIA

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

12391 PEDREIRO H 1,0000 7,2000 7,20

I2543 SERVENTE H 1,1200 4,8800 5,47

Total:

MATERIAIS

10109 AREIA MEDIA M3 0,0150 46,0000 0,69

10441 CAL HIDRATADA KG 2,1800 0,7400 1,61

I0805 CIM ENTO PORTLAND KG 2,1800 0,5000 1,09

12081 TIJO LO  CERÂMICO FURADO 9X19X19CM UN 25,0000 0,4200 10,50

A Total: 13,89

José Miin
Secretário Munti

/^ A lencar José n M
parle ftilraestrutura J U b t  ' '* f -

Total Simples: 26,56
ftt

h
l'*'I j

! cercai Encargos Sociais: 11,02

Engenheiro Ciufi 
RNP/Of

CFJEA-CE 39155/D
f(f6 0 9 -2  R N H^CO

1155/D Valor Geral: 37,58

h >ei/9-2

C4501 - FACHAD A DE VIDRO T £ MPERADO DE 10mm FIXADO COM SPIDER GLASS - M2

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
11530 MONTADOR H 2,6000 7,2000 18,725

11858 SERRALHEIRO H 2,3000 7,2000 16,56

I2543 SERVENTE H 4,9000 4,8800 23,91

Total: 59,19

MATERIAIS

I8357 ESTR U TU R A  DE APOIO CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL
n r  o r— oii

KG 2,3000 62,4000 143,52



JLc.
; PREFEITURA D O

4

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
O B R A: R EFO RM A E A D A P TA Ç Ã O  DO PALÁCIO  M UNICIPAL A LEX A N D R E AR R AES 

EN D ER EÇ O  DA O B R A: LAR G O  JU L IO  SARAIVA, S/N BDI \  2^,22%
MUNICÍPIO: C R A TO  - CEA R Á  

D A TA : MAIO DE 2018

TA B E LA : SINAPI-CE 09/2017 - D ES O N ER A D A ; SEIN FR A 24.1 - D ES O N ER A D A  E O R SE FEVER EIR O  2018-1

COMPOSIÇÕES SEINFRA 24.1 - DESONERADA

UC 1 C L

I8358 VIDRO TEM PERADO DE 10mm FIXADOS COM SPIDER GLASS DE 
4, 3 E 2 APOIOS, INCLUSIVE FERRAGENS PAfRA PORTA

M2 1,0000 295,7600 295,76

Total: 439,28

Total Simples: 498,47

Encargos Sociais: 51,60

Valor Geral: 549,98

V ^ a r j  - JA N ELA  EM MLUMINIU AIYUUIAAUU NA I URM UrU& UU, UE UUK K EK , 5ENI BANUE
EnRNFCIM PNTO  F MONTAHFIUI . M9

viurty  “

MATERIAIS Unidade Coeficiente Preço Total

I8337 JANELA EM ALUMÍNIO ANODIZADO NATURAL/FOSCO, DE 
CORRER, SEM BANDEIROLA E/OU PEITORIL, SEM VIDRO

M2 1,0000 244,5100 244,51

Total: 244,51

Total Simples: 244,51

Encargos Sociais: -

Valor Geral: 244,51

C2672 -  VIDRO COMUM EM CAIXILHOS C/MASSA ESP.= 6mm, CO LO CA D O  - M2

MATERIAIS Unidade Coeficiente Preço Total

I2255 VIDRO LISO, E=6MM (CO LO CADO ) M2 1,0000 150,0000 150,00

Total: 150,00

Total Simples: 150,00

Encargos Sociais: -
Valor Geral: 150,00

C1992 - PO RTA TIPO E U C A TEX  (S/ACESSÓRIOS) - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
10041 AJUD AN TE DE CARPINTEIRO H 1,5000 5,6000 8,40

I0498 CARPINTEIRO H 2,0000 7,2000 14,40

Total: 22,80

MATERIAIS

11714 PORTA TIPO EUCATEX - PADRÃO UN 1,0000 128,6300 128,63

/W| « /j| A Total: 128,63

José IVhjJnia/de Alencar )nc/ d,,
Secretário Maniciail de Infraestrutura ' 7 J

r Total Simples: 151,43

11 k  A'encar Encargos Sociais: 19,84

Engenheiro CREA-CE 39155/D . i ’, 
RlÍP  ap0B09609-2 K 39155/D Valor Geral: 171,27

iouüeus-2
C4421 - FORRAM ENTO DE ÍÍA p E IR A  L = 15 cm -  C J  v;
MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO H 0,5000 5,6000 2,80
I0498 CARPINTEIRO H 0,5000 7,2000 3,60

2)AT



4

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

J L
P R EFEITU R A  DO

CRATO

O BR A: R EFO RM A E A D A P TA Ç Ã O  DO PALÁCIO  M UNICIPAL A LEX A N D R E AR R AES Í!

fe'
L’J  F l .S  N

<^\

EN D ER EÇ O  DA O B R A: LAR G O  JU L IO  SARAIVA, S/N 

MUNICÍPIO: C R A TO  - C EA R Á  
D A TA : MAIO DE 2018

TA B E L A : SINAPI-CE 09/2017 - D ESO N ER A D A; SEINFR A 24.1

BDI = 25,22%

V '

xa.

D ES O N ER A D A  E O R SE FEVER EIR O  2018-1

COMPOSIÇÕES SEINFRA 24.1 - DESONERADA

12391 PEDREIRO H 1,4000 7,2000 10,08

I2543 SERVENTE H 1,4000 4,8800 6,83

Total: 23,31

MATERIAIS

10109 AREIA MEDIA M3 0,0106 46,0000 0,49

I0209 BATEN TE DE PEROBA (MADEIRA DE 1A QUALIDADE) PARA 
PORTA 1FL.

UN 1,0000 98,0500 98,05

10441 CAL HIDRATADA KG 1,7200 0,7400 1,27

11590 PARAFUSO PARA MADEIRA DE 80MM UN 12,0000 0,2700 3,24

11724 PREGO KG 0,2000 9,4000 1,88

11919 TA C O  PARA FIXAÇÃO DE BATENTE/RODAPÉ UN 6,0000 0,6500 3,90

I8269 FORRAM ENTO DE MADEIRA L = 15 cm M 5,1000 18,8600 96,19

Total: 205,02

Total Simples: 228,33

Encargos Sociais: 20,28

Valor Geral: 248,61

C1360 - FECHADURA C O M P LETA  PARA PO RTA EXTERNA - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO H 2,0000 5,6000 11,20

I0498 CARPINTEIRO H 2,0000 7,2000 14,40

Total: 25,60

MATERIAIS

11154 FECHADURA COM PLETA PAIRA PORTA EXTERNA UN 1,0000 52,5000 52,50

José M îVizWeiAlencar j osé
Secretário M u itira  de Infraestrutura f  
Engenheiro c f  il-ZoREA-CE 39155/D C R i/a Icí 

RNÍf 0*1)01)9609-2 R N p CMC

0Ho A'Gncar
'-o CVil 
39155/D 

>09609-2

Total: 52,50

Total Simples: 78,10

Encargos Sociais: 22,27

Valor Geral: 100,37

C1144 - DOBRADIÇA C R O M A ^A b " X 2 1/2” -  UN

MAO DE OBRA ^  'J Unidade Coeficiente Preço Total
10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO H 0,2500 5,6000 1,40

I0498 CARPINTEIRO H 0,2500 7,2000 1,80

Total: 3,20

MATERIAIS

11027 DOBRADIÇA 3"X2 1/2" CROMADA UN 1,0000 9,2400 9,24

11587 PARAFUSO PAF?A MADEIRA 1 3/4"X10MM UN 6,0000 0,1500 0,90

C/
Total: 10,14

Ç A - X 0 f i  X c e * - X o  x 0 E o

Total Simples: 13,34

Encargos Sociais: 2,78

Valor Geral: 16,12 
...,----------------



J u
P R EFEITU R A  DO

ESTADO DO CEARA ^  L N H | V „
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO ~ ,£>

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 0  ( s N q  \ 
OBRA: REFO RM A E A D A P TA Ç Ã O  DO PALÁCIO  M UNICIPAL A LEX A N D R E AR R AES

------------—EN D ER EÇ O  DA O B R A: LA R G O  JU L IO  SARAIVA, S/N BDI = 25,22%

MUNICÍPIO: C R A TO  - C E A R Á  £

D A TA : MAIO DE 2018
TA B E L A : SINAPI-CE 09/2017 - D ESO N ER A D A; SEINFR A 24.1 - D ES O N ER A D A  E O R SE FEVER EIR O  2018-1

COMPOSIÇÕES SEINFRA 24.1 - DESONERADA

C0042 - ALIZAR (GUARNIÇÃO) DE MADEIRA - M

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO H 0,1000 5,6000 0,56

I0498 CARPINTEIRO H 0,1000 7,2000 0,72

Total: 1,28

MATERIAIS

11724 PREGO KG 0,0200 9,4000 0,19

I8268 ALIZAR DE MADEIRA L = 5 cm M 1,0000 3,0000 3,00

Total: 3,19

Total Simples: 4,47

Encargos Sociais: 1,11

Valor Gerai: 5,58

C1970 - PO RTA DE FERRO EM CHAPA -  M2

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
12391 PEDREIRO H 3,0000 7,2000 21,60

I2543 SERVENTE H 3,0000 4,8800 14,64

Total: 36,24

MATERIAIS

10109 AREIA MEDIA M3 0,0072 46,0000 0,33

10441 CAL HIDRATADA KG 0,4900 0,7400 0,36

I0805 CIM ENTO PORTLAND KG 2,0300 0,5000 1,02

11704 PORTA DE FERRO EM CHAPA DUPLA N.14 M2 1,0000 108,6000 108,60

Total: 110,31

Total Simples: 146,55

Encargos Sociais: 31,53

Vaior Geral: 178,08

C4495 - DIVISÓRIA DE G ESSO  ACA R TO N AD O  e=48mm, SI REVESTIM ENTO - FORNECIM ENTO E M ONTAGEM  - M2

MATERIAIS Unidade Coeficiente Preço Total
18320 DIVISÓRIA DE G ESSO  ACARTONADO e=48mm, SI 

REVESTIM EN TÇ /
M2 1,0000 85,0000 85,00

José
Secretário M̂ n 
Engenheiro 

FW

/de Alencar j osé M-]
kl de Infraestrutura ' ‘
CREA-CE 39155/D 
109609-2

C:víT
39155/D
J96U9-2

Total: 85,00

Total Simples: 85,00

Encargos Sociais: -

Valor Geral: 85,00

C1971 - PO R TA DE VIDRO TEM PÊRADO 2 FOLHAS (1.80X2.10 m" E=10mm - C J

MATERIAIS Unidade Coeficiente Preço Total
I0299 BUCHA PARA PIVOTANTE DE DOBRADIÇA (1201) UN 2,6000 5,7624 14,98

&



A
", [ '  P R EFEITU R A DO

ESTADO DO CEARA B
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO ' ,

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA /■</ <■ <
OBRA: R EFO RM A E A D A P TA Ç Ã O  DO PA LÁ CIO  M UNICIPAL ALEX A N D R E A R R AES [ g  f ^ N

EN D ER EÇ O  DA O B R A: LAR G O  JU L IO  SARAIVA, S/N BDI = 25,22%

MUNICÍPIO: C R A TO  - C E A R Á  Yrt ^

D A TA : MAIO DE 2018 J ?

TA B E L A : SINAPI-CE 09/2017 - D ESO N ER A D A; SEINFR A 24.1 - D ES O N ER A D A  E O R SE FEVER EIR Ò  2018-1

COMPOSIÇÕES SEINFRA 24.1 - DESONERADA

I0494 CAPUCHINHO (1037) UN 1,3000 2,9000 3,77

I0856 CONTRAPLACA DE FECHADURA CENTRAL (1504) UN 1,3000 15,0007 19,50

11034 DOBRADIÇA INFERIOR (1103) UN 2,6000 20,9000 54,34

11036 DOBRADIÇA SUPERIOR (1101) UN 2,6000 17,9000 46,54

11152 FECHADURA CENTRAL COM 2 CILINDROS (1521) UN 1,3000 71,4000 92,82

11525 MOLA HIDRAULICA P/PORTA DE VIDRO (1012) UN 2,6000 564,8000 1.468,48

11743 PUXADOR CONCHA (1606) UN 2,6000 12,0000 31,20

12160 TRINCO INFERIOR (1502) UN 2,6000 25,5500 66,43

I2258 VIDRO TEM PERADO 10MM INCOLOR PARA FERRAGENS M2 4,9140 275,0000 1.351,35

Total: 3.149,41

Total Simples: 3.149,41

Encargos Sociais: -

Valor Geral: 3.149,41

C0806 - C O B O G Ó  DE CIM ENTO TIPO VENEZIANO (50X50X6)cm C/ARG. CIM ENTO E AR EIA TR A Ç O  1:3 -  M2

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

12391 PEDREIRO H 1,5000 7,2000 10,80

I2543 SERVENTE H 0,8500 4,8800 4,15

Total: 14,95

MATERIAIS

I0823 CO BOG O  DE CO N CR ETO  TIPO VENEZIANO (50X50X6)CM UN 4,0000 4,0700 16,28

Total: 16,28

SERVIÇOS

C0170 ARGAMASSA DE CIM ENTO E AREIA S/PEN. TRA ÇO  1:3 M3 0,0036 347,7360 1,25

Total: 1,25

Total Simples: 32,48

Encargos Sociais: 13,16

Valor Geral: 45,64

C0776 - CHAPISCO Cl AR GAM ASSA DE CIM ENTO E AR EIA  S/PENEIRAR TR A Ç O  1:3 ESP.= 5mm PI PAREDE - M2

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
12391 PEDREIRO H 0,1000 7,2000 0,72

I2543 SERVENTE H 0,1500 4,8800 0,73

Total: 1,45

MATERIAIS

10109 AREIA MEDIA M3 0,0061 46,0000 0,28

I0805 CIM ENTO PORTLAND A - KG 2,4300 0,5000 1,22

c
José M
Secretário Mitoi 
Engenheiro Civi 

RNP Í6l

lencar
e infraestrutura 
A-CE 39155/D 

I609-2

ds Atencar
-O cv;t 
39155/D 

0üü€U9-2

Total: 1,50

Total Simples: 2,95

Encargos Sociais: 1,26

Valor Geral: 4,21
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. , PR EFEITUR A DO

ESTADO DO CEARÁ CRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
O BR A: R EFO RM A E A D A P TA Ç Ã O  DO PALÁCIO  MUNICIPAL ALEX A N D R E A R R AES /£

EN D ER EÇ O  DA O B R A: LA R G O  JU L IO  SARAIVA, S/N BDI = 25,227o "

MUNICÍPIO: C R A TO  - C E A R Á  ____ ------------------',4

DATA: MAIO DE 2018 \°q ^  ^

TA B E LA : SINAPI-CE 09/2017 - DESON ERADA; SEINFRA 24.1 - D ESO N ER AD A E O R SE FEVI

COMPOSIÇÕES SEINFRA 24.1 -  DESONERADA

C3087 - REBOCO Cl ARGAM ASSA DE CIM ENTO E AREIA PENEIRADA, TR A Ç O  1:5 - M2

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

12391 PEDREIRO H 0,6000 7,2000 4,32

I2543 SERVENTE H 0,6000 4,8800 2,93

Total: 7,25

SERVIÇOS

C4429 ARGAMASSA DE CIM ENTO E AREIA PEN. TRAÇO 1:5 M3 0,0250 360,2920 9,01

Total: 9,01

Total Simples: 16,26

Encargos Sociais: 9,75

Valor Geral: 26,01

C1615 - LA TEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA - M2

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

I0045 AJUDANTE DE PINTOR H 0,3500 5,6000 1,96

I2395 PINTOR H 0,4000 7,2000 2,88

Total: 4,84

MATERIAIS

11347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA UN 0,2500 0,5500 0,14

11490 LIQUIDO SELADOR PARA PINTURA LATEX L 0,1200 10,0400 1,20

I2096 TIN TA LATEX L 0,1700 12,5700 2,14

Total: 3,48

Total Simples: 8,32

Encargos Sociais: 4,21

Valor Geral: 12,53

C3487 - APLICAÇÃO DE LIQUIBRILHO SOBRE PINTURAS, DUAS DEMÃOS - M2

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I0045 AJUDANTE DE PINTOR H 0,1800 5,6000 1,01
I2395 PINTOR H 0,2000 7,2000 1,44

Total: 2,45

MATERIAIS

11347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA UN 1,0000 0,5500 0,55
16165 LIQUIBRILHO INCOLOR L 0,4800 14,9100 7,16

José
Secretário IVV 
Engenheiro,

«PÜ6

 ̂Alencar
al de1 Infraestrutura 
CREA-CE 39155/D 

3009609-2

José z d °  A‘?ncar
r  C !>*1 

F. 39155/D 
<J0009tu9-2

Total: 7,71

Total Simples: 10,15

Encargos Sociais: 2,13

Valor Geral: 12,28

C2461 - TEX TU R A  ACRÍI DEMÃO EM PAREDES
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I1 É  i  PR EFEITUR A 0 0

ESTADO DO CEARÁ 'f| L  ^  R M  | (
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
OBRA: REFO RM A E A D A P TA Ç Ã O  DO PALÁCIO  MUNICIPAL A LEX A N D R E AR R AES

EN D ER EÇ O  DA O B R A: LAR G O  JU L IO  SARAIVA, S/N BDI = 25,tè?%______
MUNICÍPIO: C R A TO  - CEA R Á

D A TA : MAIO DE 2018 V & vr r ? f
\CO DF

TA B E LA : SINAPI-CE 09/2017 - D ESO N ER A D A; SEIN FR A 24.1 - D ES O N ER A D A  E O R SE F E V E R E IR Õ ^ Ü + M

COMPOSIÇÕES SEINFRA 24.1 - DESONERADA

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I0045 AJUDANTE DE PINTOR H 0,2000 5,6000 1,12

I2395 PINTOR H 0,3000 7,2000 2,16

Total: 3,28

MATERIAIS

11856 SELADOR ACRÍLICO L 0,1900 10,0700 1,91

I2079 TEX TU R A  ACRÍLICA KG 0,3100 7,4800 2,32

Total: 4,23

Total Simples: 7,51

Encargos Sociais: 2,86

Valor Geral: 10,37

C1877 -  PERFIL DE ALUMÍNIO TIPO ( L - T -  U ) -  M

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
12391 PEDREIRO H 0,6000 7,2000 4,32

I2543 SERVENTE H 0,4000 4,8800 1,95

Total: 6,27

MATERIAIS

I0805 CIM ENTO PORTLAND KG 0,7500 0,5000 0,38

11624 PERFIL DE ALUMÍNIO TIPO ( L - T  - U ) M 1,0000 3,2400 3,24

Total: 3,62

Total Simples: 9,89

Encargos Sociais: 5,45

Valor Geral: 15,34

C1907 - PINTURA DE PISO INTERNO/EXTERNO. C/TINTA BASE RESINA ACRÍLICA-QUARTZO.2 DEMÃOS - M2

MAO DE OBF?A Unidade Coeficiente Preço Total
I2395 PINTOR H 0,5000 7,2000 3,60

I2543 SERVENTE H 0,4000 4,8800 1,95

Total: 5,55

MATERIAIS

10154 ÁCIDO MURIÁTICO L 0,0500 3,1200 0,16

I2085 TIN TA ACRÍLICA C/QUARTZO P/PISO L 0,2100 12,0000 2,52

1/1
José <Mi
SecretáriCrl\í 
EngenheiraCM

U 3 9/ I -  f -U R K U  U C  laCSS 
MnMTariPM

Alencar
al de Infraestrutura 
CREA-CE 3915510 

0009609-2

■ íáAlencar
e.i v '"oCV*l 
*.-fíF 39155/D 

0 ü ü < jC U 9 -2

Total: 2,68
Total Simples: 8,23

Encargos Sociais: 4,83

Vator Geral: 13,06

7E H U U H A L  (ttU»6U)Cm S I F f f K A M t  U A L V M N I^A U U  tW C A K A U U  -  PUKWEUBWeW I U  K

MATERIAIS v j  VJ
Unidade Coeficiente Preço Total

I8289 FORRO DE G ESSO  CONVENCIONAL (60x60)cm SEM TIRO E M2 1,0000 19,5200 19,52



E S T A D O  D O  C E A R A  

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D O  C R A T O  

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  IN F R A E S T R U T U R A  
O B R A: R EFO RM A E A D A P TA Ç Ã O  DO PALÁCIO  MUNICIPAL ALEX A N D R E AR R AES 
EN D E R E Ç O  DA O B R A: LAR G O  JU L IO  SARAIVA, S/N 

MUNICÍPIO: C R A TO  - CEA R Á  

D A TA : MAIO DE 2018

TA B E L A : SINAPI-CE 09/2017 - D ESO N ER A D A; SEINFR A 24.1 - D ES O N ER A D A  E O R SE FEVER EIR O  2018-1

COMPOSIÇÕES SEINFRA 24.1 - DESONERADA

nr\A\ivic o r t L V r t i ^ i i ^ u u

Total: 19,52

Total Simples: 19,52

Encargos Sociais: -

Valor Geral: 19,52

C1279 - ESM A LTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO -  M2

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I0045 AJUDANTE DE PINTOR H 0,8000 5,6000 4,48

I2395 PINTOR H 0,8000 7,2000 5,76

Total: 10,24

MATERIAIS

I0035 AGUARRAZ MINERAL L 0,0300 10,4600 0,31

11100 ESMALTE SIN TÉTICO L 0,1600 12,0000 1,92

11346 LIXA PARA FERRO UN 0,3000 2,2300 0,67

I2293 ZARCAO L 0,1200 15,4900 1,86

Total: 4,76

Total Simples: 15,00

Encargos Sociais: 8,91

Valor Geral: 23,91

C1238 - ENCHIM ENTO DE RASGO C/ARGAMASSA DIAM.= 15 A  25mm (1/2" A  1") - M

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
12391 PEDREIRO H 0,1500 7,2000 1,08

I2543 SERVENTE H 0,1000 4,8800 0,49

Total: 1,57

MATERIAIS

10109 AREIA MEDIA M3 0,0002 46,0000 0,01

10441 CAL HIDRATADA KG 0,0360 0,7400 0,03

I0805 CIM ENTO PORTLAND KG 0,0030 0,5000 0,00

A A /\  ( / Total: 0,04

J o s é  Imm
Secretário Mu/i
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Total Simples: 1.61

n Encargos Sociais: 1,36

Engenheiro (jvi 
RNpOí^EA-CE 39155/D ± '

>9609-2 S ní-
cf. Valor Geral: 2,97$ r ;ooo<»eo9-2

C1611 -  LA STRO  DE CONÒR ) REGULARIZADO ESP.= * -M 2

EQUIPAM ENTOS (CHORARÍt!3) Unidade Coeficiente Preço Total
I0682 BETONEIRA ELÉTRICA 580L (CHP) H 0,0360 13,8268 0,50

Total: 0,50

MAO DE OBRA

12391 PEDREIRO H 0,4000 7,2000 2,88
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' P R E F E IT U R A  D O

ESTADO DO CEARÁ CRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
O B R A: REFO RM A E A D A P TA Ç Ã O  DO PA LÁ CIO  M UNICIPAL A LEX A N D R E AR R AES 

EN D ER EÇ O  DA O B R A: LAR G O  JU L IO  SARAIVA, S/N BDI = 25,22%
MUNICÍPIO: C R A TO  - CEA R Á  

D A TA : MAIO DE 2018 DE \ ^ /

TA B E L A : SINAPI-CE 09/2017 - D ESO N ER A D A; SEINFR A 24.1 - D ES O N ER A D A  E O R SE FEVER EIR O  2018-1

COMPOSIÇÕES SEINFRA 24.1 -  DESONERADA

12543 SERVENTE H 1,1000 4,8800 5,37

Total: 8,25

MATERIAIS

10109 AREIA MEDIA M3 0,0332 46,0000 1,53

I0280 BRITA M3 0,0440 56,0000 2,46

I0805 CIM ENTO PORTLAND KG 11,0000 0,5000 5,50

Total: 9,49

Total Simples: 18,24

Encargos Sociais: 7,40

Valor Geral: 25,64

C1863 - PEDRA CARIRI ESP.= 2cm, Cl ARGAM ASSA M ISTA DE CIM ENTO CAL HIDRATADA E AR EIA -  M2

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

I0044 AJUDANTE DE GRANITEIRO/MARMORISTA H 0,2500 5,6000 1,40

11227 GRANITEIRO/MAMORISTA H 0,3500 7,2000 2,52

Total: 3,92

MATERIAIS

10108 AREIA GROSSA M3 0,0304 50,0000 1,52

10441 CAL HIDRATADA KG 4,5500 0,7400 3,37

I0805 CIM ENTO PORTLAND KG 9,1300 0,5000 4,57

11661 PISO PEDRA CARIRI E=2CM M2 1,0500 20,2000 21,21

/  /I *  / /

>1)0

í lte A.'encai
-t- CVH
39155/D
J'j CL>9-2

Total: 30,66

José Miroiar c
Secretário Municiflal, 
Engenheiro Civil/jCt

fe Alencar j 0 sé Ú n
e infraestrutura r v /  
EA-CE 39155/D C R T -f - 
609-2 RNH0C

Total Simples: 34,58

Encargos Sociais: 3,41

Valor Geral: 37,99
RNP Qbdoé

C4466 - C O B ER TU R A  T E L f ^ ERÀMICA (RIPA, C A IB R O L ta) - M2

MAO DE OBRA  ̂ ^ Unidade Coeficiente Preço Total
10041 AJUD AN TE DE CARPINTEIRO H 1,0000 5,6000 5,60

I0498 CARPINTEIRO H 1,0000 7,2000 7,20

12391 PEDREIRO H 1,1000 7,2000 7,92

I2543 SERVENTE H 1,1000 4,8800 5,37

Total: 26,09

MATERIAIS

I0405 CAIBRO DE 2"x1" M 3,5000 2,8400 9,94

11724 PREGO KG 0,1200 9,4000 1,13

11824 RIPA DE PEROBA (MADEIRA DE 1A QUALIDADE) DE 1X5CM M 3,5000 1,3500 4,73

I2045 TELH A CERÂMICA COLONIAL UN 33,0000 0,4600 15,18

16519 LINHA DE MASSARANDUBA 12 x 6 CM ( 5" X 2 1/2") M 1,3300 21,8800 29,10

Total: 60,07

Total Simples: [ 86,16



ESTADO DO CEARA

J L .
f* PREFEITURA D O

f

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO ^
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

O B R A: R EFO RM A E A D A P TA Ç Ã O  DO PALÁCIO  MUNICIPAL A LEX A N D R E AR R A ES ^  ° $
E N D ER EÇ O  DA O B R A: LAR G O  JU L IO  SARAIVA, S/N BDI = 25j22%... ___  c
MUNICÍPIO: C R A TO  - C EA R Á  W ,  , o )
D A TA : MAIO DE 2018 rc

TA B E L A : SINAPI-CE 09/2017 - D ESO N ER A D A; SEINFR A 24.1 - D ES O N ER A D A  E O R SE F E V E R ttR O  2Ó18-1

COMPOSIÇÕES SEINFRA 24.1 - DESONERADA

Encargos Sociais: 22,70

Valor Geral: 108,86

C4419 - LA JE  PRÉ-FABRICADA PI FÔRRO - VÃO DE 3,01 A  4 m - M2

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
12391 PEDREIRO H 0,3500 7,2000 2,52

I2543 SERVENTE H 0,3500 4,8800 1,71

Total: 4,23

MATERIAIS

10169 AÇO  CA-60 KG 0,7400 4,1400 3,06

11691 PO NTALETE / BARROTE DE 3”x3" M 1,3000 14,7900 19,23

11728 PREGO 18X27 KG 0,0300 9,4000 0,28

11846 SARRAFO DE 1"X4" M 0,9700 4,7400 4,60

11916 TA B U A  DE 1" DE 3A. -  L = 30cm M 0,6500 6,1800 4,02

I8266 LA JE  PRÉ-FABRICADA COMUM DE 8 cm PI FÔRRO - VÃO  DE 
3,01 A  4 m

M2 1,0000 27,5000 27,50

Total: 58,69

SERVIÇOS

C0840 CO N C R ETO  P/VIBR., FCK 15 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO M3 0,0300 279,7987 8,39

C1603 LANÇAM ENTO E APLICAÇÃO DE C O N CR ETO  Cl ELEVAÇÃO M3 0,0300 75,0400 2,25

Total: 10,65

Total Simples: 73,56

Encargos Sociais: 6,64

Valor Geral: 80,10

C1158 - DUTO  PERFURADO - E LETR O C A LH A  CHAPA DE A Ç O  (50X50)mm - M

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,9000 5,6000 5,04

12312 ELETRICISTA H 0,9000 7,2000 6,48

Total: 11,52

MATERIAIS

11049 DUTO  PERFUF^ D O -E L E TR O C A L H A  CHAPA DE AÇ O (50X50)MM M 1,0000 28,4000 28,40

José II\J
Secretário m 
Engenheirofc

íllí/|

r

^  Alencar j 0sé L i
al de Infraestrutura r rJ t 
CREA-CE 39155/D C R ÍA  
I009609-2 RNÍP i
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H o• J --
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Total: 28,40

Total Simples: 39,92

Encargos Sociais: 10,02

39155/D Valor Geral: 49,94
RNI J0^eu9-2

C1165 - D U TO  PERFURADi 'ERFILADOS CHAPA DE A ÇO \3 3)mm - Ml

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,9000 5,6000 5,04

12312 ELETRICISTA H 0,9000 7,2000 6,48



.JL .
, , PREFÇiTtTRA D©

ESTADO DO CEARÁ t t í  C R P i T O  ?  
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO ^  

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA /£■' 2 ^
OBRA: R EFO RM A E A D A P TA Ç Ã O  DO PALACIO  MUNICIPAL A LEX A N D R E A R R AES , “  ...
EN D ER EÇ O  DA O B R A: LAR G O  JU L IO  SARAIVA, S/N BDI = 28,22%

MUNICÍPIO: C R A TO  - CEA R Á  
D A TA : MAIO DE 2018

TA B E L A : SINAPI-CE 09/2017 - D ESO N ER A D A; SEINFR A 24.1 - D ES O N ER A D A  E O R SE FEVER EIR O  2018-1

COMPOSIÇÕES SEINFRA 24.1 - DESONERADA

Total: 11,52

MATERIAIS

11056 DUTO  PERFURADO-PERFILADOS CHAPA DE AÇO  (38 X 38)MM M 1,0000 11,6740 11,67

Total: 11,67

Total Simples: 23,19

Encargos Sociais: 10,03

Valor Geral: 33,22

C1196 -  ELETR O D U TO  PVC ROSC.INCL.CONEXÕES D= 25mm (3/4") - M

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,3000 5,6000 1,68

12312 ELETRICISTA H 0,3000 7,2000 2,16

Total: 3,84

MATERIAIS

11075 ELETR O D U TO  DE PVC RIGIDO 3/4" M 1,1000 3,2000 3,52

Total: 3,52

Total Simples: 7,36

Encargos Sociais: 3,34

Valor Gerai: 10,70

C1197 -  ELETR O D U TO  PVC ROSC.INCL.CONEXÕES D= 32mm (1") -  M

MAO DE OBFÍA Unidade Coeficiente Preço Total
I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,4500 5,6000 2,52

12312 ELETRICISTA H 0,4500 7,2000 3,24

Total: 5,76

MATERIAIS

11070 ELETR O D U TO  DE PVC RIGIDO 1" . M 1,1000 4,2500 4,68

José m
Secretário lyi 
Engenheiri

de'Alencar
>al de Infraestrutura 
CREA-CE 39155/D 

4)009609-2

** Alencar
CVi| 

39155/D 
tíOOUü6u9-2

Total: 4,68

Total Simples: 10,44

Encargos Sociais: 6,01

Valor Geral: 15,45

C1198 - ELETR O D U TO ES D= (1 1/4")- M

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,5000 5,6000 2,80

12312 ELETRICISTA 0,5000 7,2000

Total: 6,40

MATERIAIS

11069 ELETR O D U TO  DE PVC RIGIDO 1 1/4" M 1,1000 6,3000 6,93

Total: 6,93

Total Sim ples: 13,33
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£3? f  P R EFEITU R A  DO

ESTADO DO CEARÁ *  CRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
O B R A: R EFO R M A E A D A P TA Ç Ã O  DO PALÁCIO  MUNICIPAL ALEX A N D R E A R R A ES /<£ h  s N Lf£  3 
EN D ER EÇ O  DA O B R A: LAR G O  JU L IO  SARAIVA, S/N BDI (^ 5 ,2 2 %  ~
MUNICÍPIO: C R A TO  - C E A R Á  \ ^ ---------  c
D A TA : MAIO DE 2018 J y

TA B E LA : SINAPI-CE 09/2017 - D ESO N ER A D A; SEINFR A 24.1 - D ES O N ER A D A  E O R SE FEVER EIR O  2018-1

L
y

COMPOSIÇÕES SEINFRA 24.1 -  DESONERADA

Encargos Sociais: 5,57

Valor Geral: 18,90

C1189 -  ELETR O D U TO  PVC ROSC. D= 50mm (1 1/2") - M

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,3700 5,6000 2,07

12312 ELETRICISTA H 0,3700 7,2000 2,66

Total: 4,74

MATERIAIS

11068 ELETR O D U TO  DE PVC RIGIDO 1 1/2" M 1,0000 7,8700 7,87

Total: 7,87

Total Simples: 12,61

Encargos Sociais: 4,12

Valor Geral: 16,73

C1202 -  E LE TR O D U TO  PVC ROSC.INCL.CONEXÕES D=85MM (3”) - M

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 1,0000 5,6000 5,60

12312 ELETRICISTA H 1,0000 7,2000 7,20

Total: 12,80

MATERIAIS

11074 ELETR O D U TO  DE PVC RIGIDO 3" M 1,1000 25,6300 28,19

Total: 28,19

Total Simples: 40,99

Encargos Sociais: 11,14

Valor Geral: 52,13

C1184 -  ELETR O D U TO  FLEXÍVEL, TIPO G A R G A N TA  -  M

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,8000 5,6000 4,48

Total: 4,48

MATERIAIS

11084 ELETR O D U TO  FLEXÍVEL TIPO GARGANTA M 1,0000 1,9800 1,98

c
José Muni^d
Secretário Municj 
Engenheiro Civilj 

RNP 0

i Alencar
Infraestrutura 
i-CE 39155/D 
09-2 39155/D 

K^üUfe6u9-2

Total: 1,98

Total Simples: 6,46

Encargos Sociais: 3,90

Valor Geral: 10,36

C4558 - CABO  CORDPLjW T  (C A B O  PP) 3 x 2,50 mm1 - M

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,1100 5,6000 0,62



ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
O BR A: R EFO RM A E A D A P TA Ç Ã O  DO PALÁCIO  MUNICIPAL A LEX A N D R E AR R A ES I g  FLS N 

EN D ER EÇ O  DA O B R A: LAR G O  JU L IO  SARAIVA, S/N BDI = -25,22%
MUNICÍPIO: C R A TO  - C EA R A  
D A TA : MAIO DE 2018

TA B E L A : SINAPI-CE 09/2017 - D ESO N ER A D A; SEIN FR A 24.1 - D ES O N ER A D A  E O R SE FEVÉkEÍèÈticPlS -l

COMPOSIÇÕES SEINFRA 24.1 - DESONERADA

12312 ELETRICISTA H 0,1100 7,2000 0,79

Total: 1,41

MATERIAIS

I8438 CABO CORDPLAST (CABO PP) 3 x 2,50 mm2 M 1,0000 3,4400 3,44

Total: 3,44

Total Simples: 4,85

Encargos Sociais: 1,22

Valor Geral: 6,07

C4377 - CABO  EM PVC 1000V 2,5 m irí - M

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,1100 5,6000 0,62

12312 ELETRICISTA H 0,1100 7,2000 0,79

Total: 1,41

MATERIAIS

I8229 CABO EM PVC 1000V 2,5 mm2 M 1,0200 1,5500 1,58

Total: 1,58

Total Simples: 2,99

Encargos Sociais: 1,22

Valor Geral: 4,21

C0554 -  CABO  EM PVC 1000V 4MM2 - M

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,1200 5,6000 0,67

12312 ELETRICISTA H 0,1200 7,2000 0,86

Total: 1,54

MATERIAIS

I0374 CABO EM PVC 1000V 4MM2 M 1,0200 2,7700 2,83

José Ml
Secretário Munj 
Engenheiro C \f 

RNP/oaOi

Total:

r Alencar
e Infraestrutura J o s é ^ j  
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"cai

S9155/D
«J6U9-2

2,83

Total Simples: 4,36

Encargos Sociais: 1,34

Valor Geral: 5,70

O- CABO  EM PVC 1000V M

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,1300 5,6000 0,73

12312 ELETRICISTA 0,1300 7,2000 0,94

Total: 1,66
MATERIAIS

I0375 CABO EM PVC 1000V 6MM2 M 1,0200 3,4500 3,52

Total: 3,52



f* PREFEITURA D O

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO '« SS '

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA /£  
O B R A: R EFO R M A E A D A P TA Ç Ã O  DO PALÁCIO  M UNICIPAL ALEX A N D R E A R R A ES fce ' LS

Q_
EN D ER EÇ O  DA O B R A: LA R G O  JU L IO  SARAIVA, S/N BDI = 25,22%

MUNICÍPIO: C R A TO  - C E A R Á  \ &  ~ c
D A TA : MAIO DE 2018 XS?,

TA B E L A : SINAPI-CE 09/2017 - D ESO N ER A D A; SEINFR A 24.1 - D ES O N ER A D A  E O R SE FEVER EIR O  201rEREIRO 2018-1

CO M POSIÇÕES SEINFRA 24.1 -  DESONERADA

Total Simples: 5,18

Encargos Sociais: 1,45

Valor Geral: 6,63

C0553 - C A B O  EM PVC 1000V 25MM2 - M

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I0042 AJUD AN TE DE ELETRICISTA H 0,1700 5,6000 0,95

12312 ELETRICISTA H 0,1700 7,2000 1,22

Total: 2,18

MATERIAIS

I0372 CABO EM PVC 1000V 25MM2 M 1,0200 12,2800 12,53

Total: 12,53

Total Simples: 14,70

Encargos Sociais: 1,89

Valor Geral: 16,59

C0550 - CA B O  EM PVC 1000V 16MM2 - M

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,1600 5,6000 0,90

12312 ELETRICISTA H 0,1600 7,2000 1,15

Total: 2,05

MATERIAIS

I0369 CABO EM PVC 1000V 16MM2 M 1,0200 7,9600 8,12

Total: 8,12

Total Simples: 10,17

Encargos Sociais: 1,78

Valor Geral: 11,95

C0558 - C A B O  EM PVC 1000V 35MM2 - M

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I0042 AJUD AN TE DE ELETRICISTA H 0,2100 5,6000 1,18

12312 ELETRICISTA H 0,2100 7,2000 1,51
C /

Total: 2,69

MATERIAIS

I0373 CABO EM PVC 1000V 35MM2 M 1,0200 16,1700 16,49

José Ma
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Total: 16,49

Total Simples: 19,18

Encargos Sociais: 2,34

Valor Geral: 21,52

C0559 - C A B O  EM PVC 1000V



PREFEITURA D O

ESTADO DO CEARÁ jj|Í CRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 3  

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA ^
O BR A: R EFO RM A E A D A P TA Ç Ã O  DO PALÁCIO  MUNICIPAL A LEX A N D R E AR R A ES fg f  R ; ; ^

EN D ER EÇ O  DA O B R A: LAR G O  JU L IO  SARAIVA, S/N BDI = 25,22% ' ------- °-------
MUNICÍPIO: C R A TO  - C EA R Á  H -------------^ ---------_

D A TA : MAIO DE 2018 c'

TA B E L A : SINAPI-CE 09/2017 - D ES O N ER A D A ; SEINFR A 24.1 - D ES O N ER A D A  E O R SE FEVER EIR O  2 0 ^ 1

y
c

/

COMPOSIÇÕES SEINFRA 24.1 - DESONERADA

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,3400 5,6000 1,90

12312 ELETRICISTA H 0,3400 7,2000 2,45

Total: 4,35

MATERIAIS

I0376 CABO EM PVC 1000V 70MM2 M 1,0200 30,6100 31,22

Total: 31,22

Total Simples: 35,57

Encargos Sociais: 3,79

Valor Geral: 39,36

CQ549 -  C A B O  EM PVC 1000V 150MM2 -  M

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,5700 5,6000 3,19

12312 ELETRICISTA H 0,5700 7,2000 4,10

Total: 7,30

MATERIAIS

I0368 CABO EM PVC 1000V 150MM2 M 1,0200 62,9600 64,22

Total: 64,22

Total Simples: 71,52

Encargos Sociais: 6,34

Valor Geral: 77,86

C0621 - CAIXA DE LIG AÇÃO  EM CHAPA A Ç O  ESTAM PADA, 3"X3", 4"X2",4"X4" -  UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I0042 A JUD AN TE DE ELETRICISTA H 0,1500 5,6000 0,84

12312 ELETRICISTA H 0,1500 7,2000 1,08

Total: 1,92

MATERIAIS

r  C :vil 
9155/D 

l' I56U9-2

CAIXA OE 1X400X150mm ■ UN

Total:

Total Simples: 2,98

Encargos Sociais: 1,67

Valor Geral: 4,65

MATERIAIS

10419 CAIXA ESTAMPADA 3”X3", 4"X2", 4"X4" - CHAPA 18

José Murçj
Secretário Munrei$l 
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MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA 2,0000 5,6000

12312 ELETRICISTA 2,0000 7,2000

Total: 25,60

1,0000 1,0600
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PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO ^
S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  IN F R A E S T R U T U R A  ’Y <Ç

OB R A: R EFO RM A E A D A P TA Ç Ã O  DO PALÁCIO  M UNICIPAL ALEX A N D R E AR R AES 

EN D ER EÇ O  DA O B R A: LAR G O  JU LIO  SARAIVA, S/N BDI = 25,22ò/o —
MUNICIPIO: C R A TO  - C E A R A  \ . ----------- ________

D ATA: MAIO DE 2018

TA B E LA : SINAPI-CE 09/2017 - DESON ERADA; SEINFRA 24.1 - D ES O N ER A D A E OR SE FEVEREIR O j018-1

COMPOSIÇÕES SEINFRA 24.1 -  DESONERADA

10431 CAIXA PASSAG. CHAPA C/TAMPA PARAF. 400X400X150MM UN 1,0000 54,8500 54,85

Total: 54,85

Total Simples: 80,45

Encargos Sociais: 22,27

Valor Geral: 102,72

C0632 - CAIXA EM ALVENARIA (60X60X60cm) DE 1/2 T IJO L O  COMUM, LA STRO  DE BRITA E TAM PA DE C O N CR ETO  - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

I0040 AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO H 0,2250 5,6000 1,26

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO H 1,1850 5,6000 6,64

10121 ARMADOR/FERREIRO H 0,2250 7,2000 1,62

I0498 CARPINTEIRO H 1,1850 7,2000 8,53

12391 PEDREIRO H 4,1100 7,2000 29,59

I2543 SERVENTE H 7,2340 4,8800 35,30

Total: 82,94

MATERIAIS

10103 ARAME RECOZIDO N.18 BWG KG 0,0440 9,9700 0,44

10109 AREIA MEDIA M3 0,1178 46,0000 5,42

10169 AÇO CA-60 KG 2,5820 4,1400 10,69

I0280 BRITA M3 0,0980 56,0000 5,49

10441 CAL HIDRATADA KG 7,6440 0,7400 5,66

I0529 CHAPA COMPENSADO RESINADO 12MM (1.10 X 2.20M) M2 0,2000 18,3700 3,67

I0805 CIM ENTO PORTLAND KG 28,0000 0,5000 14,00

11916 TABUA DE 1" DE 3A. - L = 30cm M 0,0590 6,1800 0,36

I2082 TIJO LO  MACIÇO COMUM UN 141,0000 0,2500 35,25
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Total Simples: 163,92

Encargos Sociais: 72,17

Valor Geral: 236,09

C2062 - QUADRO DE DISTRÍB H Ç fO  GERAL BAIXA TENSÃO, C/ACESSORIOS - 1UN DE MEDIÇÃO - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 4,0000 5,6000 22,40

11088 ELETR O TECN ICO  MONTADOR H 4,0000 7,2000 28,80

12312 ELETRICISTA H 4,0000 7,2000 28,80

Total: 80,00

MATERIAIS

I0055 AMPERIMETRO (96 X 96)MM - ESC. 0 A 500A UN 1,0000 119,1100 119,11

10199 BASE FUSÍVEL DIAZED 25A. COMPLETA UN 1,0000 21,2100 21,21

I0546 CHAVE COMUTADORA PI AMPERIMETROA/OLTIMETRO UN 2,0000 63,1000 126,20

11204 FUSÍVEL DIAZED 25A UN 1,0000 1,7900 1,79
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PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
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7

COMPOSIÇÕES SEINFRA 24.1 - DESONERADA

11476 LAMPADA SINALIZADORAS A TE  5W UN 3,0000 8,0100 24,03

11767 QUADRO M ETÁLICO P/QGBT (1,90 X 0,90 X 0,60)M UN 1,0000 953,6700 953,67

12156 TRANSFORM ADOR CO RR ENTE EM QD DE 0 - 100A UN 3,0000 104,8656 314,60

I2263 VOLTIM ETRO (96 X 96)MM - ESC. 0 A 500V UN 1,0000 155,3900 155,39

Total: 1.716,00

Total Simples: 1.796,00

Encargos Sociais: 69,60

Valor Geral: 1.865,60

C2075 - Q UADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ.SOBREPOR A TÉ  24 DIVISÕES 450X315X135mm, C/BARRAMENTO -  UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 3,0000 5,6000 16,80

12312 ELETRICISTA H 3,0000 7,2000 21,60

Total: 38,40

MATERIAIS

10193 BARRAMENTO NEUTRO PI BAIXA TEN SÃ O UN 1,0000 30,6000 30,60

10194 BARRAMENTO PRINCIPAL PI BAIXA TENSÃO UN 1,0000 30,1000 30,10

10195 BARRAMENTO TER R A PI BAIXA TENSÃO UN 1,0000 24,8800 24,88

11757 QUADRO DISTRIBUIÇÃO LUZ 450X315X135MM UN 1,0000 217,1300 217,13

Total: 302,71

Total Simples: 341,11

Encargos Sociais: 33,41

Valor Geral: 374,52

C2076 - QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO EM BUTIR A TE  3 DIVISÕES, S/BARRAMENTO -  UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 1,2000 5,6000 6,72

12312 ELETRICISTA H 1,2000 7,2000 8,64

Total: 15,36

3,5000 5,6000 19,60

1,5000 7,2000 10,80

I0042

12312

AJUDANTE DE ELETRICISTA

ELETRICISTA

/e Alencar
ndêlnfraestrutura 
'REA-CE 39155/Ql 
309609-2

MATERIAIS

Unidade Coeficiente Total

11753 QUADRO DISTRIBUIÇÃO EMBUTIR, C/3 DIVISÕES

José
Secretário
Engenheiro

Rl

1,0000 9,2000

Total:

Total Simples: 

Encargos Sociais: 

Valor Geral:

MAO DE OBRA

C4765 Cl H ASTE

Total: 30,40
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PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
O B R A: R EFO R M A E A D A P TA Ç Ã O  DO PA LÁ CIO  M UNICIPAL A LEX A N D R E AR R AES 
E N D ER EÇ O  DA O B R A: LAR G O  JU L IO  SARAIVA, S/N BDI = 2
MUNICÍPIO: C R A TO  - CEA R Á  
D A TA : MAIO DE 2018

TA B E L A : SINAPI-CE 09/2017 - D ESO N ER A D A; SEINFR A 24.1 - D ES O N ER A D A  E O R SE FEVER EIR O  2018-1

COMPOSIÇÕES SEINFRA 24.1 -  DESONERADA

MATERIAIS

10339 CABO COBRE NU 35MM2 M 3,0000 13,7500 41,25

10421 CAIXA INSPEÇÃO DO TERRA UN 1,0000 47,0300 47,03

10841 C O N ECTO R  PARA HASTE TERRA UN 1,0000 2,3500 2,35

I2352 HASTE DE ATERRAM ENTO COPERW ELD 5/8" x 2.40M UN 1,0000 25,9200 25,92

Total: 116,55

Total Simples: 146,95

Encargos Sociais: 26,45

Valor Geral: 173,40

C0523 - CABO  CO B R E NU 70MM2 - M

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,3500 5,6000 1,96

12312 ELETRICISTA H 0,3500 7,2000 2,52

Total: 4,48

MATERIAIS

10341 CABO COBRE NU 70MM2 M 1,0200 23,2000 23,66

Total: 23,66

Total Simples: 28,14

Encargos Sociais: 3,90

Valor Geral: 32,04

C1092 - D ISJUN TO R  M ONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 10A - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I0042 AJUD AN TE DE ELETRICISTA H 0,3000 5,6000 1,68

12312 ELETRICISTA H 0,3000 7,2000 2,16

Total: 3,84

MATERIAIS

I0980 DISJUNTOR MONOPOLAR 10A UN 1,0000 8,3000 8,30

0/
C1093 - DISJUN TO R  MONOIP Oj-AR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 16A - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I0042 A JUD AN TE DE ELETRICISTA H 0,3000 5,6000 1,68

12312 ELETRICISTA H 0,3000 7,2000 2,16

Total: 3,84

MATERIAIS

10981 DISJUNTOR MONOPOLAR 16A UN 1,0000 8,3000 8,30

. a lumimv iJl Alencar
J ° s e  N 0 ^ |d e jln ira e s lru tu ra  
Secretario ® nr p5 L Í . CE  39155/D 
Engenhe.roC^W .̂2

José

Total:

fj? Aíenoai
jrp CM 
39155/D 
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8,30

Total Simples: 12,14

Encargos Sociais: 3,34

Valor Geral: 15,48
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA s Nlj fV*
O B R A: R EFO RM A E A D A P TA Ç Ã O  DO PA LÁ CIO  M UNICIPAL ALEX A N D R E A R R AES —
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MUNICÍPIO: C R A TO  - C E A R Á  •,
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TA B E L A : SINAPI-CE 09/2017 - D ESO N ER A D A; SEIN FR A 24.1 - D ES O N ER A D A  E O R SE FEVER EIR O  2018-1

!Í)
/

COMPOSIÇÕES SEINFRA 24.1 - DESONERADA

Total: 8,30

Total Simples: 12,14

Encargos Sociais: 3,34

Valor Geral: 15,48

C1095 -  DISJUN TO R  M ONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 20A - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,3000 5,6000 1,68

12312 ELETRICISTA H 0,3000 7,2000 2,16

Total: 3,84

MATERIAIS

I0983 DISJUNTOR MONOPOLAR 20A UN 1,0000 8,3000 8,30

Total: 8,30

Total Simples: 12,14

Encargos Sociais: 3,34

Valor Geral: 15,48

C1096 - DISJUN TO R  M ONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 25A - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I0042 AJUD AN TE DE ELETRICISTA H 0,3000 5,6000 1,68

12312 ELETRICISTA H 0,3000 7,2000 2,16

Total: 3,84

MATERIAIS

I0984 DISJUNTOR MONOPOLAR 25A UN 1,0000 8,3000 8,30

Total: 8,30

Total Simples: 12,14

Encargos Sociais: 3,34

Valor Geral: 15,48

C1098 -  DISJUN TO R  M ONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 32A - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,3000 5,6000 1,68

12312 ELETRICISTA H 0,3000 7,2000 2,16

Total: 3,84

MATERIAIS

I0986 DISJUNTOR MONOPOLAR 32A UN 1,0000 13,5000 13,50

n .

José Munflz
Secretário Mu/idip: 
Engenheiro CM! 
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e Alencar
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Total. 13,50

Total Simples: 17,34

Encargos Sociais: 3,34

Valor Geral: 20,68
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

I
P R EFEITU R A  DO

| |  CRATO

6 i 3 ±

BDI = 25,22% f1
OBRA: REFORMA E ADAPTAÇÃO DO PALÁCIO MUNICIPAL ALEXANDRE ARRAES |á FL& "J 
ENDEREÇO DA OBRA: LARGO JULIO SARAIVA, S/N 
MUNICÍPIO: CRATO - CEARÁ 
DATA: MAIO DE 2018
TABELA: SINAPI-CE 09/2017 - DESONERADA; SEINFRA 24.1 DESONERADA E ORSE FEVEREIRO 2018-1

COMPOSIÇÕES SEINFRA 24.1 - DESONERADA

C1121 -  DISJUN TO R  TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 20A -  UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,9000 5,6000 5,04

12312 ELETRICISTA H 0,9000 7,2000 6,48

Total: 11,52

MATERIAIS

11007 DISJUNTOR TRIPOLAR 20A UN 1,0000 45,6000 45,60

Total: 45,60

Total Simples: 57,12

Encargos Sociais: 10,02

Valor Geral: 67,14

C1122 -  DISJUN TO R  TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 25A - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

I0042 AJUD AN TE DE ELETRICISTA H 0,9000 5,6000 5,04

12312 ELETRICISTA H 0,9000 7,2000 6,48

Total: 11,52

MATERIAIS

11008 DISJUNTOR TRIPOLAR 25A UN 1,0000 45,6000 45,60

Total: 45,60

Total Simples: 57,12

Encargos Sociais; 10,02

Valor Geral: 67,14

C1127 -  DISJUN TO R  TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 50A - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,9000 5,6000 5,04

12312 ELETRICISTA H 0,9000 7,2000 6,48

Total: 11,52

MATERIAIS

11013 DISJUNTOR TRIPOLAR 50A UN 1,0000 45,6000 45,60

José M/n\/W^eî ctar[ / \ /
SpcretáriowàniKaíjre'nlrí,es‘nltura / ./
In  enhe, J v l - c j E A t C E  39155IJo s é  j  

RNP/)l0/l9609-2
1 1 /  C R r iA / c »3

A
Total: 45,60'

i Alencar
■ C M

Total Simples: 57,12

Encargos Sociais: 10,02

Í155/D Valor Geral: 67,14
RUH (icobu

C1130 -  D ISJUN TO R  TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTR IBU IÇÃ^ 7O A -U N

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,9000 5,6000 5,04

12312 ELETRICISTA H 0,9000 7,2000 6,48

Total: 11,52



jilL.
PREFEITURA D O

ESTADO DO CEARÁ CRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO " W ?

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
OBRA: REFORMA E ADAPTAÇÃO DO PALÁCIO MUNICIPAL ALEXANDRE ARRAES 
ENDEREÇO DA OBRA: LARGO JULIO SARAIVA, S/N BDI = 25,22% ; S
MUNICÍPIO: CRATO - CEARÁ \>  ‘ I P/
DATA: MAIO DE 2018 . cV
TABELA: SINAPI-CE 09/2017 - DESONERADA; SEINFRA 24.1 - DESONERADA E ORSE FEVEREIRO 2018-1'"

r A

1

COMPOSIÇÕES SEINFRA 24.1 - DESONERADA

MATERIAIS

11018 DISJUNTOR TRIPOLAR DE 70A UN 1,0000 77,9300 77,93

Total

Totai Simples 89,45

Encargos Sociais 10,02

Valor Geral 99,47

77,93

C1108 - D ISJUN TO R  TRIPOLAR C/ACIONAMENTO NA PO RTA DO Q .D .ATE 160A -  UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 2,0000 5,6000 11,20

12312 ELETRICISTA H 2,0000 7,2000 14,40

Total: 25,60

MATERIAIS

I0992 DISJUNTOR TIPO COM PACTO 3X160A UN 1,0000 185,0500 185,05

Total

Total Simples 210,65

Encargos Sociais 22,27

Valor Geral 232,92

185,05

C1109 -  D ISJUN TO R  TRIPOLAR C/ACIONAMENTO NA PO RTA DO Q .D .ATE 250A -  UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I0042 AJUD AN TE DE ELETRICISTA H 2,0000 5,6000 11,20

12312 ELETRICISTA H 2,0000 7,2000 14,40

Total: 25,60

MATERIAIS

10994 DISJUNTOR TIPO COM PACTO 3X250A UN 1,0000 1.899,0000 1.899,00

Total: 1.899,00

Total Simples: 1.924,60

Encargos Sociais: 22,27

Valor Geral: 1.946,87

C4530 - DISJUN TO R  DIFERENCIAL DR-16A -  40A, 30mA ■ UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I0037 AJUDANTE H 0,6000 5,6000 3,36

12312 ELETRICISTA H 0,6000 7,2000 4,32

Total: 7,68

MATERIAIS

I8365 DISJUNTOR DIFERENCIAL DR-16A - 40A, 30mA f A o UN 1,0000 117,8900 117,89

José Mgn
Secretário MurV ip; 
Engenheiro Cm ■ 

RNFjO i<

V.

feJAIencar
de Infraestrutura 
ÍEA-CE 39155/D 
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Total Simples: 125,57

Encargos Sociais: 6,68
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ESTADO DO CEARÁ | |  V CRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO «Sm . "<<

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
OBRA: REFORMA E ADAPTAÇÃO DO PALÁCIO MUNICIPAL ALEXANDRE ARRAES 
ENDEREÇO DA OBRA: LARGO JULIO SARAIVA, S/N BDI = Tfr.22% k?
MUNICÍPIO: CRATO - CEARÁ
DATA: MAIO DE 2018 DC
TABELA: SINAPI-CE 09/2017 - DESONERADA; SEINFRA 24.1 - DESONERADA E ORSE F E V E R E IR O ^ * -!

O

? /

C4S62 - DISPOSITIVO DE P R O TEÇÃ O  C O N TR A  S U R TO S DE TEN S Ã O  -  DPS's - 40 KA/440V - UN

MATERIAIS Unidade Coeficiente Preço Total
I8442 DISPOSITIVO DE PR OTEÇÃO  CO NTRA SUR TO S DE TEN SÃ O  - 

DPS's - 40 KA/440V -  FORNECIM ENTO E INSTALAÇÃO
UN 1,0000 106,6300 106,63

Total: 106,63

Total Simples: 106,63

Encargos Sociais: -

Valor Geral: 106,63

C4761 -  CAIXA DE LIG AÇÃ O  PVC 4" X 4" - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,1500 5,6000 0,84

12312 ELETRICISTA H 0,1500 7,2000 1,08

Total: 1,92

MATERIAIS

I6433 CAIXA DE EMBUTIR PVC - 4X4 QUADRADA UN 1,0000 2,8600 2,86

Total: 2,86

Total Simples: 4,78

Encargos Sociais: 1,67

Valor Geral: 6,45

C4762 - CAIXA DE LIG AÇÃO  PVC 4" X 2” -  UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I0042 A JUD AN TE DE ELETRICISTA H 0,1500 5,6000 0,84

12312 ELETRICISTA H 0,1500 7,2000 1,08

Total: 1,92

MATERIAIS

I6432 CAIXA DE EMBUTIR PVC - 4X2 RETANGULAR UN 1,0000 1,8000 1,80

A  A
Total: 1,80

José Muruzwe
Secretário Munffttpafcie

Alsncar /
ínfraeVtrutura in , í ;  »
,C E  3B155/D Z

Vj
V e \
(’z q° A'encar
••h' T '
Cf: 39155/D

Total Simples: 3,72

Encargos Sociais: 1,67

rn p  om bé «■2 r d r Valor Geral: 5,39

R N H ;00ÜS>eij9-2

C2493 - TO M A D A UNIVERSÃL ÍI0A 250V -  UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,2100 5,6000 1,18

12312 ELETRICISTA H 0,2100 7,2000 1,51

Total: 2,69

£

MATERIAIS



ESTADO DO CEARÁ CRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
OBRA: REFORMA E ADAPTAÇÃO DO PALÁCIO MUNICIPAL ALEXANDRE ARRAES la- 
ENDEREÇO DA OBRA: LARGO JULIO SARAIVA, S/N 
MUNICÍPIO: CRATO - CEARÁ 
DATA: MAIO DE 2018
TABELA: SINAPI-CE 09/2017 - DESONERADA; SEINFRA 24.1 - DESONERADA E ORSE FEVEREIRO 2018-1

COMPOSIÇÕES SEINFRA 24.1 - DESONERADA

12119 TOM ADA UNIVERSAL 2POLOS UN 1,0000 5,9000 5,90

Total: 5,90

Total Simples: 8,59

Encargos Sociais: 2,34

Valor Geral: 10,93

C1492 - INTERRUPTOR UMA TE C L A  PARALELO 10A 250V - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,2900 5,6000 1,62

12312 ELETRICISTA H 0,2900 7,2000 2,09

Total: 3,71

MATERIAIS

11253 INTERRUPTOR 1 TEC LA  PARALELO UN 1,0000 7,5300 7,53

Total: 7,53

Total Simples: 11,24

Encargos Sociais: 3,23

Valor Geral: 14,47

C1494 - INTERRUPTOR UMA TE C L A  SIMPLES 10A 250V - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I0042 AJUD AN TE DE ELETRICISTA H 0,2100 5,6000 1,18

12312 ELETRICISTA H 0,2100 7,2000 1,51

Total: 2,69

MATERIAIS

11255 INTERRUPTOR 1 TEC LA  SIMPLES UN 1,0000 6,0000 6,00

Total: 6,00

Total Simples: 8,69

Encargos Sociais: 2,34

Valor Geral: 11,03

C2076 -  QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO EM BUTIR A TE  3 DIVISÕES, S/BARRAMENTO -  UN j

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 1,2000 5,6000 6,72

12312 ELETRICISTA H 1,2000 7,2000 8,64

n

Total: 15,36

MATERIAIS

11753 QUADRO DISTRIBUIÇÃO EMBUTIR, C/3 DIVISÕES
-------------------A-------------------------------------------------------------------- 1---------------

UN 1,0000 9,2000 9,20

José Mu?
Secretário Mui 
Engenheiro

RNÍ1 O Í)® 1

Élencar
aestrutura 

3EA-CE 39155/D 
9609-2

José Mu
C R r-A -ÍK  

O&X

Total: 9,20

Total Simples: 24,56

Encargos Sociais: 13,36

Valor Geral: 37,92



ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
OBRA: REFORMA E ADAPTAÇÃO DO PALÁCIO MUNICIPAL ALEXANDRE ARRAES 
ENDEREÇO DA OBRA: LARGO JULIO SARAIVA, S/N 
MUNICÍPIO: CRATO - CEARÁ 
DATA: MAIO DE 2018
TABELA: SINAPI-CE 09/2017 - DESONERADA; SEINFRA 24.1

JÍU.
M Kjrnm &

M  CRATO
PREFEITURA DO

BDI = 25,22%
\

dc
DESONERADA E ORSE FEVEREIR02018-1

COMPOSIÇÕES SEINFRA 24.1 -  DESONERADA

C4394 -  LUMINÁRIA DE EM ERGÊNCIA ■ UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
12312 ELETRICISTA H 0,5000 7,2000 3,60

I2543 SERVENTE H 0,5000 4,8800 2,44

Total: 6,04

MATERIAIS

I8246 LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA UN 1,0000 252,7800 252,78

Total: 252,78

Total Simples: 258,82

Encargos Sociais: 5,26

Valor Geral: 264,08

C1665 - LUMINÁRIA FLU O R ESC EN TE C O M P LETA  C/2 LÂMPADAS DE 20W -  UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 1,1000 5,6000 6,16

12312 ELETRICISTA H 1,1000 7,2000 7,92

Total: 14,08

MATERIAIS

11363 LUMINARIA FLUO RESCEN TE 2X20W COM PLETA COM LAMPADA UN 1,0000 46,0000 46,00

Total: 46,00

Total Simples: 60,08

Encargos Sociais: 12,25

Valor Geral: 72,33

C4394 - LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
12312 ELETRICISTA H 0,5000 7,2000 3,60

I2543 SERVENTE H 0,5000 4,8800 2,44

Total: 6,04

MATERIAIS (
I8246 LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIAt . UN 1,0000 252,7800 252,78

/ A .  / / A Total: 252,78

José Mui
Secretário Mui

Alencar . . /
al de Infraestrutura 
^REA-CE 39155/D J jP  
009609-2 C R f

f  I
a i

-v C  V il

Total Simples: 258,82
ricia i r Encargos Sociais: 5,26

Engpniieiro yi' 
RNP

\[
w T 39155/D Valor Geral: 264,08

Ü0Ü6U9-2

C1665 - LUMINÁRIA FLUOF C EN TE  CO M PLETA C/2 ADAS DE 20W - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 1,1000 5,6000 6,16

12312 ELETRICISTA H 1,1000 7,2000 7,92



ESTA D O  DO CEAR Á '■ i ,4 ;

J k ,
t  P R E F E IT U R A  D O

1 W h CKATU°7
PR EFEITURA MUNICIPAL DO C R A TO  

SECR ETAR IA MUNICIPAL DE INFR AESTR UTUR A 0  ^ ^
OBR A: R EFO R M A E A D A P TA Ç Ã O  DO PALÁCIO  MUNICIPAL ALEX A N D R E A R R A ES fLS N ’-------- — -

EN D ER EÇ O  DA O B R A: LAR G O  JU LIO  SARAIVA, S/N BDI = 25,22%

MUNICÍPIO: C R A TO  - C E A R Á  \ ° o ^
D A TA : MAIO DE 2018 De\! 

TA B E L A : SINAPI-CE 09/2017 - D ESO N ER A D A; SEINFR A 24.1 - D ES O N ER A D A  E O R SE FEVER EIR O  2018 -í

A\

%-v

C.'
AV/

COMPOSIÇÕES SEINFRA 24.1 -  DESONERADA

Total: 14,08

MATERIAIS

11363 LUMINARIA FLUO RESCEN TE 2X20W COM PLETA COM LAMPADA UN 1,0000 46,0000 46,00

Total: 46,00

Total Simples: 60,08

Encargos Sociais: 12,25

Valor Geral: 72,33

C1666 - LUMINÁRIA FLU O R ESC EN TE CO M PLETA C/2 LÂMPADAS DE 40W - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 1,1000 5,6000 6,16

12312 ELETRICISTA H 1,1000 7,2000 7,92

Total: 14,08

MATERIAIS

11364 LUMINARIA FLUO RESCEN TE 2X40W COM PLETA COM LAMPADA UN 1,0000 57,7700 57,77

Total: 57,77

Total Simples: 71,85

Encargos Sociais: 12,25

Valor Geral: 84,10

C2553 -  TU B O  A Ç O  GALV. C/OU S/COST.INCL.CONEXÕES D=65mm (2 1/2”) -  M

MAO DE OBFRA Unidade Coeficiente Preço Total
I0043 AJUDANTE DE ENCANADOR H 1,8000 5,6000 10,08

I2320 ENCANADOR H 1,8000 7,2000 12,96

Total: 23,04

MATERIAIS

I0003 ABRIGO PI HIDRANTE 60 X 90 X 17CM UN 1,0000 296,6700 296,67

I0006 ADAPTADOR - 65X65MM (2 1/2X2 1/2") UN 1,0000 60,8700 60,87

m  Alencar
M e  rnfraestrutura 
fR EA -C E  39155ID 
I0P9609-2

A '?noar

U155/D
I0€u9-2

C/MANGUEIRA E

11180 FITA DE VEDAÇÃO 1,6900 0,3800

12172 TU B O  AÇO GALVANIZADO DE 65MM (2 1/2') 1,4000 44,7000 62,58

José Wl/nl/
Secretário M u # P ;  
Enqenheiro Civíll- 

RNPi

Total:

Total Simples:

Encargos Sociais:

Valor Geral:

C0001 -  ABRIGO PI l

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Total
I0043

I2320

AJUDANTE DE ENCANADOR 4,6500 5,6000

ENCANADOR 4,6500 7,2000

26,04

33,48

MATERIAIS

Total: 59,52



,J k
P R E F E IT U R A  D O

ESTADO DO CEARÁ 4*1 CRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO ^

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA V
O BRA: REFO RM A E A D A P TA Ç Ã O  DO PA LÁ CIO  M UNICIPAL A LEX A N D R E A R R AES £  FlS N -------  —
EN D ER EÇ O  DA O B R A: LA R G O  JU L IO  SARAIVA, S/N BD l = 25,22%- i l -
MUNICÍPIO: C R A TO  - C E A R Á  \ p

D A TA : MAIO DE 2018 DE '.C ''

TA B E L A : SINAPI-CE 09/2017 - D ESO N ER A D A; SEIN FR A 24.1 - D ES O N ER A D A  E O R SE FEVER EIR O  2018-1

COMPOSIÇÕES SEINFRA 24.1 -  DESONERADA

11098 ESGUICHO C/ENGATE RÁPIDO 2 1/2" X 5/8" UN 1,0000 109,9200 109,92

11180 FITA DE VEDAÇÃO M 1,4100 0,3800 0,54

11499 MANGUEIRA COM UNIÃO ENGATE RÁPIDO 2 1/2"X30M UN 1,0000 869,7800 869,78

11816 R EGISTRO GLOBO ANGULAR 65MM (2 1/2") UN 1,0000 109,9000 109,90

Total: 1.447,68

Total Simples: 1.507,20

Encargos Sociais: 51,78

Valor Geral: 1.558,98

C4394 - LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
12312 ELETRICISTA H 0,5000 7,2000 3,60

I2543 SERVENTE H 0,5000 4,8800 2,44

Total: 6,04

MATERIAIS

I8246 LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA UN 1,0000 252,7800 252,78

Total: 252,78

Total Simples: 258,82

Encargos Sociais: 5,26

Valor Geral: 264,08

C4304 - HIDRANTE DE PISO - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I0043 AJUD AN TE DE ENCANADOR H 6,0000 5,6000 33,60

I2320 ENCANADOR H 4,0000 7,2000 28,80

Total: 62,40

MATERIAIS

I8205 HIDRANTE DE PISO UN 1,0000 713,5300 713,53

713,53

Total Simples: 775,93

Encargos Sociais: 54,2̂ í

Valor Geral: 830,22

Total: 1,55

MATERIAIS



J L
g ?  f  P R EFEITU R A DO

ESTADO DO CEARÁ CRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO ^  w  **

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
OBRA: REFORMA E ADAPTAÇÃO DO PALÁCIO MUNICIPAL ALEXANDRE ARRAES
ENDEREÇO DA OBRA: LARGO JULIO SARAIVA, S/N BDI = 25,22%______&
MUNICÍPIO: CRATO - CEARÁ
DATA: MAIO DE 2018 ,rl

TABELA: SINAPI-CE 09/2017 - DESONERADA; SEINFRA 24.1 - DESONERADA E ORSE FEVEREIRO 2018-1

COMPOSIÇÕES SEINFRA 24.1 -  DESONERADA

11100 ESMALTE SIN TÉTICO L 0,0135 12,0000 0,16

18619 FITA DUPLA FACE ACRÍLICA M 0,6000 1,6500 0,99

I8624 CHAPA EM ALUMÍNIO N.16 M2 0,0473 90,6900 4,29

I8625 TESO U R A PNEUMÁTICA H 0,0176 0,5400 0,01

I8626 FOLHA DE ADESIVO SILICONADO EM ALTO RELEVO M2 0,0150 44,4000 0,67

I8627 LIXA D'AGUA N.100 UN 0,0225 1,0800 0,02

I8628 ORQUIMOL L 0,0045 10,9000 0,05

I8629 VINIL AUTO -ADESIVO  FOSCO  OU BRILHANTE Cl APLICAÇÃO M2 0,0473 99,5500 4,71

Total: 10,90

Total Simples 12,45

Encargos Sociais 1,35

Valor Geral 13,80

C1240 -  ENCHIM ENTO DE RASGO C/ARGAMASSA DIAM.= 65 A100mm (2 1/2" A  4") - M

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

12391 PEDREIRO H 0,3300 7,2000 2,38

I2543 SERVENTE H 0,2100 4,8800 1,02

Total: 3,40

MATERIAIS

10109 AREIA MEDIA M3 0,0015 46,0000 0,07

10441 CAL HIDRATADA KG 0,2200 0,7400 0,16

I0805 CIM ENTO PORTLAND KG 0,1800 0,5000 0,09

Total: 0,32

Total Simples: 3,72

Encargos Sociais: 2,96

Valor Geral: 6,68

C1256 -  ESCA V A ÇÃ O  MANUAL CAM PO A B E R TO  EM TER R A  A TÉ  2M - M3

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

I2543 SERVENTE H 2,9300 4,8800 14,30

José Muini
Secretário m ni< 
Engenheiro BW

/ eAlencar
f  idraestrutura

/\ / Total: 14,30

p / 1 /
José fMijz  :  

r - M  /
^ 'e n c a r
- C a íI

Total Simples: 14,30

ÍEA-CE 39155/D 
9609-2

Encargos Sociais: 12,44

RNP/0 hi c r i

RNPCttOÓl
'Í155/D
&CU9-2

Valor Geral: 26,74

C2097 -  RASGO EM ALVENARU TU B U LA Ç Õ ES D=65 A  100mm ( í  1/2T W ) - M

MAO DE OBRA J  * Unidade Coeficiente Preço Total

I0043 AJUD AN TE DE ENCANADOR H 0,6000 5,6000 3,36

I2320 ENCANADOR H 0,2000 7,2000 1,44

Total: 4,80

Total Slm plesrj 4,80



ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
OBRA: REFORMA E ADAPTAÇÃO DO PALÁCIO MUNICIPAL ALEXANDRE ARRAES 
ENDEREÇO DA OBRA: LARGO JULIO SARAIVA, S/N BDI = 25$2%

TABELA: SINAPI-CE 09/2017 - DESONERADA; SEINFRA 24.1 - DESONERADA E ORSE FEVEREIRO 2018-1

MUNICÍPIO: CRATO - CEARA 
DATA: MAIO DE 2018

o\

s)
9/

COMPOSIÇÕES SEINFRA 24.1 -  DESONERADA

Encargos Sociais: 4,18

Valor Geral: 8,98

C1359 - EXTIN TOR  DE G ÁS CARBÔNICO OU PÓ QUÍMICO DE 4 OU 6KG - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

I0043 AJUDANTE DE ENCANADOR H 0,4000 5,6000 2,24

I2320 ENCANADOR H 0,4000 7,2000 2,88

Total: 5,12

MATERIAIS

11145 EXTINTOR C 02 DE 6 KG UN 1,0000 690,0000 690,00

11566 PARAFUSO - 8MM COM BUCHA PLASTICA UN 2,0000 0,3500 0,70

Total: 690,70

Total Simples: 695,82

Encargos Sociais: 4,45

Valor Geral: 700,27

C0732 - C EN TR A L ALARM E P/6 LA ÇO S SUPERV., MOD. FIRE-LITE/SIMILAR -  UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 1,5000 5,6000 8,40

11088 ELETR O TECN ICO  MONTADOR H 1,5000 7,2000 10,80

12312 ELETRICISTA H 1,5000 7,2000 10,80

Total: 30,00

MATERIAIS

I0507 CENTRAL ALARME P/6 LAÇOS SUPERVIS., MOD.FIRE-LITE UN 1,0000 7.605,8700 7.605,87

Total: 7.605,87

Total Simples: 7.635,87

Encargos Sociais: 26,10

Valor Geral: 7.661,97

/lizoe^Alencar
ii icirf I de Infraestrutura 
\\\]l HEA-CE 39155/D 
> 080 I09609-2

'encar
f  CN-ii 
rr55/D
toeoa-2

MATERIAIS

I7460

Total Simples: 224,40

Encargos Sociais: -

Valor Geral: 224,40

C4042 -  ALARM E SONORO/VISUAL, SIRENE 120 dB, COM ACIONADOR MANUAL, ALIM EN TAÇÃO  220 VA C - INSTALADO - UN

MATERIAIS Unidade Coeficiente Total

I7452 ALARME SONORO/VISUAL, SIRENE 120 dB, COM ACIONADOR 
MANUAL, ALIMENTAÇÃO 220 VAC

1,0000 224,4000 224,40 •

MATRIX DE CHAVEAM ENTO MICROPROCESSADA, LOOP DE 1,0000 8.355,4300 8.355,43

Total: 224,40

José Mu
Secretário IV 
Engenheiro 

l#

Preço TotalUnidade Coeficiente



"  ^  f  PREFEITURA D O

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO «

•r CRATOfc
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

'O

OBR A: R EFO RM A E A D A P TA Ç Ã O  DO PALÁCIO  MUNICIPAL A LEX A N D R E A R R A ES í £  FLS N
E N D ER EÇ O  DA O B R A: LAR G O  JU L IO  SARAIVA, S/N BDI = 25,22%_____

MUNICÍPIO: C R A TO  - CEA R Á  
D A TA : MAIO DE 2018

TA B E L A : SINAPI-CE 09/2017 - D ESO N ER A D A; SEINFR A 24.1 - D ES O N ER A D A  E O R SE FEVEREIR0^20-1Ô-T

COMPOSIÇÕES SEINFRA 24.1 -  DESONERADA

u n i - u i o in o u r^ru rv^u u , cin i ra u h o , *+ omurto, o ^ u  
INCORPORADA. ALIMENTAÇÃO ??0 VAC CO N FXÕFS FM RNC

Total 8.355,43

Total Simples 8.366,43

Encargos Sociais -

Valor Geral 8.355,43

C1966 - PO RTA C O R TA -FO G O  UMA FOLH A (0,80X2,10)m OU (0,90x2,10)m - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

I0046 AJUD AN TE DE SERRALHEIRO H 0,5000 5,6000 2,80

11858 SERRALHEIRO H 0,5000 7,2000 3,60

12391 PEDREIRO H 4,0000 7,2000 28,80

I2543 SERVENTE H 4,0000 4,8800 19,52

Total: 54,72

MATERIAIS

10109 AREIA MEDIA M3 0,0177 46,0000 0,81

I0280 BRITA M3 0,0194 56,0000 1,09

I0805 CIM ENTO PORTLAND KG 8,7000 0,5000 4,35

11700 PORTA CO R TA -FO G O  (0,80X2,10)m UN 1,0000 1.012,3000 1.012,30

Total: 1.018,55

Total Simples: 1.073,27

Encargos Sociais: 47,61

Valor Geral: 1.120,88

C0520 - CA B O  CO BRE NU 35MM2 - M

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,2100 5,6000 1,18

12312 ELETRICISTA H 0,2100 7,2000 1,51

Total: 2,69

MATERIAIS

I0339 CABO COBRE NU 35MM2 M 1,0200 13,7500 14,03

14,0/ 

16,7VJosé Muni
Secretário Municiai 
Engenheiro Civilj 

RNP

ce^jencar
í  Infraestrutura 
A-CE 39155/D 

É609-2

Is A'í?ncar
x  C'v*> 
39155/D

Total:

Total Simples: 16,7*

Encargos Sociais: 2,34

Valor Geral: 19,05

C0521 - CABO  CO BRE NU 5i

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,3100 5,6000 1,74

12312 ELETRICISTA 0,3100 7,2000

Total:

2,23

3,97

MATERIAIS



ESTADO DO CEARÁ t g j i f
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO . W * . /

SECR ETAR IA MUNICIPAL DE IN FR AESTR UTUR A 
OBRA: REFORMA E ADAPTAÇÃO DO PALÁCIO MUNICIPAL ALEXANDRE ARRAES 
ENDEREÇO DA OBRA: LARGO JULIO SARAIVA, S/N BDIV;
MUNICÍPIO: CRATO - CEARÁ 
DATA: MAIO DE 2018

TABELA: SINAPI-CE 09/2017 - DESONERADA; SEINFRA 24.1 - DESONERADA E ORSE FEVEREIRO 2018-1

COMPOSIÇÕES SEINFRA 24.1 - DESONERADA

10461 CABO COBRE NU 50MM2 M 1,0200 16,9900 17,33

Total: 17,33

Total Simples: 21,30

Encargos Sociais: 3,45

Valor Geral: 24,75

C4765 -  A TER R A M EN TO  C O M P LETO  C/ H A STE COPPERW ELD 5/8"X 2.40M -U N

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 3,5000 5,6000 19,60

12312 ELETRICISTA H 1,5000 7,2000 10,80

Total: 30,40

MATERIAIS

I0339 CABO COBRE NU 35MM2 M 3,0000 13,7500 41,25

10421 CAIXA INSPEÇÃO DO TERRA UN 1,0000 47,0300 47,03

10841 CO N EC TO R  PARA HASTE TERRA UN 1,0000 2,3500 2,35

I2352 HASTE DE ATERRAM ENTO COPERW ELD 5/8" x 2.40M UN 1,0000 25,9200 25,92

Total: 116,55

Total Simples: 146,95

Encargos Sociais: 26,45

Valor Geral: 173,40

C0523 - C A B O  CO BRE NU 70MM2 - M

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I0042 AJUD AN TE DE ELETRICISTA H 0,3500 5,6000 1,96

12312 ELETRICISTA H 0,3500 7,2000 2,52

Total: 4,48

MATERIAIS

10341 CABO COBRE NU 70MM2 M 1,0200 23,2000 23,66

J o s é  Mt/n
Secretário tguni 
Engenheiro Cíví

r n p /

/ q e ^ l e n c a r  /
(ipal f  iflfraestrutura J 0 S 6  w '  
• CWEA-CE 39155/D r A

w m m -2  c r 1

^ s W e n c a i
T  CÍVÍ' 
39155/D 

JUÍ)to9-2

Total: 23,66
i

.... . ■

• í í í — r r
,Vr

■

C1092 - D ISJUN TO R  M O N O P O ^Í r |^M QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO^ 11 UN

MAO DE OBRA l V  w J Unidade Coeficiente Preço Total
I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,3000 5,6000 1,68

12312 ELETRICISTA H 0,3000 7,2000 2,16

Total: 3,84

MATERIAIS

I0980 DISJUNTOR MONOPOLAR 10A UN 1,0000 8,3000 8,30

Total: 8,30



PREFE1TUR

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
OBRA: REFORMA E ADAPTAÇÃO DO PALÁCIO MUNICIPAL ALEXANDRE ARRAES 
ENDEREÇO DA OBRA: LARGO JULIO SARAIVA, S/N 
MUNICÍPIO: CRATO - CEARÁ 
DATA: MAIO DE 2018

CRATO
iAJQJD

jJ U p

nut

M  , j
ÍLu t-LS N T j o  
' vc
ID.

BDI = 25,£2%

- s! i o r X 0 \
TABELA: SINAPI-CE 09/2017 - DESONERADA; SEINFRA 24.1 - DESONERADA E ORSE FEVEREIRO 2018-1

COMPOSIÇÕES SEINFRA 24.1 -  DESONERADA

Total Simples: 12,14

Encargos Sociais; 3,34

Valor Geral: 15,48

C1093 - DISJUN TO R  M ONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 16A - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,3000 5,6000 1,68

12312 ELETRICISTA H 0,3000 7,2000 2,16

Total: 3,84

MATERIAIS

10981 DISJUNTOR MONOPOLAR 16A UN 1,0000 8,3000 8,30

Total: 8,30

rota! Simples*: t 12,14

Encargos Sociais: 3,34

Valor Geral: 15,48

C1095 -  DISJUN TO R  M ONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 20A - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,3000 5,6000 1,68

12312 ELETRICISTA H 0,3000 7,2000 2,16

Total: 3,84

MATERIAIS

I0983 DISJUNTOR MONOPOLAR 20A UN 1,0000 8,3000 8,30

Total: 8,30

Totat Simples:

Encargos Sociais:

Valor Gerai:

12,14

3,34

15,48

C1096 - DISJUN TO R  M ONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 25A -U N

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,3000 5,6000 1,68

12312 ELETRICISTA H 0,3000 7,2000 2,16

Total: 3,84

MATERIAIS

I0984 DISJUNTOR MONOPOLAR 25A UN 1,0000 8,3000 8,30

/ l
Total: 8,30

José MÍb
Secretário(MJn

(iz
icu

«cg Alencar José ftyr , / t
rotal Simples: ; 4  ;/ 12,14

li d(j Infraestrutura \'f ■v Civil
Encargos Sociais: 3,34

Engenheiro Zj 
RKR

T•
;REA-CE 39155/D 
309609-2

c r i /a /-'Jr 39155/D vaior oerai. ■ ■ 15,48
RÍMpl U H UÍ/CJ9-2

01098 - DISJUN TO R  MONOF^Olj EM QUADRO DE DiSTRIBUIÇÂp 3 ^ 4 -U N

MAO DE OBRA V vT
Unidade Coeficiente Preço Total

n



J L l

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
OBRA: REFORMA E ADAPTAÇÃO DO PALÁCIO MUNICIPAL ALEXANDRE ARRAES

*• CRATO

V-/Ò

í!/ ''

ENDEREÇO DA OBRA: LARGO JULIO SARAIVA, S/N 
MUNICÍPIO: CRATO - CEARÁ 
DATA: MAIO DE 2018
TABELA: SINAPI-CE 09/2017 - DESONERADA; SEINFRA 24.1 - DESONERADA E ORSE F

25,22%

Co. 
%

018-1

COMPOSIÇÕES SEINFRA 24.1 - DESONERADA

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,3000 5,6000 1,68

12312 ELETRICISTA H 0,3000 7,2000 2,16

Total: 3,84

MATERIAIS

I0986 DISJUNTOR MONOPOLAR 32A UN 1,0000 13,5000 13,50

Total: 13,50

Total Simples: 17,34

Encargos Sociais: 3,34

’
20,68

01121 - DISJUN TO R  TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 20A -  UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

I0042 A JUD AN TE DE ELETRICISTA H 0,9000 5,6000 5,04

12312 ELETRICISTA H 0,9000 7,2000 6,48

Total: 11,52

MATERIAIS

11007 DISJUNTOR TRIPOLAR 20A UN 1,0000 45,6000 45,60

Total: 45,60

C1122 - D ISJUN TO R  TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 25A - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,9000 5,6000 5,04

12312 ELETRICISTA H 0,9000 7,2000 6,48

Total: 11,52

MATERIAIS

11008 DISJUNTOR TRIPOLAR 25A 
. . .... . . . . UN 1,0000 45,6000 45,60

Total: 45,60

José/Mtíni2
Secretário 
Engenheiri

A Alencar José ríl deMnfraestrutura JUSC ‘ 
3REA-CE 39155/D 
009609-2

3 Alencai
T CVH
39155/D
UÍ)fcu9-2

57,12

l l f ^ H ' í '

C 1 1 2 7 -D IS JU N TO R  TRI IADRO DE DISTRIBUK

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,9000 5,6000 5,04

12312 ELETRICISTA 0,9000 7,2000 6,48

Total: 11,52

MATERIAIS

11013 DISJUNTOR TRIPOLAR 50A UN 1,0000 45,6000 45,60



ESTADO DO CEARÁ ; • • C R / t í F O í  
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

"  f  P R E F E IT U R A  D O

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
OBRA: REFORMA E ADAPTAÇÃO DO PALÁCIO MUNICIPAL ALEXANDRE ARRAES
ENDEREÇO DA OBRA: LARGO JULIO SARAIVA, S/N BDI = 25,22%____ $L__
MUNICÍPIO: CRATO - CEARÁ 
DATA: MAIO DE 2018 Dc
TABELA: SINAPI-CE 09/2017 - DESONERADA; SEINFRA 24.1 - DESONERADA E ORSE FEVEREIRO 2018-1

c

COMPOSIÇÕES SEINFRA 24.1 -  DESONERADA

Total: 45,60

tal Simples:! 57,12

Encar gos Sociais: 10,02

Valor Geral:! 67,14

C1130 -  DISJUN TO R  TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 70A - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,9000 5,6000 5,04

12312 ELETRICISTA H 0,9000 7,2000 6,48

Total: 11,52

MATERIAIS

11018 DISJUNTOR TRIPOLAR DE 70A UN 1,0000 77,9300 77,93

Total: 77,93

C1108 - DISJUN TO R  TRIPOLAR C/ACIONAMENTO NA PO RTA DO Q .D .ATE 160A - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 2,0000 5,6000 11,20

12312 ELETRICISTA H 2,0000 7,2000 14,40

Total: 25,60

MATERIAIS

I0992 DISJUNTOR TIPO COM PACTO 3X160A UN 1,0000 185,0500 185,05

Total: 185,05

_  210’65
22,27

Valor Geral: 232,92

C1109 - DISJUN TO R  TRIPOLAR C/ACIONAMENTO NA PO RTA DO Q .D .ATE 250A - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I0042 AJUD AN TE DE ELETRICISTA H 2,0000 5,6000 11,20

12312 ELETRICISTA H 2,0000 7,2000 14,40
O

Total: 25,60

MATERIAIS

I0994 DISJUNTOR TIPO COM PACTO 3X250A
f A

UN 1,0000 1.899,0000 1.899,00

José Mu
Secretário Muj 
Engenheiro 

RNI

Álencar
3 Infraestrutura 
A-CE 39155/D 
i09-2

de Atencar
T  C M  
39155/D 

i ÜU0€u9-2

Total: 1.899,00

Total Simples: 1.924,60

Encargos Sociais: 22,27

Valor Geral: 1.946,87



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
OBRA: REFORMA E ADAPTAÇÃO DO PALÁCIO MUNICIPAL ALEXANDRE ARRAES /£ , c ,

j Lu rL o  N _
ENDEREÇO DA OBRA: LARGO JULIO SARAIVA, S/N BDI * 25,22%
MUNICÍPIO: CRATO - CEARÁ 
DATA: MAIO DE 2018
TABELA: SINAPI-CE 09/2017 - DESONERADA; SEINFRA 24.1 - DESONERADA E ORSE FEVEREIRO 2018-1

COMPOSIÇÕES SEINFRA 24.1 -  DESONERADA

C3909 - SO LD A EXOTÉRM ICA - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
12312 ELETRICISTA H 0,0800 7,2000 0,58

I2543 SERVENTE H 0,0800 4,8800 0,39

Total: 0,97

MATERIAIS

I7377 CAR TUCH O  DE SOLDA EXOTÉRMICA N ° 90 UN 1,0000 23,8500 23,85

I7378 IGNEX - PALITO IGNITOR PARA SOLDA EXOTÉRMICA UN 1,0000 3,4100 3,41

I7379 MOLDE PI SOLDA TIPO "T" ATÉ 35mm2 UN 0,0400 176,5800 7,06

Total: 34,32

Total Simples: 35,29

C M K n m M . C . o t . i * -encargos oociarc-
‘tv-Jw.-ii.-W *•

0,84

Valor Geral: 36,13

C0860 - C O N EC TO R  SP LIT -  B O L T  PI C A B O S A TE  35MM2 -  UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

I0042 A JUD AN TE DE ELETRICISTA H 0,1500 5,6000 0,84

Total: 0,84

MATERIAIS

I0847 C O N EC TO R  SPLIT-BOLT P/CABO 35MM2 UN 1,0000 6,0100 6,01

Total: 6,01

Total Simples: , ,  6,85

Encargos Sociais. 0,731

Valor Geral: 7,58

C2457 -  TERM INAL DE PRESSÃO PI C A B O S A TÉ  35MM2 -  UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

I0042 AJUD AN TE DE ELETRICISTA H 0,2000 5,6000 1,12

12312 ELETRICISTA H 0,2000 7,2000 1,44

Total: 2,56

MATERIAIS

I2076 TERMINAL PR ESSAO P/CABO 35MM2 / UN 1,0000 8,4600 8,46

A í
Total: 8,46

Jos^ IV
Secretário/

n̂i
lurW

A e  Alencar , , . J
)cípe Infraestrutura J0^€ *-̂ *1 
CREA-CE 39155/D r ' V f  
J009609-2 C R I-* -: 

R N r p

/

139155/D

Total Simples: p b r . 11,02

2,23
engenneiio um

Valor Geral: 13,25

UÍ>£u9-2

C1256 -  ESC A V A Ç Ã O  MANUAL CAMPO A B E R TO  EM TER R A  ATÍÉ t f M3

MAO DE O B R A ^ ^ ^ ^ ^ \ ---------------- Unidade Coeficiente Preço Total

I2543 SERVENTE H 2,9300 4,8800 14,30



-sJÉet

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
OBRA: REFORMA E ADAPTAÇÃO DO PALÁCIO MUNICIPAL ALEXANDRE ARRAES

PR EFEITUR A DO

§& CRATO %
< sh»

ENDEREÇO DA OBRA: LARGO JULIO SARAIVA, S/N 
MUNICÍPIO: CRATO - CEARÁ 
DATA: MAIO DE 2018

/tu FLS N°_:

BDI = 25,22%

v>

TABELA: SINAPI-CE 09/2017 - DESONERADA; SEINFRA 24.1 - DESONERADA E ORSE FEVEREIRO 2018-1
,\C

ò

“ o'/

COMPOSIÇÕES SEINFRA 24.1 - DESONERADA

Total: 14,30

C2921 - REATERRO C/COM PACTAÇAO MANUAL S/CONTROLE, M ATERIAL DA VA LA - M3

MAO DE OBRA Unidade

I2543 SERVENTE H

Coeficiente

1,7000

Preço 

4,8800 

Total: 

Total Simples: 

Encargos Sociais: 

Valor Geral:

Total

8,30

8.30

8.30 

7,21

15,51

C0614 - CAIXA DE INSPEÇÃO NO PASSEIO C/TUBO PVC D=300mm TAM PA FoFo - UN

MAO DE OBRA

12391 PEDREIRO

Unidade Coeficiente

I2543

MATERIAIS

I0434

12431

12460

12461

SERVIÇOS

C0838

C0840

SERVENTE

CAIXA PRE-MOLDADA PARA LIGAÇÃO E S G O TO  Cl ALMOFADA

TAM PA EM FoFo PARA LIGAÇÃO DE ESG O TO

TU B O  PVC RÍGIDO LEVES DN 300

TU B O  PVC RÍGIDO VINILFORT JE  DN 100 (NBR-7362)

C O N C R ETO  P/VIBR., FCK 10 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO 

C O N C R ETO  P/VIBR., FCK 15 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO

José
Secretário Munii 
Engenheiro Civj 

RNP/)6

^Alencar
(/Infraestrutura 
EA-CE 39155/D 

*609-2

:zn9 fJercai
r qvn 

W  39155/D 
;J0 U 'jtu 9 -2

Preço Total

H 1,0000 7,2000 7,20

H 1,0000 4,8800 4,88

Total: 12,08

UN 1,0000 63,3000 63,30

UN 1,0000 235,4000 235,40

M 0,8000 33,9600 27,17

M 1,0000 24,2000 24,20

Total: 350,07

M3 0,0080 261,2937 2,09

M3 0,0398 279,7987 11,14

Total: 13,23

Total Simples: 375,37

Encargos Sociais: 11,95

Valor Geral: 387,32

nidade Coeficiente Preço Total

H 0,9000 5,6000 5,04

H 0,9000 7,2000 6,48

Total: 11,52

M 1,0000 28,4000 28,40

Total: 28,40

Total Simples: 39,92

C1158 - DUTO PERFURADO V ^LÈTR O C A LH A  CHAPA DE AÇO  (5ÜX50)mm - M

MAO DE OBRA

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA 

12312 ELETRICISTA

MATERIAIS

11049 DUTO  PERFURADO-ELETROCALHA CHAPA DE AÇO (50X50)MM



P R E F E IT U R A  D O

ESTADO DO C E A R A ______  CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO Cl

ENDEREÇO DA OBRA: LARGO JULIO SARAIVA, S/N BDI
OBR A: R EFO RM A E A D A P TA Ç Ã O  DO PA LÁ CIO  M UNICIPAL ALEX A N D R E A R R AES ^  Ç

■JiliB :  ^23,22% 1
MUNICÍPIO: CRATO - CEARÁ W - _______ $£
DATA: MAIO DE 2018 [K
TABELA: SINAPI-CE 09/2017 - DESONERADA; SEINFRA 24.1 - DESONERADA E ORSE FEVEREIRO 2018-1

COMPOSIÇÕES SEINFRA 24.1 -  DESONERADA

Encargos Sociais: 10,02

Valor Geral: 49,94

C1154 - DUTO  PERFURADO - ELETR O C A LH A  CHAPA DE AÇO  (100 X 200)mm - M

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

I0042 AJUD AN TE DE ELETRICISTA H 1,3000 5,6000 7,28

12312 ELETRICISTA H 1,3000 7,2000 9,36

Total: 16,64

MATERIAIS

11045 DUTO  PERFURADO-ELETROCALHA CHAPA DE AÇO M 1,0000 71,5000 71,50
(100X200)MM ______________

Total: 71,50

Total Simples: 88,14

Encargos Sociais: 14,48

Valor Geral: 102,62

C4535 - DUTO PERFURADO - ELETR O C A LH A  CHAPA DE AÇO  (100X300)mm - M

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 1,3000 5,6000 7,28

12312 ELETRICISTA H 1,3000 7,2000 9,36

Total: 16,64

MATERIAIS

I8370 DUTO  PERFURADO-ELETROCALHA CHAPA DE AÇO M 1,0000 173,5700 173,57
(100X300)MM ______________

Total: 173,57

Total Simples: 190,21

Encargos Sociais: 14,48

Valor Geral: 204,69

C1196 - ELETR O D U TO  PVC ROSC.INCL.CONEXÕES D= 25mm (3/4") ■

MAO DE OBRA

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA 

12312 ELETRICISTA

MATERIAIS

11075 ELETR O D U TO  DE PVC RIGIDO 3/4"

José M
Secretário M(mi 
Engenheiro Civi

lencar
aiyerln|raestrutura 
CREA-CE 39155/D

s  A '?rcar
T CVH 
39155/D

Unidade

H

H

Coeficiente

0,3000

0,3000

1,1000

Preço

5,6000

7,2000

Total:

3,2000 

Total: 

Total Simples: 

Encargos Sociais: 

Valor Geral:

Total

1,68
2,16

c

3,84

3,52

3,52

7,36

3,34

10,70

C2483 - TO M A D A CO M PLETA PI COM PUTADOR - UN



ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
OBRA: REFO RM A E A D A P TA Ç Ã O  DO PA LÁ CIO  M UNICIPAL A LEX A N D R E AR R AES

é m m

P R EFEITU R A DO

CR
<í<

E N D E R E Ç O  DA O B R A: LA R G O  JU L IO  SARAIVA, S/N 

MUNICÍPIO: C R A TO  - CEA R Á  
D A TA : MAIO DE 2018

BDI = 25,22%

V Íí

TA B E L A : SINAPI-CE 09/2017 - D ESO N ER A D A; SEINFR A 24.1 - D ES O N ER A D A  E O R SE FEVEÍtéféüJ2fct8-1

%
W

COMPOSIÇÕES SEINFRA 24.1 - DESONERADA

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,8000 5,6000 4,48

12312 ELETRICISTA H 0,8000 7,2000 5,76

Total: 10,24

MATERIAIS

12110 TOM ADA COM PLETA PI COM PUTADOR UN 1,0000 6,6000 6,60

Total: 6,60

Total Simples: 16,84

Encargos Sociais: 8,91

Valor Geral: 25,75

C3485 - TO M A D A DE PISO FEM EA PARA RJ-45 (LO G ICA) - UN

MAO DE OBRA

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA 

12312 ELETRICISTA

MATERIAIS

16163 TOM ADA DE PISO FÊM EA PARA RJ-45 (LÓGICA)

Unidade

H

H

UN

Coeficiente

0,8000

0,8000

1,0000

Preço

5,6000

7,2000

Total:

44,7000 

Total: 

Total Simples: 

Encargos Sociais: 

Valor Geral:

Total

4,48

5,76

10,24

44,70

44,70

54,94

8,91

63,85

C4762 - CAIXA DE LIGAÇAO PVC 4” X 2" - UN

MAO DE OBRA

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA 

12312 ELETRICISTA

MATERIAIS

I6432 CAIXA DE EMBUTIR PVC - 4X2 RETANGULAR

José I
Secretário Mulici| 
Engenheiro Cflil /C 

RN!

íCÀIencar
de Infraestrutura 
^EA-CE 39155/D 

'0019609-2

Unidade

H

H

UN

Coeficiente

0,1500

0,1500

1,0000

Preço

5,6000

7,2000

Total:

1,8000 

Total: 

Total Simples: 

Encargos Sociais: 

Valor Geral:

Total

0,84

1,08

1,92

O
1,80

1,80

3,72

1,67

5,39

C4761 - CAIXA DE LIGAÇAO PVC 4 1 X 4” - UN

MAO DE OBRA

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA 

12312 ELETRICISTA

Unidade

H

H

Coeficiente

0,1500

0,1500

Preço

5,6000

7,2000

Total:

Total

0,84

1,08

1,92



á

v*ÍW** />
, , PREFEITURA D O

II CRATOESTA D O  DO CEARA 
PR EFEITUR A MUNICIPAL DO CR A TO  

SECR ETAR IA  MUNICIPAL DE IN FR AESTR UTUR A 
OBRA: REFORMA E ADAPTAÇÃO DO PALÁCIO MUNICIPAL ALEXANDRE ARRAES 
ENDEREÇO DA OBRA: LARGO JULIO SARAIVA, S/N BDI = 25,??%
MUNICÍPIO: CRATO - CEARÁ 
DATA: MAIO DE 2018
TABELA: SINAPI-CE 09/2017 - DESONERADA; SEINFRA 24.1 - DESONERADA E ORSE FEVEREIRO 2018-1

COMPOSIÇÕES SEINFRA 24.1 - DESONERADA

MATERIAIS

16433 CAIXA DE EMBUTIR PVC - 4X4 QUADRADA UN 1,0000 2,8600 

Total: 

Total Simples: 

Encargos Sociais: 

Valor Geral:

2,86
2,86

4,78

1,67

6,45

C2095 - RASGO EM ALVENARIA P/TUBULAÇÕES D=15 A 25mm (1/2" A 1") -  M

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

I0043 AJUDANTE DE ENCANADOR H 0,2500 5,6000 1,40

I2320 ENCANADOR H 0,1000 7,2000 0,72

Total: 2,12

Total Simples: 2,12

Encargos Sociais: 1,84

Valor Geral: 3,96

C1238 - ENCHIM ENTO DE RASGO C/ARGAMASSA DIAM.= 15 A 25mm (1/2" A 1") - M

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

12391 PEDREIRO H 0,1500 7,2000 1,08

I2543 SERVENTE H 0,1000 4,8800 0,49

Total: 1,57

MATERIAIS

10109 AREIA MEDIA M3 0,0002 46,0000 0,01

10441 CAL HIDRATADA KG 0,0360 0,7400 0,03

I0805 CIM ENTO PORTLAND KG 0,0030 0,5000 0,00

Total: 0,04

Total Simples: 1,61

Encargos Sociais: 1,36

Valor Geral: 2,97

C4533 - CABO LOGICO 4 PARES, CATEGO R IA 6 - UTP - M

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,2500 5,6000 1,40

12312 ELETRICISTA H 0,2500 7,2000 1,80

(1 /

MATERIAIS

I8368 CABO LÓGICO 4 PARES, CAT. 6 - UTP

José Mumz/
Secretário Municipc 
Engenheiro Cm- C 

RNP ofeot

Alencar
nfraestrutura 

R É fC E  39155/D 
9-2

Total:

1,0000 2,3600 

Total: 

Total Simples: 

Encargos Sociais: 

Valor Geral:

3,20

2,36

2,36

5,56

2,78

8,34
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ESTA D O  DO CEAR Á i M CRATO
PR EFEITURA MUNICIPAL DO C R A TO  - ' S T -  *

SECR ETAR IA MUNICIPAL DE IN FR AESTR UTUR A 
OBRA: REFORMA E ADAPTAÇÃO DO PALÁCIO MUNICIPAL ALEXANDRE ARRAES f á  FLS t-i 

ENDEREÇO DA OBRA: LARGO JULIO SARAIVA, S/N BDI = 25,22% çL
MUNICÍPIO: CRATO - CEARÁ \ a
DATA: MAIO DE 2018

p . C  \  v -
TABELA: SINAPI-CE 09/2017 - DESONERADA; SEINFRA 24.1 - DESONERADA E ORSE FEVEREIRO 2418-1

c \
>* I 

" 5  

'$/ s V

COMPOSIÇÕES SEINFRA 24.1 -  DESONERADA

C0571 - CABO  TELEFÔ N ICO  Cl 50-200 - M

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,2500 5,6000 1,40

12312 ELETR ICISTA H 0,2500 7,2000 1,80

Total: Í2 Õ

MATERIAIS

I0390 CABO TELEFO N IC O  Cl 50-200 M 1,0200 49,7120 50,71

Total: 50,71

Total Simples: 53,91

Encargos Sociais: 2,78

Valor Geral: 56,69

C3762 - RACK FECHADO 44 U’S, 670mm, PROFUNDIDADE PADRÃO 19" - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 8,0000 5,6000 44,80

11088 ELETR O TEC N IC O  MONTADOR H 8,0000 7,2000 57,60

12312 ELETRICISTA H 8,0000 7,2000 57,60

Total: 160,00

MATERIAIS

I6826 RACK FECHADO 44 U's, 670mm PROFUNDIDADE PADRÃO 19" UN 1,0000 2.285,6300 2.285,63

Total: 2.285,63

Total Simples: 2.445,63

Encargos Sociais: 139,22

Valor Geral: 2.584,85

C4024 - C EN TR A L DE TELEFO N IA  d  50 RAMAIS E 10 LINHAS TR O N C O  - UN

EMPREITADA Unidade Coeficiente Preço Total
I7545 CENTFRAL DE TELEFO N IA Cl 50 RAMAIS E 10LINHAS TRO N CO  

(FORN./MONTAGEM)
UN 1,0000 21.409,3400 21.409,34

0 /
Total: 21.409,34

José
Secretário (flu 
Engenheir

liz/Je Alencar
iic i/ l de Infraestrutura 

REA-CE 39155/D 
0M09609-2

José M
r

CRIfA-|C|í 
RN

21.409,34

ú?. N & :m
rç C:' ;l
39155/D
0SAU9-2

C4429 - AR GAM ASSA DE CIM ENTO E AREIA PEN. TR A Ç O  1:5 - M3

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I2543 SERVENTE H 32,4500 4,8800 158,36
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P R E F E IT U R A  D O

ESTADO DO CEARÁ aW Pa CRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO W ?  ■ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA ? c
OBRA: REFORMA E ADAPTAÇÃO DO PALÁCIO MUNICIPAL ALEXANDRE ARRAES f S N
ENDEREÇO DA OBRA: LARGO JULIO SARAIVA, S/N BDI = 25,22%
MUNICÍPIO: CRATO - CEARA 
DATA: MAIO DE 2018
TABELA: SINAPI-CE 09/2017 - DESONERADA; SEINFRA 24.1 - DESONERADA E ORSE FEVEREIRO 20Í8-1

COMPOSIÇÕES SEINFRA 24.1 - DESONERADA

Total: 158,36

MATERIAIS

10109 AREIA MEDIA M3 1,2160 46,0000 55,94

I0805 CIM ENTO PORTLAND KG 292,0000 0,5000 146,00

Total: 201,94

Total Simples: 360,29

Encargos Sociais: 137,79

Valor Geral: 498,08

C4601 -  PISO CIM ENTADO COM AR GAM ASSA DE CIM ENTO E AREIA SI PENEIRAR ESP. 2,0 cm - M2

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

12391 PEDREIRO H 1,0000 7,2000 7,20

I2543 SERVENTE H 1,1500 4,8800 5,61

Total: 12,81

3 /

Total: 208,70

MATERIAIS

10103 ARAME RECOZIDO N.18 BWG KG 0,5900 9,9700 5,88

10108 AREIA GROSSA M3 0,5000 50,0000 25,00

10163 AÇO  CA-50 KG 33,5000 3,9600 132,66

MAO DE OBRA

I0040 A JUD AN TE DE ARMADOR/FERREIRO H 2,3400 5,6000 13,10

10041 AJUD AN TE DE CARPINTEIRO H 3,5000 5,6000 19,60

I0045 AJUDANTE DE PINTOR H 3,5000 5,6000 19,60

10121 ARMADOR/FERREIRO H 2,3400 7,2000 16,85

I0498 CARPINTEIRO H 3,5000 7,2000 25,20

11328 LADRILHISTA H 5,5000 7,2000 39,60

12391 PEDREIRO H 1,9100 7,2000 13,75

I2543 SERVENTE H 12,5000 4,8800 61,00



ESTADO DO CEARÁ í  
IC R ATO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA /W
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO / g r  V " \

O  ' .

t  P R E F E IT U R A  D OCRATO,
J

OBRA: REFORMA E ADAPTAÇÃO DO PALÁCIO MUNICIPAL ALEXANDRE ARRAES FLSN- Í 5 - £ _
ENDEREÇO DA OBRA: LARGO JULIO SARAIVA, S/N BDI =(?5,22% __ Itf,___
MUNICÍPIO: C R A TO -C EAR Á ç'£
DATA: MAIO DE 2018 d<= '
TABELA: SINAPI-CE 09/2017 - DESONERADA; SEINFRA 24.1 - DESONERADA E ORSE FEVEREIRO 2018-1

<::

COMPOSIÇÕES SEINFRA 24.1 -  DESONERADA

I0280 BRITA M3 0,1600 56,0000 8,96

10441 CAL HIDRATADA KG 7,2800 0,7400 5,39

I0526 CHAPA COMPENSADO PLASTIFICADO 12MM (1.22 X 2.44M) M2 3,3000 28,5800 94,31

I0805 CIM ENTO PORTLAND KG 112,0000 0,5000 56,00

I0965 DESMOLDANTE PARA FORMAS L 1,8000 6,6000 11,88

11061 ELETRODOS KG 0,8500 16,5000 14,03

11100 ESMALTE SIN TÉTICO L 1,1000 12,0000 13,20

11332 LADRILHO HIDRÁULICO DE UMA COR M2 4,3500 40,5000 176,18

11346 LIXA PARA FERRO UN 2,1000 2,2300 4,68

11605 PEDRISCO M3 0,3800 63,2000 24,02

11728 PREGO 18X27 KG 0,4500 9,4000 4,23

11846 SARRAFO DE 1"X4" M 2,2500 4,7400 10,67

12172 TU B O  AÇO GALVANIZADO DE 65MM (2 1/2') M 11,0000 44,7000 491,70

12173 TU B O  AÇO GALVANIZADO DE 80MM (3') M 10,5000 47,8600 502,53

I2293 ZARCAO L 0,8500 15,4900 13,17

Total: 1.594,47

Total Simples: 1.814,41

Encargos Sociais: 186,92

Valor Geral: 2.001,33

C1429 - GRAMA EM ÁR EAS EXTERNAS, INCLUSIVE M ATERIAL - M2

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
11277 JARDINEIRO H 0,2000 7,2000 1,44

I2543 SERVENTE H 0,0186 4,8800 0,09

Total: 1,53

MATERIAIS

11225 GRAMA TIPO BATATAIS EM PLACA M2 0,3300 7,5500 2,49

I2077 TER R A VEG ETAL

I A  1
M3 0,0560 42,4600 2,38

I2294 ÁG UA j
1 (

M3 0,0450 4,2000 0,19

J c s é  ivily
Secretário Miír 
Engenheiro£i\ 

RNP

/

" à
iiJc
)6 IC

J o s é  W .

d le  A le n c a r  C X ;
de Inraestmtura J j  
REA-CE 39155/D T  
I9609-2 \

\ j

i  /f Total: 5,06

: ,/ J T  C :v H
- r r  391SS/D 

obJüuüeu9-2

Total Simples: 6,59

Encargos Sociais: 1,33

Valor Geral: 7,92

C0357 - BANCADA DE Çl tAN ITO (O U TR A S CO RES) E= 3cm (C O LO C A D O ) - M2

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

12391 PEDREIRO H 1,2000 7,2000 8,64

I2543 SERVENTE H 2,0000 4,8800 9,76

Total: 18,40

MATERIAIS

10108 AREIA GROSSA M3 0,0080 50,0000 0,40



S#» r>
ESTADO DO CEARÁ CRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

OBRA: REFORMA E ADAPTAÇÃO DO PALÁCIO MUNICIPAL ALEXANDRE ARRAES 
ENDEREÇO DA OBRA: LARGO JULIO SARAIVA, S/N BDI = 25,22%
MUNICÍPIO: CRATO - CEARÁ 
DATA: MAIO DE 2018
TABELA: SINAPI-CE 09/2017 - DESONERADA; SEINFRA 24.1 - DESONERADA E ORSE FEVEREIRO2018-1

( . t PREFEITURA DO

COMPOSIÇÕES SEINFRA 24.1 - DESONERADA

I0805 CIMENTO PORTLAND KG 3,2000 0,5000 1,60

11230 BANCADA DE GRANITO OUTRAS CORES, E=3cm M2 1,0000 342,4000 342,40

Tota

Total Simples 362,80

Encargos Sociais 16,01

Valor Gera 378,81

344,40

C0922 - CORRIMÃO EM ALUMÍNIO ANODIZADO - M

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
12391 PEDREIRO H 0,3500 7,2000 2,52

I2543 SERVENTE H 0,3500 4,8800 1,71

Total: 4,23

MATERIAIS

10109 AREIA MEDIA M3 0,0015 46,0000 0,07

I0805 CIMENTO PORTLAND KG 0,3500 0,5000 0,18

11216 GANCHO DE ALUMÍNIO UN 4,0000 4,3000 17,20

11623 PERFIL DE ALUMÍNIO ANODIZADO FOSCO (DIVISÓRIA) KG 1,7500 41,9400 73,40

Total: 90,84

José Mui i
Secretário m  \ 
Engenheirofc' i

R ÍtP t

Alencar
de Infraestrutura 

,.CE 39155/D 
i(j09609-2

Total Simples 95,07

Encargos Sociais 3,68

j  Valor Geral 98,75

O
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PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
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ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

de/Alencar
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PREFEITURA DO

CRATO

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO flsn ..N65

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA fe
c

, o
c T,

* o  dcA \C '

C O M PO SIÇ ÃO  D A A D M IS TR A Ç Ã O  DA O BR A

CXXX9 A D M IN IS TR A Ç Ã O  DA O B R A

Preço A dotado : 16.073,20 Unid: MÊS

C ó d ig o D e sc riçã o U n idade C o e fic ie n te P reço T ota l

MAO DE OBRA
I2322 ENGENHEIRO H 20 214,04 4.280,80

12510 ENCARREGADO DE SERVIÇOS H 20 91,73 1.834,60

TOTAL MAO DE OBRA 6.115,40

Total Simples 6.115,40

Encargos 0,00

BDI 0,00

TOTAL GERAL 6.115,40

José
Secretário Alu 
Engenheirí

KNF1

de Alencar
n/idal de Infraestrutura 
/[■ :REA-CE 39155/D 
16 009609-2 O

ds Atencai
T  C'V'il 
39155/D 

000009609-2
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CRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
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D '
D-

S -V

AC>

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

José
Secretário,
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CXXX1 - RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS PORCELANATO 60X60CM 13,51

COD DESCRIÇÃO UND COEF UNITÁRIO PREÇO TOTAL
16501 PORCELANATO POLIDO M2 0,1880000 56,6500 10,65

I6508 ARGAMASSA COLANTE PRE-FABRICADA PI CERAMICAS 
E PORCELANATOS

KG 0,6030000 2,0000 1,21

10118 ARGAMASSA PRE-FABRICADA PARA REJUNTAMENTO KG 0,0840000 2,7500 0,23

11328 LADRILHISTA H 0,0850000 7,2000 0,61

I2543 SERVENTE H 0,0310000 4,8800 0,15

ENCARGOS SOCIAL 0,66

CXXX2 - LIXAMENTO EM PAREDES 0,80

COD DESCRIÇÃO UND COEF UNITÁRIO PREÇO TOTAL

I0045 AJUDANTE DE PINTOR H 0,0500 5,60 0,28

11347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA UN 0,5000 0,55 0,28

ENCARGOS SOCIAIS 0,24

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
OBRA: REFORMA E ADAPTAÇÃO DO PALÁCIO MUNICIPAL ALEXANDRE ARRAES 
ENDEREÇO DA OBRA: LARGO JULIO SARAIVA, S/N 
MUNICÍPIO: CRATO - CEARÁ BDI = 25,22%

X C 1- 3 f )  n c  \ , > V /
DATA: MAIO DE 2018
TABELA: SINAPI-CE 09/2017 - DESONERADA; SEINFRA 24.1 - DESONERADA E ORSE FEVEREIRO 2018-1

COMPOSIÇÕES PRÓPRIA

/

CXXX3 - REFLETOR SUPER LED, CORPO EM ALUMÍNIO, POTÊNCIA 10W, BIVOLT, TEMP.COR 6400K, IP- 
65, REF: FLC OU SIMILAR - UN 98,62

COD DESCRIÇÃO UNID. COEF. PREÇO UNIT PREÇO TOTAL
I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 1,2000 5,6000 6,72

12312 ELETRICISTA H 1,2000 7,2000 8,64

10200/
ORSE

REFLETOR SUPER LED, CORPO EM ALUMÍNIO, 
POTÊNCIA 10W, BIVOLT, TEMP.COR 6400K, IP-65, REF: 
FLC OU SIMILAR

UND 1,0000 69,9000
69,90

ENCARGOS SOCIAL 13,36

CXXX4 - LUMINARIA TIPO ESPETO DE JARDIM - UN 100,50
COD DESCRIÇÃO UNID. COEF. PREÇO UNIT PREÇO TOTAL
I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 1,0000 5,6000 5,60
12312 ELETRICISTA H 1,0000 7,2000 7,20

10351/
ORSE

LUMINÁRIA TIPO ESPETO PARA JARDIM COM LÂMPADA 
LED 3W

UND 1,0000 76,5600
76,56

ENCARGOS SOCIAL 11,14

José  Mw
Secretário m  
Engenheiro Ci' 

HNP

d e  Alencar
■? 31 de Infraestrutura 
í  3REA-CE 39155)0  
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PREFEITURA DO
ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

OBRA: REFORMA E ADAPTAÇÃO DO PALÁCIO MUNICIPAL ALEXANDRE ARRAES 
ENDEREÇO DA OBRA: LARGO JULIO SARAIVA, S/N 
MUNICÍPIO: CRATO - CEARÁ BDI = 25,22% \ o
DATA: MAIO DE 2018

C/p

Uã FLS N'
ÜZ 
Q>

____
, o

“ r ' 1 ' ““ w 1 ”

TABELA: SINAPI-CE 09/2017 - DESONERADA; SEINFRA 24.1 - DESONERADA E ORSE FEVEREIRO 2018-1

COMPOSIÇÕES PRÓPRIA

CXXX5 - BALIZADOR DE LED COM 1,5W, DE EMBUTIR, CAIXA 4"X2", COM SENSOR FOTO CÉLULA, REF. 
00 - TB-300 DA LUMILANDIA OU SIMILAR- UN

140,55

COD DESCRIÇÃO UNID. COEF. PREÇO UNIT PREÇO TOTAL
I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 1,0000 5,6000 5,60

12312 ELETRICISTA H 1,0000 7,2000 7,20

09073/
ORSE

BALIZADOR DE LED COM 1,5W, DE EMBUTIR. CAIXA 
4"X2", COM SENSOR FOTO CÉLULA, REF. 00 - TB-300 DA 
LUMILANDIA OU SIMILAR

UND 1,0000 116,6100
116,61

ENCARGOS SOCIAL 11,14

CXXX6 - LUMINÁRIA DE EMBUTIR, QUADRADA, LINHA LAINI, REF. RE 1126 DA REVOLUZ OU SIMILAR 
-UN 80,94

COD DESCRIÇÃO UNID. COEF. PREÇO UNIT PREÇO TOTAL
I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 1,0000 5,6000 5,60

12312 ELETRICISTA H 1,0000 7,2000 7,20

09624/
ORSE

LUMINARIA DE EMBUTIR, QUADRADA, LINHA LAINI, REF. 
RE 1126 DA REVOLUZ OU SIMILAR

UND 1,0000 57,0000
57,00

ENCARGOS SOCIAL 11,14

CXXX7 - TELA VERDE UN 43,30
COD DESCRIÇÃO UNID. COEF. PREÇO UNIT PREÇO TOTAL
11277 JARDINEIRO H 0,8500 7,2000 6,12

02389/
ORSE

TELA DE AÇO GALVANIZADO FIO 12BWG, SEM 
REVESTIMENTO, MALHA 2 1/2"

UND 1,0000 31,8500
31,85

ENCARGOS SOCIAL 5,33

CXXX8 SEPARADOR DE CANTEIRO - UN 21,81
COD DESCRIÇÃO UNID. COEF. PREÇO UNIT PREÇO TOTAL
11277 JARDINEIRO H 0,8000 7,2000 5,76

84177/
SINAPI

JUNTA GRAMADA 5CM DE LARGURA UND 1,0000 13,2000
11,04

ENCARGOS SOCIAL 5,01
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CRATOESTADO DOCEÀRÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
OBRA: REFORMA E ADAPTAÇÃO DO PALÁCIO MUNICIPAL ALEXANDRE ARRAES 
ENDEREÇO DA OBRA: LARGO JULIO SARAIVA, S/N
MUNICÍPIO: CRATO - CEARÁ BDI = 25,22%
DATA: MAIO DE 2018
TABELA: SINAPI-CE 09/2017 - DESONERADA; SEINFRA 24.1 - DESONERADA E ORSE FEVE

ei:car

2018

ENCARGOS SOCIAIS - HORISTAS E MENSALISTAS - TABELA SEINFRA 024 e 024.1 (DESONERADA)

CODIGO DESCRIÇÃO TABELA 024.1 TABELA 024

HORISTAS
%

MENSALISTAS
%

HORISTAS
%

MENSALISTAS
%

A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 16,80 16,80 36,80 36,80
A1 INSS 0,00 0,00 20,00 20,00
A2 SESI 1,50 1,50 1,50 1,50
A3 SENAI 1,00 1,00 1,00 1,00

A4 INCRA 0,20 0,20 0,20 0,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60 0,60 0,60
A6 SALARIO EDUCAÇAO 2,50 2,50 2,50 2,50
A7 SEGURO DE ACIDENTES 3,00 3,00 3,00 3,00
A8 FGTS 8,00 8,00 8,00 8,00
B ENCARGOS SOCIAIS Cl INCIDÊNCIA DE A 46,45 17,71 46,45 17,71

B1 DESCANSO SEMANAL REMUNERADO 17,87 0,00 17,87 0,00
B2 FERIADOS 3,72 0,00 3,72 0,00
B3 AUXILIO ENFERMIDADE 0,91 0,69 0,91 0,69
B4 13° SALARIO 10,92 8,33 10,92 8,33
B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,08 0,06 0,08 0,06
B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,73 0,56 0,73 0,56
B7 DIAS DE CHUVAS 1,65 0,00 1,65 0,00

68 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,12 0,09 0,12 0,09
B9 FERIAS GOZADAS 10,42 7,96 10,42 7,96

B10 SALARIO MATERNIDADE 0,03 0,02 0,03 0,02

D REINCIDENCIAS DE UM GRUPO SOBRE O OUTRO 8,33 3,39 17,65 6,95
D1 REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 7,80 2,98 17,09 6,52
D2 REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO 

PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS 
SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO

0,53 0,41 0,56 0,43

TOTAL(A+B+C+D) 87,01 49,68 116,33 73,24

C ENCARGOS SOCIAIS SI INCIDÊNCIA DE A 15,43 11,78 15,43 11,78
C1 AVISO PREVIO INDENIZADO 6,35 4,85 6,35 4,85
C2 AVISO PREVIO TRABALHADO 0,15 0,11 0,15 0,11
C3 FERIAS INDENIZADAS 3,56 2,72 3,56 2,72
C4 DEPOSITO DE RECISÃO S I JUSTA CAUSA 4,84 3,69 4,84 3,69
C5 INDENIZAÇAO ADICIONAL 0,53 0,41 0,53 0,41





ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: REFORMA E ADAPTAÇÃO DO PALÁCIO MUNICIPAL ALEXANDRE ARRAES 
ENDEREÇO DA OBRA: LARGO JULIO SARAIVA, S/N 
MUNICÍPIO: CRATO - CEARÁ 
DATA: MAIO DE 2018
TABELA: SINAPI-CE 09/2017 - DESONERADA; SEINFRA 24.1 - DESONERADA E ORSE FEVEREIRO 2018-1

BDI = 25,22%

DO BDI
i\% m m

~!o  r ~ .  •

Cálculo do BDI - Com desoneração sobre a folha de pagamento
(Fórmula e parâmetros estabelecidos pelo Acórdão 2622/2013-TCU-Plenário) 

TIPOS DE SERVIÇOS CONTEMPLADOS:
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

DEMONSTRATIVO BDI -  SERVIÇOS
ITEM IDENTIFICAÇÃO M ín im o ( is  Q uartil) M áxim o (3? Q uartil) Valor adotado
AC Adm. Central 3,00% 5,50% 3,00%

S + G Seguro e Garantia 0,80% 1,00% 0 ,80%
R Risco 0,97% 1,27% 0 ,97%

DF Desp. Financeiras 0,59% 1,39% 0 ,59%
L Lucro 6,16% 8,96% 6 ,16%
1* Tributos 13,15% 13,15% 10,65%

• Em geral, os tributos ( 1) aplicáveis são PIS (0,65%), COFINS (3%), CPRB (4,50%) e ISS (variável, conforme o município, de 2 a 5% e, em alguns casos, isento)

TRIBUTOS %

PIS 0,65
COFINS 3
CPRB ** 4,5
ISS*** 2,5
TOTAL 10,65

3
b /

'  (Contribuição Previdenciária sobre a receita bruta, no caso de desoneração na folha)

* * *  Declaramos que, conforme legislação tributária  municipal, a base de cálculo do ISS é de 50,00% sobre o valor da obra (Decreto n« 1002001/2014-GP) e a alíquota do ISS aplicável no Município é de 5,00%

FÓRMULA

BDI c a lc u la d o  pe la  e xp re ssã o :

BDI = { [ (1+AC+S+G+R) x (1+DF) x (1+L) / (1-1)] -1} x 100

BDI = 25,22

Engenheiro Responsável: C Rr
R N H

A
c a

1

c Afencat
■ I  T C'V'I 
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Secretário Municipal de Infraestrutura José Mu
Secretário M uíicip^f c 
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j  Infraestrutura 
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609-2
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DETALHAMENTO DAS CINTAS DO NÍVEL +0.00
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25*25 cm 
nO = 25 cm 
h1 =25 cm

□ 272.50

hO = 25 crr 
h1 - 25 crr 
df = 250 cr

20x20 cm 
i hO = 25 cm 
h1 = 25 cm 
df = 250 cm

25x25 cm 
h0 = 25cm 
nl =25 cm 
dl = 250 cm

B □
10.00

20x20 cr 
hO = 25 cr 
h1 = 25 cr 
df = 250 cr
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Armação negativa da Escada

Corte B-B (LE3)

í DETALHAMENTO DA

Armação positiva da Escada

Corte A-A (LE2)
escala 1:25
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[ DETALHAMENTO DAS SAPATAS E ARRANQUES ]

S3=S7
PLANTA

7 N9 08 0 c/12 C=104

Solo com capacidade de suporte > 1 50 kgf/cm' 
Solo compactado sobre a sapata 
peso especifico > 165000 kgf/m’

iU
D *19

21 N3 «5 0 0 8 8

S2=S6
PLANTA

7 N10 b8 0 c/12 0109 

Solo com capacidade de suporta 
Solo compactado sobre a sapata 
peso especifico > 1650 00 kgf/m

/ )

.José MbrjfeV Alencar
Secretário Muni ipa| de Infraestrutura 
Fni}enhsirn Ci/il • í \  lEA-CE 39155/D
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PLANTA 
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Solo compactado sobre a sapata 
peso especifico > 1650.00 kgf/m’
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□
26 N3 05.0 06 8

S4=S8
PLANTA 
ESC 125

7N9 08 OC/12 0104

Solo com capacidade de suporte > 1 50 kgf/cm* 
Solo compactado sobre a sapata 
peso especifico > 1650 00 kgf/m’
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LEGENDA 
PLANTA LUMINOTECMCA

t LuntMra de enemr com
iámp«»lluorescemecJe2x3aN

3 Lumnana de embutr com 
limpada lucrescen# de 2»16W

LEGENDA 
PLANTA LUMINOTECNICA

1 - Refetor LED bpo Holofote Polènaa 
g  50W aprovadagua cor âmbar luzlna 

instalado no piso com cana de 
passagem de 10x10x10an Modelo 
Maxtel. REF R50RG8

_  ? - Lummana espeio de lardim com 
lâmpada PAR 38 com Iu7 amarela

3 ■ Balizador de parede newlme Lisse 
M  Led de ambutir em alumínio eacrilico 

COD IN10430LED

4 • Lummana decorativa de 
embutir corpo repuxado em 
alumimo d  espaço interno para 
equipamento abrigada em caixa de 

® atvenana com tampa contra 
vandalismo para 1x50 WATTS 
(FOI) REF ZE-122 tab Reemeou 
equivalente







DETALHE SUPORTE ELfTROCALHA DF INSTALAÇÕES NO TETO

DETALHE APUCAÇÃO DAS TALAS 
NAS CONEXOES P ELETROCALHA
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DETALHE CONEXÃO DO COBRE 
COM HASTE DE TERRA 
sem escala

DETALHE HIDRANTE DE PASSEIO ' INCÊNDIO 
sem escala

O

DETALHE DA VALA 
DA MALHA DE ATERRAMENTO 
sem escala

DETALHE
FIXAÇÃO DO CABO DE COBRE 
EM ALVENARIA NA CAPTAÇÀO
sem esc.

PREFEITURA

José M
Secretário
Engenheiro

CAIXA EQUIPOTENCIAL (BEP) 
sem escala

de Infraestrutura 
39155/D
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Página 1/2

*  * >§ A no tação  de R e sp o nsab ilida de  Técn ica  - ART p n c  A _ r c  
Lei n ° 6 .4 9 6 , de 7 de d e ze m b ro  de 1977  V # r \ t H  t -

C onse lho R eg iona l de  E ngenha ria  e A g ro n o m ia  do Ceará

ART OBRA /
N° C E 201802^2877  ^

- S N  ■£
' - iN iG íA t -  tL

______1. Responsável T é c n ic o ___________ _

JOSE MUNIZ DE ALENCAR

ofissional: ENGENHEIRO CIVIL

Vinculada a ART (Desempenho de Cargo/Função Técnica):\^2016Õ1Õ7383~ o/

RNP 060009609-2

... uuD íratante _________________________________

cntratante PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO  

RUA BARBARA DE ALENCAR

Complemento:
Cidade: CRATO  

Pais Brasil

'fono  188) 3521-9600

não especificado  

Valor: R$ 1.327.088,32

Bairro CENTRO 

UF: CE

CPF/CNPJ: 07.587.975/0001-07 

N°: S/N

CEP 63100000

Email:
Celebrado em:
Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PUBLICO

A ção Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

3. Dados da Obra/Serviço

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO  

^B A R A  DE ALENCAR

Bairro: CENTRO 

UF: CE

CPF/CNPJ 07.587.975/0001-07 

N°: S/N

CEP 63100000

•jfone (88)3521-9600

Coordenadas Geográficas: 
Data de Inicio: 18/01/2018 

Finalidade: O utro

'víriade Técnica

Email:
Latitude: 0 Long itude: 0

Previsão de término: 18/04/2018

Quantidade

J6 - ORÇAMENTO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 1.00
EDIFICAÇÕES -> #0989 - ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO

5 - PROJETO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 1.580,00
EDIFICAÇÕES -> #0989 - ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO

38 - ORÇAMENTO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 1,00
EDIFICAÇÕES -> #0993 - DE REDE LÓGICA

OPOJETO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 1.580,00
-> #0993 - DE REDE LÓGICA

38 - ORÇAMENTO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 1,00
EDIFICAÇÕES -> #0995 - TELEFÔNICA

5 - PROJETO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 1.580,00
EDIFICAÇÕES -> #0995 - TELEFÔNICA

38 - ORÇAMENTO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS -  CONSTRUÇÃO CIVIL -> 1,00
FDIFICAÇÕES -> #1010 - SISTEMA DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO

i=TO •> RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 1.580,00
» ,010 - SISTEMA DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO 

ORÇAMENTO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 1,00
EDIFICAÇÕES -> EDIFICAÇÃO DE ALVENARIA -> #1025 - GALPÃO

38 - ORÇAMENTO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 1,00
EDIFICAÇÕES -> FACHADA -> #1109 - CONJUNTOS ARQUITETÔNICOS DE ALVENARIA

5 - PROJETO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 1.580,00
EDIFICAÇÕES -> FACHADA -> #1109 - CONJUNTOS ARQUITETÔNICOS DE ALVENARIA

IFTO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> SISTEMAS 1,580,00
iG -> ESTRUTURA -> #1258 - CONCRETO ARMADO

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional devera proceder a baixa desta ART

5. Observações

Reforma da Sede da Prefeitura Municipal do Crato, cuja a área corresponde a 1580 m*.

6 Declarações ________________________________________________________________

José t-Vn
J . j- . r R in

K U i '

•r.oar
Josè
Secretário
Engenheira

_ . Jencar
,rle Infraestrutura
r EA-CE 3915510 

i009609-2

Unidade
un

m2

m2

m2

m2

m2

m2

sta ART pode ser verificada em: Wtps^/cfea^ sitaca^.brípubliayA coou a chave Y991<dl 
Impresso em; 29/0572018 ás 08:49:48 por . <p; 177.137J68 11
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r , j o  de R e spo nsab ilida de  T écn ica  - ART r D F A » r F  
Lei n° 6 .4 9 6 , de 7 de d e ze m b ro  de 1977  v *  L»

C onse lho  R eg iona l de E ng en ha ria  e A g ro n o m ia  do Ceará

ART OBRA 
N° CE201 2877  V -

u j  F L S N !’A ^ _ L _  ~Ò\ 

t  , ^ I C I A L  ° l
-----------------o y

Vinculada a ART (Desempenho de Çargo/Funtão Tégilca): ÜS20160107384 c-
Av/

d e
NENHUMA - NAO OPTANTE 

______ 8. Assina turas ________

Declaro serem verdade iras as in form ações acima 

__________ . ___________d e __________________

data

norm açoes

N U P O U

JOSE MUNIZ DE ALENCAR - CPF: 76^234^9Qá-49

de

PREFEITURA MUNICIPAL QjÒ| CRATO - CNBU:/o7.5a7.975/0001-07

A AR T é válida som ente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Cw 
* Som ente  é considerada válida a ART quando estiver cadastrada no CREA, quitada, possuir as assinaturas originais do profissional e contratante

___ _ 10. V alor _____________________________________________________

ART: R$ 82,94 Pago em: 02/02/2018 N osso Número: 8212341388 José Muniz de Alencar
Secretário Municipal de Infraestrutu a

Engenheiro Civil - CREA-CE 3915510 
RNP 060009609-2

£

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave Y991d
Impresso em: 29/05/2018 às 08:49:48 por ip: 177 137 168 11



LABORE h PREFEITURA DO ESTADO DO CEARÁ
Prefeitura Muniàpal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

ANEXO II
Proposta Padronizada 
Proposta de Preços

À Comissão Permanente de Licitação do GOVERNO MUNICIPAL DE

seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as penas da lei:
Que acata inteiramente os preceitos legais em vigor, especialmente a Lei 
n. ° 8.666/93 e suas alterações e as condições da CONCORRÊNCIA N.°

Que, para fins de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7o da 
Constituição Federal (inciso V do art. 27 da Lei N.° 8.666/93), não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de dezesseis anos;
Que não existem fatos que nos impeçam de participar deste processo 
licitatório. Assim, assumimos o compromisso de bem e fielmente atender as 
exigências para a execução do objeto abaixo cotado, caso sejamos 
proclamados vencedores.
Que assumimos o compromisso de bem e fielmente executar a obra/serviços 
especificados no anexo I, caso sejamos vencedor(es) da presente 
licitação.

Proponente:
Endereço:
CNPJ:
Prazo de Execução: ________________
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.
Local e data:

Assinatura e Carimbo do Proponente

O Licitante CNPJ N.° por

OBJETO:
VALOR GLOBAL R$: ( )  •
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ANEXO III
M odelo de Recibo de garantia de Proposta

Recibo de garantia de Proposta

REF. CONCORRÊNCIA N.°

DO: GOVERNO MUNICIPAL DE
Secretaria Municipal de 
Rua

Ceará
Fone:

PARA: (NOME DA EMPRESA)
Endereço:
Fone: ( )

MODALIDADE:
N .° DOCUMENTO:
GARANTE:
VALOR: R$ ( )

Conforme disposto na seção 3.3.4 do Edital do processo licitatório em 
epígrafe, RECEBI da empresa acima qualificada o documento acima 
identificado, entregue a esta administração, para fins de garantia de 
proposta, pelo que firmamos o presente recibo.

-Ceará, de de

Secretaria de Finanças e Planejamento
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ANEXO IV
M odelo de Ca r ta de F iança Bancária 
_______ CARTA DE FIANÇA

1. FIADOR
Banco ....... . com sede na cidade de ........ . Estado ....... .
Endereço ........  n. ° ....... . inscrito no CNPJ sob o n. °
.................. neste ato representado na forma de seu Estatuto
Social, doravante designado Banco................
2. BENEFICIÁRIO
GOVERNO MUNICIPAL DE _____________________  - doravante assim designado.
3. AFIANÇADA
Empresa ...................................  com sede na Cidade de
............... . Estado de .................Endereço
.................n. °.......... inscrita no CNPJ n.° ................
doravante assim designada.

O Banco ............................................................
declara-se FIADOR E PRINCIPAL PAGADOR, solidariamente responsável com a 
AFIANÇADA qualificada no Quadro 3, até o limite de R$
............................ . pelo cumprimento de todas as obrigações
principais e acessórias, referente à GARANTIA DA PARTICIPAÇÃO NA 
CONCORRÊNCIA N.° ___________________.

Esta Fiança é prestada com expressa renúncia ao benefício de ordem 
previsto no artigo 827, "caput", combinado com o artigo 828, I, ambos do 
Código Civil Brasileiro, e vigorará pelo prazo de 90 (noventa) dias, a 
contar de __________ .

Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela
AFIANÇADA, o Banco....  efetuará o pagamento das importâncias que forem
devidas, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, contado do recebimento de comunicação escrita da BENEFICIÁRIA,
remetida ao órgão responsável do Banco ..... . localizado no Endereço
...... . onde deverá ser protocolizada.

Decorridos 90 (noventa) dias da data de vencimento desta Fiança, e se
durante esse período o Banco .....  não tiver recebido da BENEFICIÁRIA
Termo de Exoneração e/ou original da Carta de Fiança, ou, qualquer 
comunicação relativa ao inadimplemento da AFIANÇADA, esta Fiança será 
automaticamente extinta, independentemente de qualquer formalidade, 
aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em conseqüência, 
de produzir qualquer efeito.

O Banco .....  declara, ainda, que esta Carta de Fiança foi emitida de
acordo com as normas do Banco Central do Brasil, do seu estatuto social e 
que os seus signatários estão investidos dos poderes necessários.

Fica eleito para dirimir as questões oriundas desta garantia o Foro da
cidade de ______________________ ou do local onde tiver sido expedida esta
carta, a critério do autor da demanda judicial.
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Esta Carta de Fiança é emitida em 01 (uma) única via.
...................... , ....  de ..................... de

Banco ....

TESTEMUNHAS
1 . _________________

Nome:
CPF:

2 . _______
Nome:
CPF:

Y "  t  PREFEITURA DO-CRATO
i?our CRATO 1853

E l Largo Júlio Saraiva, S/N» - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
S  (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacrato(5)gmail.com



PREFEITURA DOCRATO
tfcur C R A T O  i» 3

ESTADO DO CEARA
Prefeitura Muniàpal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

ANEXO V 
MINUTA DO CONTRATO

Pelo presente instrumento de CONTRATO que fazem entre si, de um lado, 0
MUNICÍPIO DE ______________________, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ sob n.° ________________ , com sede na Rua
__________________________________________ , Ceará, através da SECRETARIA
MUNICIPAL __________  DO CRATO, neste ato representada por seu Secretário
o Sr. _____________________________ , na forma da Lei, doravante
denominado CONTRATANTE e a empresa XXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o 
n.° XXXXXXXXXX e CREA - CE XXXXX, com sede à Rua XXXXXXXXXXXXXXXXX, n° 
XX, bairro XXXXX , CEP: XXXXX-XXX, Cidade, Estado, neste ato representada 
por (representante legal), inscrito no CPF sob o n.° XXX.XXX.XXX-XX, 
tendo como responsável técnico (nome do responsável técnico), inscrito no 
CREA-CE sob o n° XXXX, doravante denominada CONTRATADA, celebram o 
presente Contrato na forma e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 0 presente contrato tem como fundamento a Lei 8.666/93 e suas
alterações, a CONCORRÊNCIA n° __________________ , e seus anexos,
devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante 
deste termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - O objeto da presente avença é a ____________________, em execução
indireta, sob regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, na conformidade do Edital da CONCORRÊNCIA n°
__________________  e anexos e proposta da Contratada, partes integrantes
deste instrumento independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO

3.1- O valor global da presente avença é de R$ ____ (____), a ser pago em
conformidade com a execução dos serviços efetivamente realizados, segundo 
as medições atestadas pelo contratante, considerando as disposições do 
Memorial Descritivo e da proposta adjudicada, salvo modificação 
contratual na forma da lei.
3.2- A contratada deverá apresentar junto com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, as Certidões de quitação 
das obrigações fiscais Federais, Estaduais e Municipais e CND 
Trabalhista, todas atualizadas e ainda:
a) prova do recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do 
empregador e parte do empregado), relativas aos empregados envolvidos na 
execução do objeto deste instrumento;
b) prova do recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na 
alínea superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 
20 (vinte) dias a partir do recolhimento destes encargos.
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d) PROVA DE REGISTRO DO CONTRATO DECORRENTE DESTA LICITAÇAO NO CREA-CE 
(CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA DO CEARÁ) ATRAVÉS DE 
COMPROVANTE DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) CORRESPONDENTE 
E O CEI - CADASTRO ESPECÍFICO DO INSS PARA A OBRA COM INDICAÇÃO DO NÚMERO 
DO CONTRATO (ATÉ 05(CINCO) DIAS ÚTEIS APÓS ASSINATURA DO CONTRATO).
3.3- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a 
certificação da medição pela Secretaria contratante.
3.4- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no 
valor pago pelo contratante, estão incluídas todas as despesas 
necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com 
materiais, equipamentos e mão-de-obra.
3.5 -O Contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua 
assinatura, circunstância na qual poderá ser aplicado o índice utilizado 
para a construção civil previsto pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.
3.5.1 - No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

R = V
1 -1  _____o

^ 0

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Io = índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
I = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta. 
OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, 
desprezar totalmente da quinta casa decimal em diante.
3.6- Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do serviço, desde que objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo.

3.7 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá 
ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do 
efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 
devido
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (Tx / 100)
3 6 5  ^  oTx = IPCA (IBGE) f  \
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA

4.1 -O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 
(cinco) dias úteis contados a partir da data de recebimento da Ordem de 
Serviço por parte da Contratada.
4.2 -O Prazo de execução dos serviços/obra será de _____________ ,
contados da data do inicio da prestação dos serviços e as etapas 
obedecerão rigorosamente o cronograma físico definido pelo Governo 
Municipal de Crato, que é parte integrante deste contrato.
4.3 - O Prazo de vigência do contrato é de _____________ , contados a
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo entre 
as partes e, em conformidade com o art. 57 da Lei n° 8.666 e alterações 
posteriores.
4.4 - Os prazos de início de execução, de conclusão e de entrega dos 
serviços admitem prorrogação, desde que necessariamente justificada por 
escrito e previamente autorizada pelo contratante, mantidas as demais 
cláusulas do contrato e assegurada a manutenção do seu equilíbrio 
econômico financeiro, desde que ocorra qualquer dos motivos descritos no 
§ 1° do artigo. 57 da Lei de Licitações.
4.5 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um 
relatório circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado 
às novas condições propostas, os quais serão analisados e julgados pela 
contratante.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da seguinte
dotação orçamentária da Secretaria Municipal de ______________ , com
recursos previstos na seguinte classificação: Atividade
___________________  - Classificação Econômica ________________ . Fonte de
Recursos:

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES

6.1- As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as 
disposições do instrumento convocatório, da Lei Federal n.° 8.666/93, 
alterada e consolidada:
6.2- A CONTRATADA obriga-se a:
a) executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento 
convocatório e neste instrumento, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Anexo I do Edital de CONCORRÊNCIA n°
___________  e na proposta adjudicada, partes integrantes deste
instrumento independente de transcrição, bem ainda as normas técnicas 
vigentes, nos locais determinados pela Secretaria Contratante, assumindo 
a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer 
outros ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive

O
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licenças dos órgãos oficiais ou com relação a terceiros, em decorrência 
da celebração do Contrato, e ainda:
- reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de natureza;
- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
- aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários na forma estabelecida no artigo 65, § Io da Lei 
n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
b) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção 
ambiental e às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio 
ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, 
estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n.° 9.605, publicada no 
D.O.U de 13/02/98;
c) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público 
e terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou 
omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados;
d) responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e 
qualidade dos serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima 
ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
E) REGISTRAR 0 CONTRATO DECORRENTE DESTA LICITAÇÃO NO CREA-CE (CONSELHO 
REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA DO CEARÁ) , NA FORMA DA LEI, E 
APRESENTAR O COMPROVANTE DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 
CORRESPONDENTE E O CEI - CADASTRO ESPECÍFICO DO INSS PARA A OBRA COM 
INDICAÇÃO DO NÚMERO DO CONTRATO EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS APÓS A 
ASSINATURA DO REFERIDO CONTRATO PERANTE A CONTRATANTE, SOB PENA DE DECAIR
O DIREITO DA CONTRATAÇÃO.
f) Utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e 
qualificados para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem 
ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou 
indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados 
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, 
PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída 
qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA 
com referência às suas obrigações não se transfere a CONTRATANTE;
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao 
pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
i) Apresentar garantia de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato 
em até 03(três) dias úteis, utilizado uns dos critérios previstos no 
subitem 7.22 do edital.
6.3- É de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o 
recolhimento de encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributos, taxas, tarifas e outros emolumentos que se fizerem necessários
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à execução do serviço. A Contratante se reserva o amplo direito de exigir 
da contratada tais documentos devidamente quitados para melhor desempenho 
e eficácia dos contratos consumados;
a) Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
b) A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o andamento 
dos serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências 
extraordinárias;
6.4- No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e 
exigências especificadas no Edital, neste contrato, no Memorial 
Descritivo e Orçamento Básico e na Proposta da Contratada, o Contratante 
os recusará, devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições.
6.5- A CONTRATANTE obriga-se a:
- indicar os locais onde serão realizados os serviços;
- assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus técnicos, devidamente 
identificados, a todos os locais onde se fizerem necessários os serviços, 
prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, 
forem solicitados;
- efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS

7.1 - Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATADA, mediante 
requerimento ao Contratante, poderá solicitar o recebimento dos mesmos.
7.2 - Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a 
critério da contratante pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em 
até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado.
7.3 - O termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando:
a) os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos 
preestabelecidos, explicitar esse fato no texto, que deverá ser datado e 
assinado pelo responsável pelo recebimento.
b) os serviços apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos 
preestabelecidos, relacionar os serviços desconformes, explicando as 
razões das inconsistências, dando prazos para correção, que não poderão 
ser superiores a 90 dias.
7.4 - A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a 
última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de 
Recebimento Provisório.
7.5 - Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o contratante poderá 
designar uma comissão com no mínimo 03 (três) técnicos, que vistoriará os 
serviços e emitirá TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO CIRCUSNTANCIADO, que
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.
7.6 - 0 TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não isenta 
a CONTRATADA das responsabilidades estabelecidas pelo Código Civil 
Brasileiro.

E l Largo Júlio Saraiva, S/N? - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
S  (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacratofBgmail.com



ESTADO DO CEARÁ
Prefeitura Muniàpal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

170UT J 2 R A T 0 _  1853

7.7 - Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, se houver 
garantia contratual prestada pela CONTRATADA, a mesma será liberada e se 
em dinheiro, corrigida monetariamente.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES

8.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, 
introduzir modificações ou alterações no projeto, plantas e 
especificações.
8.2 -Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição 
dos serviços que tenham preços unitários cotados na proposta, valor 
respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será apurado com base 
nas cotações apresentadas no orçamento.
8.3 -Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da 
licitante os itens correspondentes com os seus respectivos preços 
unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de 
preços utilizada pelo Governo Municipal de Crato, aplicando-se o mesmo 
percentual de desconto de sua proposta em relação ao orçamento básico do 
Município.
8.4 - Ao Governo Municipal de Crato caberá o direito de promover 
acréscimos ou supressões nas obras ou serviços, que se fizerem 
necessários, até o limite e nos termos do art. 65, parágrafo Io, da Lei 
n° 8.666/93.
8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este 
será objeto de Termo Aditivo ao contrato, após o que será efetuado o 
pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.
8.6 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no 
artigo 65 da Lei N° 8.666/93, desde que haja interesse da Administração, 
com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS

9.1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
9.1.1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por 
dia que esta exceder o prazo de entrega previsto no cronograma físico, 
salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na 
penalidade por inobservância do prazo global;
9.1.2 - 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por 
dia que exercer ao prazo contratual;
9.1.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de 
rescisão do Contrato por culpa da Contratada, sem prejuízos de outras 
penalidades previstas em lei;
9.1.4 - 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do 
Contrato por descumprimento às recomendações estabelecidas neste Edital 
ou no Contrato, conforme o caso;
9.1.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada 
transferir a execução dos serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem
prévia autorização escrita da SECRETARIA MUNICIPAL DE ______________  do
Município de Crato;
9.1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada 
recusar-se em corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a
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recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem ã data da comunicação formal da rejeição.
9.2 - Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela 
Administração Municipal, tendo, a partir da notificação, o prazo de 10 
(dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria do 
Governo Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuado à 
Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe for imposta.
9.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida 
do pagamento da última parcela e as multas por infrações de prazo 
parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das prestações a que 
correspondam.
9.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de 
prazos parciais serão devolvidos por ocasião do recebimento definitivo 
dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos verificados em 
fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do 
prazo global estabelecido.
9.5 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou 
independentemente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES

10.1 - A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de Crato para 
assinar o instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo 
previsto neste Edital, sem motivo justificado aceito pela Contratante, 
estará sujeita à suspensão temporária de participação em licitação 
promovida pelos órgãos do Município de Crato, pelo prazo de 02 (dois) 
anos.
10.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a 
Contratada à multa de mora prevista no presente Edital, podendo a 
Contratante rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será 
aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação 
promovida pelos órgãos do Município de Crato, pelo prazo de 02 (dois) 
anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o Município 
de Crato.
10.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será 
declarada como inidônea para licitar e contratar com a Administração 
Pública.
10.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela 
Administração Municipal, à licitante vencedora desta licitação ou à 
Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos:
10.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de 
SUSPENSÃO;
10.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração 
Pública.
10.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
para licitar ou contratar com o Município de Crato, poderão ser aplicadas 
juntamente com as de MULTA prevista neste Edital;
10.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar 
ou contratar com o Município de Crato, poderão também ser aplicadas às
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licitantes ou aos profissionais que, em razão dos contratos firmados com 
qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal:

I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos 
da licitação;

III - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a 
Administração Pública em virtude de atos ilícitos praticados.
10.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Crato pelos 
prejuízos causados e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que 
poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a sanção.
10.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do (a) 
Secretário(a) Municipal de ______________  de Crato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, 
com as conseqüências contratuais, previstas no instrumento convocatório e 
as previstas em lei ou regulamento.
11.2 - Além da aplicação das sanções já previstas, o presente contrato 
ficará rescindido de pleno direito, independente de notificação judicial 
ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes 
da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e 
condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma do artigo 78 
da Lei 8 . 666/93.
11.3 - O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos 
artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
12.2 - O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao 
Edital de Licitação e à proposta licitatória.
12.3 - Ao CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das 
prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n°. 8.666/93, alterada e 
consolidada.
12.4 - A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços 
pela Administração.
12.5 - O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do 
serviço sem a expressa autorização da Administração.
12.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço 
executado em desacordo com os termos do Processo Licitatório e deste 
contrato.
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12.7 - Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas 
as peças que formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
12.8 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela 
Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, para definir as 
características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a 
ser executado.
12.9 - As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução 
dos serviços, bem como a obtenção de licenças e alvarás, correrão por 
conta exclusiva da Contratada.
12.10 - A fiscalização se efetivará no local da Obra/Serviços, pelo
engenheiro ________________ inscrito no ______  N° ________  previamente
designado pelo Contratante, conforme Art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 - O foro da Comarca de Crato, Estado do Ceará, é o competente para 
dirimir questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao 
disposto no § 2o do art. 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada 
e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 05(cinco) 
vias, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus 
jurídicos e legais efeitos.

CRATO-CE, ____ de ______________  de ______.

CRATO 
CNPJ N° 

SECRETARIA MUNICIPAL DE

SECRETÁRIA
CONTRATANTE

LICITANTE VENCEDORA 
CNPJ N° 

REPRESENTANTE LEGAL 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 

CPF N° 
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 . _________________________________

CPF:

2  . _____________________

CPF:
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ANEXO VI

Item 1. Modelo de Procuração

PROCURAÇAO

OUTORGANTE: «<NOME DA EMPRESA, CNPJ N°. e ENDEREÇO» neste ato 
representada por seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr.
«<NOME»>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e 
CPF)

OUTORGADO: «<NOME DO CREDENCIADO»> qualificação (nacionalidade, estado 
civil, profissão, RG, CPF e endereço).

PODERES: 0 OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para 
representá-lo junto ao Município de Crato/CE, na sessão de CONCORRÊNCIA
N° ____________ , podendo o mesmo, assinar propostas de preços, atas,
contratos, entregar durante o procedimento os documentos de 
credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de 
habilitação, assinar toda a documentação necessária, como também formular 
ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem necessários 
ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de 
que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer 
todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

<<<DATA>>>

< <<OUTORGANTE > > >
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Item 2. Modelo de Declaração

DECLARAÇAO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa 
prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto 
ao Município de Crato/CE, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N". 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, 
do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N°. 
8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa 
habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim 
que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei N°. 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas 
da Le i.

<<<DATA>>>

<<<DECLARANTE>>>
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Item 3. Modelo de Declaração

DECLARAÇÃO
(nome/
social)____
CNPJ N°

razao
__________________ , inscrita no
por intermédio de seu

Sr (a)
portador(a) da Carteira de

representante legal o (a)

Identidade
n° e CPF n DECLARA,
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, ser
_______(microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa) nos termos
da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no 
§ 4o, do art. 3o, da Lei complementar n° 123/2006.

( ) Microempresa

( ) Empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não 
possuindo nenhum dos impedimentos previsto no § 4o, do art. 3o, da Lei 
complementar n° 123/2006.

Local e data

Assinatura do representante legal 

(nome e cargo)

E l Largo Júlio Saraiva, S/Ne - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
B  (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacrato@gmail.com



, à ò k tL
< ' LABORE

170JT C R A TO  1853

PREFEITURA DOCRATO
ESTADO DO CEARA

Prefeitura Muniàpal do Crato 
Procuradoria Geral do Município 

Setor de Licitações

ITEM 4-Modelo de Declaração

A empresa 
na

inscrito no CPF

DECLARAÇAO

inscrita no CNPJ sob n° _______
neste ato representado 
sob n°

sediada 
por 

Declara,
para os devidos fins que , não possui nenhum parentesco, matrimônio, 
afim consanguíneo até o terceiro grau, ou por adoção, com a Administração 
Pública Municipal de Crato-CE.

/ 2  0

ASSINATURA, NOME E NUMERO DA IDENTIDADE OU CPF DO REPRESENTANTE LEGAL
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ITEM 5-Modelo de Declaração

DECLARAÇÃO (VINCULO EMPREGATICIO COM O MUNICÍPIO DE CRATO-CE)

ART 9o DA LEI 8666/93- INCISO III IN-VERBIS (ART 9o- Não poderá 
participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra 
ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários:
III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação.

Eu, _____________________________ , portador de Cédula de Identidade n°
_______, CPF n° _______________, declaro para fins de direito, junto ao
Município de Crato-CE , que nenhum funcionário(s), Sócio(s) e/ou
Proprietário (s) da Empresa :_________________________, possuem Vínculo
Empregatício com a Prefeitura de Crato.
Informo outrossim que , tomei ciência do Art. 9 o , INCISO III, que veta a 
participação de servidores ou dirigente de órgão ou entidade contratante 
ou responsável pela licitação.
Abaixo subscrevo-me, firmando assim a presente declaração para que surta 
efeitos ao que se destina.

_____________/ ______________________/  2  0

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
CPF N°
CARIMBO

OBS: EMITIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA
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